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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 117, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

MSC 26212012 
AV 49212012 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 359, de 17 de agosto de 
201 1, que outorga permissão a Rádio Santa Cruz AM Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município 
de Santa Cruz, Estado do Rio Grande do Norte. 

(A COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR) REGIME 
DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 - CF) 



Mensagem n-6 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 721, de 3 de agosto de 2010 - Rádio Lavras FM Ltda., no 
município de Lavras - MG; 

2 - Portaria 11991, de 26 de agosto de 2010 - Sistema Itaunense de Radiodifusão 
Ltda., no município de Campanha - MG; 

3 - Portaria n" 870, de 23 de setembro de 2010 - Rádio e Televisão Di Roma 
Ltda. no município de Caldas Novas - GO; __ _ _ - -9- - - - - - - -- - - -- - - - - - 

4 - Portaria n" 896, de 5 de outubro de 2010 - Fundação Bom Jesus, no 
município de Espera Feliz - MG; 

5 - Portaria n q  -029, de 5 de novembro de 2010 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Serro - MG; 

6 - Portaria nQ 214, de 6 de junho de 2011 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Diamantina - MG; 

7 - Portaria n" 215, de 6 de junho de 201 1 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., 
no município de Canaã dos Carajás - PA; 

8 - Portaria n" 349, de 17 de agosto de 201 1 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Mauaná - PA; 

9 - Portaria nQ 351, de 17 de agosto de 201 1 - Sistema Haragon de Comunicação 
Ltda., no município de Registro - SP; 



10 - Portaria n" 359, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Santa Cruz AM Ltda., no 
município de Santa Cruz - RN; e 

11 - Portaria n" 545, de 6 de dezembro de 2011 - Sistema Itaunense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Paraisópolis - MG. 

Brasília; 15 de junho de 2012. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 163/200 1 -SSR/MC, com vistas a i 

implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Santa Cruz, Estado do Rio Grande do Norte. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 81 1, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rádio Santa Cruz AM 
Ltda. (Processo nQ 53650.000403/2002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 23 de novembro de 2009, motivo pelo qual outorgo a permissão, na 
forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 5 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encamiiiliado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamen te por: Panlo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 3 5 9  ,DE 1 7  DE AGOSTO DE2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇQES, no uso de suas 
atribuições, em confoimidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720,  de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53650.000403/2002, Concorrência n" 16312001-SSRIMC, resolve: 

Art. lwutorgar  permissão a RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no Município de Santa Cruz, Estado do Rio Grande do Norte. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, tj 3", da Constituição. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO % SIL 
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Aviso nQ 492. - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada constantes 
das Portarias nE 721, 791, 870, 896 e 1.029, de 2010; 214, 215, 349, 351, 359 e 545, de 2011. - 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 
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DELEGACIA REGIONAL DO MC NO C E ~  ~ 
PROCESSO N" 53650.000403/2002 
INTERESSADO: RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 

ASSUNTO: EDITAL N0163/2001-SSIVMC (FNI) 

JARDIM DE PIRANHAS; SANTA CRUZ E SÃO 
GONÇAL.0 DO AMARANTEIRN 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 'L 

Determino ao Piotseoh desta Delegacia Regional do Pfinist6ris 
das Comunicações no Ceará (DMCICE), a abertura de processo de 
Licitação da Concorrência pública no 16312001-SSRIMC, cujãabertura se 
deu por força da Portaria Ministerial na 811 ( &DOU de 30-12-97)? 
visando à contratacão da licitante vencedora com a União Federal 
(Ministério das Comunicações), a execução do serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, da proponente RÁDIO SANTA CRUZ 
AM LTDA., destinada Bs localidades de JARDIM DE PIRANHAS, 
SANTA CRUZ E SÃO GONÇALO DO AMARANTE, todas no Estado 
do Rio Grande do Norte, representada por seu procurador legalmente 
co~~stituído, 0 Sr. EUPZ ANTONIO EOURENCO DE FARIAS, conforme 
previsto no Processo no 53000.00483312001-03 (Edita1 da Concorrência no 
16312001-SSRIMC) 

Fortaleza (CE), 8 de abril de 2002 

Comissão de Assessorawato-Técnico 
Presidente 
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CONTRATO SOCIAL 
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ELIZABETH FREIRE 

! 
J B r a s i l e i r a ,  c a s a d a ,  pedagoga ,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a  1 1  - 

j 
d a  n a  c i d a d e  do Natal, E s t a d o  do R io  Grande do N o r t e ,  à Rua F r a n c i s  i - 
co L e i t e  de C a r v a l h o ,  no 2377,  B a i r r o  de Dix S e p t  Rosado,  p o r t a d o r a  

I i 
d a  C a r t e i r a  de I d e n t i d a d e  R G  no 210 .203 - IMLEC/RN 

037.831.464-53;  

t [il 
p o r t a d o r a  d a  Car te i ra  d e  I d e n t i d a d e  no 2135158 - I F P / v L  e.., d ~ .  CPF 
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FRANCISCO AVELINO DA SLLVA- 

B r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  c o m e r c i a n t e ,  r e s i d ~ e - e  domici  

l i a d o  n a  c i d a d e  de  S a n t a  C r u z ,  E s t a d o  do Rio  Grande do N o r f e ,  

P r a ç a  E z e q u i e l  M e r g e l i n o ,  no 1 2 0 ,  p o r t a d o r  d a  C a r t e i r a  d e  I d e n t i d a -  , - - 
- d e  no-2190514 - I P F ~ F L J  e  do CPF no 131.206.117-00;  .', 

. . 
<- 

C O N S T I T U E M ,  E I 

; I  
e n t r e  s i ,  e  n a  me lho r  fo rma  d e  d i r e i t o ,  S o c i e d a d e  I 

I 
C o m e r c i a l  p o r  c o t a s  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  l i m i t a d a ,  c u j o s  n e g ó c i o s  e  

c o n d i ç õ e s  s e r ã o  r e g i d o s  p e l a s  c l á u s u l a s ,  a s a b e r :  
1 

@ '  
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B r a s i l e i r a ,  c a s a d a ,  do l a r ,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d a  
I 

em a r a s i l i a ,  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  n a  SQS - no 309 - Bloco  E  - Apto .103  f[ 
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A Sociedade denorninar-çe- 

/ e  S U ~ , , . . '  f i n a l i d a d e  é a exp/loração e  execuFão dos .: 1 i 
s e r v i ç o s  de Sonora  em g e r a l í q u e r  / de ONDA & D I A ,  AM, i ;I 

/' 

(TELEVISÃO) , e  o u t r o s ,  mediante  a _. aoncessão p r é v i a  do 

da s  ~ o m u n i c a ~ õ e s ,  na  forma d a  Le i  e  da Leg i s l a ção  

CLÁUSULA SEGUNDA 

O s  o b j e t i v o s  exp re s sos  da  Sociedade s e  i d e n t i f i -  

cam com o  que d i spõe  o  A r t i g o  3: ( t e r c e i r o ) ,  do Decre to  no 

52.795, de 31 de ou tubro  de 1963,  que i n s t i t u i u  o  Regulamento dos ! 
' I  

S e r v i ç o s  de Rad iod i fu so ra  ( R .  S  .R. ) , que consagrando em n i v e l  de / 
p r i o r i d a d e  o s  programas de n a t u r e z a  E D U C A T I V A ,  INFORMATIVA e  AO 1 ,  

I '  
V I V O ,  p a r a l e l amen te  com as a t i v i d a d e s  de P u b l i c i d a d e  Comercial ' I 1  
COMPATÍVEIS COM O VEÍCULO, p a r a  supo r t ação  dos  encargos  da  empre- h 

' i 
sa e  s u a  melhor dimensão t é c n i c a  e  a r t i s t i c a .  I 

CLÁUSUL& FERCEIRA 
,v *-. . 1 

A sede  e  f o r o  da  Sociedade tem como endereço a  I 
c idade  de S a n t a  Cruz,  Es t ado  do Rio 

J O S ~  da  Rocha, 93- 1" aandar,sendo qu 

nhuma l o c a l i d a d e  do p a i s .  
- 

'\ 

CLÁUSULA QUARTA 

A Sociedade é c o n s t i t  
- -  

I N D E T E R M I N A D O ,  e  s u a s  a t i v i d a d e s  t e r ã o  i n i c i o  a p a r t i r  do d i a  14 
- 

de a b r i l  de 1987. Se n e c e s s á r i a  s u a  d i s s o l u ç ã o ,  s e r a o  observados 

o s  d i s p o s i t i v o s  de L e i .  

, plB/ , g'ptn+ , ; ih . ,  

! I-' 
: 
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e  q u a i s q u e r  o u t r a s  d e c i s õ e s  ou despachos  emanados do ~ i n i s t é r i o  

A Sociedade s e  o b r i g a  a o b s e r v a r ,  com o  r i g o r  que 
- 

s e  impoe, Dec re to s ,  L e i s ,  Decre to -Le i s ,  Regulamentos, P o r t a r i a s ,  

. d a s  ~ o m u n i c a ~ Õ e s  e  ou de s e u s  demais Órgãos competentes ,  v i g e n t e s  & li 
ou a v i g i r  e  r e  

sono ra  em g e r a l  

1 I 

c i o s ,  a não e f e  

I 

f e r e n t e  5 

I 

: 

e g i s l a ç ã o  dos  S e r v i ç o s  de Radiod 

$10 @j@fj%Jm@ J ~ D U G ~  
SANTACRUZ RN 

BEL? MAR!= WEL.EHA DE O. PmE!B 
TITUMR 

SEXTA 

A Sociedade s e  compromete, po r  s eus  D i r e t o r e s  So- 

t u a r  qua lque r  a l t e r a ç ã o  n e s t e  Con t r a to  S o c i a l ,  sem I' j i : 

- que t e n h a  p a r a  i s s o ,  s i d o  p r é v i a ,  p l e n a  e  legalmente  a u t o r i z a d a  pe 

10s Órgãos competentes  do ~ i n i s t é r i o  d a s  ~omunicaçÕss  ., apos haver  r2 

ceb ido  concessão ou permissão p a r a  e x e c u t a r  s e r v i ç o  de r ad iod i fu são .  

A s  c o t a s  $ e c r e s e n t a t i v a s  de C a p i t a l  S o c i a l  sãd ." 

i n a l i e n á v e i s  e  i n c a u c i o n á v e i s ,  d i r e t a  ou i nd i r e t amen te  a e s t r a n g e i  - 
r o s  ou p e s s o a s  j u r i d i c a s ,  e  s u a  t o t a l  

s i l e i r o s  n a t o s .  I - 

- 
C L Á U S U ~  OITAVA 

I -  > 

A Sociedade s e  o b r i g  

f u n c i o n á r i o s ,  um número minimo de 2 7 3  
assim como seus  admin i s t r ado re s ,  e  s u a  i n v e s t i d u r a  nos ca rgos ,  apos 1 
haver  r e c e b i d o  concessão ou permissão p a r a  e x e c u t a r  s e r v i ç o s  de r a d i  i 
o fusão ,  somente poderá  o c o r r e r ,  depo is  de terem s i d o  aprovados p e l o  
~ i n i s t é r i o  das  ~ o m u n i c a ~ õ e s .  



A Sociedade não poderá deter ~oncessÕes ou Permis 

sÕes para executar os serviços de radiodifusão sonora no pais, além 

dos limites fixados pelo Artigo 12, do Decreto-Lei nQ 236, de 28 

de fevereiro de 1967. 

5 PRIMEIRO - Os sócios-Cotistas não ~oderão, como 
amnda a Lei, integrar o quadro social de outra concessionária ou 

~ermissionária execuatante do mesmo tipo de serviço da radiodifusão 
! 

sonora na cidade em que pretendem instalar a nova emissora, nem, em 

outras localidades do pais, em excesso aos limites fixados pelo A; 

tigo 12 do Decreto-Lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

5 SEGUNDO - Os sócios Diretores nomeados, não de 
- - 

verao, em hipótese alguma, participar da direção ou como sócios-c. 

tistas de outra Concessionária ou permissionária executante do me5 I 
m 

mo tipo ae serviço de radiodifusio sonora na cidade em que 

dem instalar a nova emissora, como não ~oderão gozar de 

p 2-' 

parlamentar, foro especial, e nem mesmo integrar o 
0 r .  

de empresas executantes do mesmo serviço em outras 

pais, em excesso aos limites fixados pelo Artigo 12, do Decreto - l 

i 

I 

Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967. 
\ 

- o capital Social é de CZ$ 115.000,00 (cento e quinL:,, I 
-\ - 

ze mii cfuzados) , representaiió p-or 11s. 000 cotas, no valor nominal d e  - I , 
' .,, 
. . .  

' i. . ' . . .  . 

Cz$ 1,00 (hum cruzado) cada uma delas, subscritas e integralizadas da [ 
' 

seguinte forma: 

:@ & 



I MARIA ELIZABETH FREIRE ALVES subscreve 57.500 (cinquenta e sete mil e 

quinhentas) cotas e integraliza nesDe ato, 28.750 (vinte e oito mil se - 
I 
I tecentos e cinquenta) yotas, equivalentes à Cz$ 28.750,OO (vinte e oito 

mil setecentos e cinquenta cruzados) em moeda corrente do pais, Anita 

Louise catalão Maia, subscreve 28.750 (vinte e oito mil setecentos e 

cinquenta) cotas e integraliza neste ato, 14.375 (quatorze mil trezen- 

tos e setenta e cinco) cotas, equivalentes à Cz$ 14.375,OO (quatorze 
\ 

-7 mil trezentos e setenta e cinco cruzados) em moeda corrente do pais, I 
Francisco Avelino da Silva, subscreve 28.750 (vinte e. oito mil setecen 1. - i 

tos e cinquenta) cotas e integraliza neste ato, 14.375 (quatorze mil 

trezentos e setenta e cinco) cotas, equivalentes à Cz$ 14.375,00 (qus 

torze mil trezentos e setent'a e cinco cruzados) em moeda corrente do . 

pais. A responsabilidade dos sócios, individualmente, é limitada ao / 

montante do capital social. 

p i. 

CLÁUSULA DÉCIMA PR 

A integralização d 

a cláusula anterior., será efetuada na data em que o ~inistário das Co - I 
- municaçÕes publicar >m Diário Oficial-da Uni& o ato de outorga, se es 

, 
te dor federido em..,;nome da Sociedade. 

' i. 

relação à Socied 

que, para cada uma delas, se re 

,... - - .-.. 
- +A@ 

r: /I Y/' . - ,! / ! L  



TITULAR 

CONTRATO SOCIAL 

TERCEIRA 

'i A Socieade s e r á  admin i s t r ada  p e l o s  s ó c i o s  MARIA 

ELIZABETH FREIRE ALVES, n a s  funções  de DIRETOR-GERENTE e  FRANCISCO i 
AVELINO DA SILVA, na s  f unções  de DIRETOR-COMERCIAL,  cabendo- lhes  ' 
todos  o s  poderes  de na s  a d m i n i s t r a ç ã o  l e g a l  e  s u a  r e p r e s e n t a ç ã o  em 

ju i zo  ou f o r a  d e l e ,  competindo-lhes a i n d a  a  a s s i n a t u r a  de todos  o s  

p a p é i s ,  t i t u l o s  e  documentos r e l a t i v o s  2s g e s t õ e s  s o c i a i s  e  comer- 

c i a i s  d a  empresa,  em CONJUNTO ou ISOLADAMENTE, p e l o  que 

d i spensada  a p r e s t a ç ã o  de caução .  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

O uso d a  denominação s o c i a l  nos  

s u l a  Décima T e r c e i r a  d e s t e  i n s t rumen to ,  é vedado em f i a n ç a s ,  a v a i s ,  

abonos e  o u t r o s  f avo re s  e s t r a n h o s  aos  i n t e r e s s e s  da  Sociedade,  fi- 
I I 
i 1 cando o s  D i r e t o r e s ,  na h i p ó t e s e  de i n f r a ç ã o ' d e s t a  c l á u s u l a ,  p,esso- i 

. .-. 
almente"&sponsável  p e l o s  a t o s  p r a t i c a d o s .  I :  

P a r a  o  e x e r c i c i o  de g e r e n t e ,  p rocu rado re s ,  locu-  

t o r e s -  e  encarregados.  das  i n s t a ~ a ç õ e s   técnica^, bem como r e s p ~ n s á -  L 

ve i s-'>e i '... 
r-.,, 

tamente ' 

'4 

a o r i e n t a ç ã o  i n t e l e c t u a l  ou admin is t ' r a t iva  d i r e t a  ou i n d i r g  
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1 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

. :i 
A s  c o t a s  s o c i a i s  não poderão s e r  c e d i d a s  a  t e r -  ' i 

I ' 
c e i r o s  e s t r a n h o s  soc i edade ,  sem o  consent imento  exp re s so  dos d  i 

I 

mais s ó c i o s .  P a r a  e s s e  f i m  o  s ó c i o  que p r e t e n d e r  s e  r e t i r a r  deverá  : 

1 n o t i f i c a r  por  e s c r i t o  à Soc i eade ,  dando-lhe o  p r azo  de 60  ( s e s sen -  , 

t a )  d i a s  con tados  do rec&bimento da  n o t i f i c a ç ã o ,  p a r a  a  en t i dade  
I 

' / 

a t r a v é s  de s e u s  demais s ó c i o s  c o t i s t a s ,  exe r ça  ou renunc ie  em con- 
, ' 
' I d i ç õ e s  de igua ldade  ao d i r e i t o  de a referência n a  a q u i s i ç ã o  de s u a s  , '  

\ r 
. . c o t a s ,  f i c a n d o  a j u s t a d o  e n t r e  as p a r t e s  que ao s ó c i o  que  se r e t i r a  

l b  
l i cabe rá  r e c e b e r  o  v a l o r  da s  c o t a s  i n t e g r a l i z a d a s  e  r e p r e s e n t a t i v a s  I 

de s eu  C a p i t a l  e  o s  l u c r o s  apurados  em balanço previamente  aprova- 1 
, do p e l o s  s ó c i o s  e  c u j o  pagamento s e r á  f e i t o  em 2 4  ( v i n t e  e  q u a t r o )  

p r e s t a ç õ e s  mensais ,  i g u a i s  e  sucess . ivas  sem j u r o s  e  co r r eção  mone- 
i 

tá r ia .  A s a i d a  do s ó c i o  s e r á  o b j e t o  na  opor tun idade  de ~ l t e r a ç ã o  

1 4  / 

' i  

C o n t r a t u a l ,  submetendo-a anuênc i a  p r é v i a  'do ~ i n i s t é r i o  das  Comu- , 

. p - ,-. 
! I 

- 
n i c a ç o e s ,  p a r a ,  posteriorm6ritle s e r  a rqu ivada  n a  J u n t a  Co 0.0 

Estado do Grande do Nor t e .  

@ 
. DMC/CE,$ 

Ib"+~, +.+ CLÁUSULA DÉCIMA S É T I ~  

. -\ O f a l a c i m e n t o  ou i n t e r d i ç ã o  de-qualquer um dps 
.. 

I ., i v e r á  r i6ceqsariamente a  Sociedade,  f i c a n d o  herdei,; 

r o s  e  s u c e s s o r e s  ou o  r e p r e s e n  

d i r e i t o s  e  ob r igações  do "de  c u j o s H  ou 

zerem-se r e p r e s e n t a r  enquanto  r e s p e c t i v o ,  por ,  

um d e n t r e  e l e s  devidamente c r e  

[::y. ,>P/$ " " . 
-- 

'e?- // ,w 
9 ,  q . . 
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s ó c i o s  s u p e r s t i t e s  o s  h e r d e i r o s  ou suces so re s  p o d e r ã o - i n g r e s s a r  ' i i 
11 

na  Sociedade,  c a so  não h a j a  i n p e d i t i v o  l e g a l  quanto à s u a  capac i -  l i  
dade j u r i d i c a  e  s e  observe a anuênc ia  p r é v i a  dos  Órgãos 

t e s  do ~ i n i s t é r i o  da s  ComunicaçÕes p a r a  que s u a  admissão 

v e s t i d a  de todos o s  e f e i t o s  l e g a i s .  

' 5 SEGUNDO - Se h e r d e i r o s  ou suces so re s  

jarem con t inua r  na  Sociedade,  s e u s  have re s  s e r ã o  apurados  em B a  i - 
l anço  levantado espec ia lmente  p a r a  e s s e  f im, em um p razo  numcâ sg - 
p e r i o r  a 90 (noventa )  d i a s  do f a l ec imen to  ou i n t e r d i ç ã o ,  e  s e r a o  

pagos em 2 4  ( v i n t e  e  q u a t r o )  ~ r e s t a ~ õ e s  mensais,  i g u a i s  e  s u c e s s i  - 
v a s ,  sem juros  e  co r r eção  monetá r ia  a quem legalmente  a u t o r i z a d o .  

A 31 de dezembro de cada ano, l evan t a r - s e - á  um ; 

Balanço Geral  da s  a t i v i d a d e s  da  empresa. O Balanço l e v a r á  a assi- 
9 ,-. 9 ,-' 

r" 
I S. 

n a t u r a  de todos  o s  s ó c i o s  e  s e r á  acompanhado do E x t r a t o  de Conta , i 
de Lucros e  Perdas .  

nnrL 
> 5 ÚNICO - Se acusados  forem p r e j u i z o s ,  o s  mesmos 

s e r ã o  cobe r to  a t r a v é s  de nova i n t e g r a l i z a ~ ã o  do C a p i t a l  Socia1,em 

p-artes proporcioyiais  ao número de- c  

moeda c o r r e n t e  * n a c i o n a l ,  

F i c a  e l e i t o  desde 

t r o ,  o  f o r o  da c idade  de S a n t a  Cruz,  Es tado  do R i o j b r k d e  do Nor- 

t e ,  p a r a  a so lução  de qua i sq  

a s u r g i r  e n t r e  a s  p a r t e s  Con 

2 :-- 

t 
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S.'.* R A D I O  SANTA C R U Z  - AM LTDA 

R C O N T R A T O  SOCIAL_- F1. - 09 - 
? 

45í . . 
' i  .L - - - 

i : C L A U S U L A  VIGÉSSIMA 
I 

1 1  

0 s  c a s o s  omis sos  n e s t e  C o n t r a t o  S o c i a l ,  s e r ã o  r e -  

g i d o s  p e l o s  d i s p o s i t i v o s  dos  D e c r e t o s  n o s  3 . 7 0 8 ,  de  1 0  de j a n e i r o  

de 1 9 1 9 ,  e  4 .  726 ,  de  1 3  de  j u l h o  d e  1 9 6 5 ,  a  c u j a  f i e l  observância, 

como d a s  dema i s  C l á u s u l a s  d e s t e  compro,misso, s e  obrigam o s  D i r e t o  - 

r e s  e  S ó c i o s .  
li 

E ,  p o r  e s t a r e m  j u s t o s  e  c o n t r a t a d o s  a s s inam o  p r e  ' 1' - 

i 6- s e n t e  C o n t r a t o  S o c i a l  em 05 ( c i n c o )  v i a s  d e  i g u a l  t e o r  e  forma,, 

I- ~ fazendo-o  p e r a n t e  a s  t e s t e m u n h a s  d e  L e i .  
i 
I .$ "  

j 

, I  

i Em S a n t a  Cruz-RN, 1 4  d e  A b r i l  de 1987 .  

I 

I 
i 
i 
1 { 0. 
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/ 
No u s o  d e  s u a s  a t r i b u i ç õ e s  o s  D i r e t o r e s  a s s i n a r ã o  

L 

R A D I O  SANTA C R U Z  - AM L T D A .  

D i r e t o r a - G e r e n t e  

TESTEMUNHAS: 

i 
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C E R T I F i C O urna via desli d o c u m ~ z ? ~  foi 

nesta junta, tendo a ornpresa =ido insc(ita no 
~ ~ ~ i ~ t ~ ~  do Comércio sob O número Supra! por despacho 
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D e  um ~..Ü&Ü os  s 6 c l o s  Sraç. : MARIA ELIZADL?TR FREI 
-. 

RI;: ALVEÇ, j qual i . f icada coni-orr!ie Coi-itratc) S«cj.al.; e N .  LClUI!;E. 

CATALÃO MAIA, tanihém j ã devi daniente q u a l i f i c a d a  ccinf o1mc Cont:irato So - 
c i a l ;  na qua l idade  de q u o t i s t a s  m a j o r i t á r i a s  <em pessoas e  e m  quo- 

( t a s )  , com o  t o t a l  de 75% (Se ten ta  e  c inco  por  cen to )  do ccipi.ta1; 
! 

E de o u t r o  Lado o  s ó c i o  m i n o r i t á r i o  (em.pessoa e 

j e m  q u o t a s ) ,  com o  t o t a l  de 25% (Vinte e c inco  por  cento)  do c a p i t a l  , 
' S r .  FRANCISCO AVELINO DA SILVA; 
r : a < 

. , ,,. Unicos sóc ios  co~np&neiltes da sociedade acima c'ieno 
- 

minada, devidcmerite r e g i s t r a d a  na I\W. junta Coniel-cial. dc; E s t a d . ~  d r; 

Rio Grande do Norte-JUCERN com Contra to  S o c i a l  arquivado sob o N:ERC 

2 4  2 0013046 3 ,  por despacno de 11.05.1982; com base  nas  d i spos i  ç6es 

dos i .ncisos I,, Le t ra  E, do A r t .  6? da Lei n? 6 .939 ,  fie 09 de çcteltbro 

de 1981, do A r t .  150 do Decreto n? 3 . 7 0 8 ,  de i 0  de j ane i ro  cle 1 9 1 9  e 
G; _ k r t s ' .  2-59, 29 1, 331 do Código C0merc.i-al. Erasi . leLro,  que px-eveêrn hi.p6- 
' ,  

t e s e s  de rern:issão, di .ss idência  e  e s c l u ç c ? ~  de ç6c3 o d a  ger-êrici.a, Leiri 

cortici re:i. i-.€. radaç cleci.sÕes j u d i c i a i s  que penrii tem nas soc2edadc ç por  

m t a s  dc responsabi l idade  linii.tada, si delil>eraç,ão dos sóc ios  qi le ]?os - 
arn a : n ; i . i o r i ã  dci capi . ta l  s o c i z l ,  niesrno s e m  clãusula perniissiva c cie 

acorcio colii a I n s t r u ç ã o  I\lo:rinativa clo 13bTRC n? 07, Ciic 1.6.09 . 19 86 , a1:tc- 

rnda p e l a  Tnstrilyzo Normativa n? 1 7 ,  de 13.08.1985, que r l i z :  "' :'a l vr: 

expressa  dj.çpoçic3o con t r a tua1  r e s t r i t i v a ,  s e r 5  ~ ~ q ~ z i v a c l o  ai-c: de'l -i hc- 

rado p e l a  ~ i i a io r i a  r e p r e s e n t a t i v a  do c a p i t a l  das soc iedades ,  .ir.idepei.i - 
denlemente de d.isposlr;20 cont ra tua l .  ~ z e  riiiiss; , c l p 3  i ca -se  mesriio nu:, 

hipóteses de exc lusão  de sócio  da soe:i.cdacle e de d e s t i t u i ç ã o  de geren 

("- 
t e ,  assim sendo decldem os e i u i u s  q u o t i s g s  f i z  ( S e t e n t a  e cinco por 

cen to  (30 c a p i t a l  s o c i a l )  e m  n ?  cie cli lac as p r : i . m s í  ras acinia  

xiencioi-iaclci:; e cie confolirrii dade coiii ci  ai.:.;^, alterar o s e u  C013 

t r ã t o  t,oc!i. a i  na  forma ?ti L; ciriiiiiri ar1:3 

h / . ' .  - i.; 
I .  .' 

, <. 
' I. r 

..'i 1;- 

- -- 
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D e  acordo c o m  o exposto iio prêanhulo d e s t e  jiistru- 
mento, os  s õ c i o s  na quant idade de 2 / 3  de pessoas  na sociedade a q i io t i s  

- 
t a s  ma jo r iká r io s .  d e t e n t o r e s  de 75% i s e t e n t a  r c inco  por cen to )  do ca- 

p i t a l  s o c i a l ,  RESOLVEM e D E C I D E M  EXCLUIR da Gerência e de ? i s m  a 
Firma S o c i a l  p a r a  qua i sque r  f i n s  s o c i a i s ,  o sÓcj.o FmNCTSCO AVELIMO M 
SILVA. passando o mesmo a ser na  sociedade somente q u o t i s t a  com d i r e i  - 
t o  apenas ao s e u  quinhão na sociedade e l uc ros  que por  ven tu ra  venha ü 

ser apurados quando os  mesmos houver.  

SEGUNDA. : - DA GEP~NCTA E UE;O DA i L R m  - --- -- -- ------I 

Em virtude da decisz 

te redaçáo: 

i l1 CLAUSULA DE CIMA TERCEIRA I 
I 
t 

A sociedade 6 a c h í n i s t r a d a  e gerenciacla p e l a s  

s ó c i a s  MARIA ELIZABETH F'REIRE R L V E S ,  nas  funçóes de DTRI?TO - 
RA-GERENTE e ,9NITA LOUISE CALALÃO m J A ,  nas  funqÕes de 

DIIiETORA-COPJERCIAL, cabendo- 1-hes todos o s  poderes n a  aclnii- 

n i s  tração legal da sociedade e sua represeii  taqÙo e m  j c i í  z6 ou 

f o r a  d e l e ,  competind'o-lhes a inda  a a s s i n a t u r a  de todos os  

papé i s ,  t z t u l o s  e documentos r e l a t i v o s  às ges tões  s o c i a i s  e o .- rB 

comerciais  da empresa, em conjunto ou i s o l a d a e n t e ,  

que lhez S di.speiis;ida a 

em Lei . " 
1 I 

Vá\jda o ~ ~ n e ~ t  
auteniiçidâde 

CE IRA. : - DA RIITI'FI C,~CÃO ,, 

-------i 

P 

O s  s ó c i o s  r a t i f i c a m  e m  todos os t e m o s ,  todas  as 

demais c l á u s u l a s  e condições de  seu  Contrato  S o c i a l ,  n ã o  expressamente 

modificadas p e l o  p re sen te  ins t rumento  ile a l t e r a q ã o  c o n t r a t u a l ,  o c ~ i i a i  

f a r a  p a r t e  i n t e g r a n t e  dàque le  documento. 

E ,  por  s e  ac e r f e i t o  e comu~i acordo 

f izeram da t i l . og ra fa r  o presente qi.ial. depois de 1.i.clo e 

achado coriforirie,  ai clevl.dar[ientc cias niajox-itár:ias e 

por  duas t c i  s -t:emiinhas &,.i i:ir,o, 

\? 

e i t o  e comu~i acordo 

al. depois de 1.i.clo e 

ias niajox-itár:ias e 

,,? i .  , 
I .i;. 



'. 
OBS'. : Eln v i r tude  do presente  Ad2tfvo n? 0 1, es:tá sendo deltb.erado 

por maioria de sõcia e de c a p i t a l ,  deixa de assinã-10 o S r .  

FRANCISCO AVELINO DA SILVA. 

Válido 8 

J ao Cartório Extra - dlrdiciario 
C P F  : 107.358 394-72 Santa Cruz - RM Estanislávia Karina B M. Santos 

Escrevente Autorlrada 



RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 
CNPJ N.' 12.636.767/0001~&l~\0 $.glil 

I T I V O  N."02 

EstanisUvia Karina R, M. Santos 
~5crevente A U W ~  

Os Abaixo assinados 
ELIZABETH FREIRE ALVES, brasileira, casada, pedagoga, residente à Rua 
Francisco Leite de Carvalho, 2377 - Dix-Sept Rosado - NataVRN, portadora do 
CPF N." 037.831.464-53 e RG N." 210,203-IMLEC/RN, ANITA LOUISE CATALÃO 
MATA, brasileira, casada, do Lar, portadora do CPF 004.413.924-15 e RG N." 
2135158-IFPIRJ, residente e domiciliada no Distrito Federal SQS N." 309 - Bloco E 
- Apt." 103, e FRANCISCO AVELINO DA SILVA, brasileiro, casado, Empresário, 
portador da RG N." 2190514-IPFIRJ e CPF N." 131.206.117-00, residente e 
domiciliado à Praça Ezequiel Mergelino, 120 - Centro - Santa C-, 
componentes da sociedade por quotas de responsabilidade Ltda nos termos da lei 
3.708 de 1." de Janeiro de 1919, sob a denominação social de RADIO SANTA CRUZ 
AM LTDA, com sede à Rua Camilo José da Rocha, 93 1." Andar - Centro - Santa 
CruziRN, conforme Contrato Social registrado na MM JUCERN sob N." 24200130463 
em 11 de Maio de 1987 e seu último Aditivo N." 01 registrado sob N." 2682188 em 23 de 
Novembro de 1988, resolvem de comum acordo alterar novamente seu Contrato 
Social e o fazem mediante as cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA : DA ADMISSÃO DE SÓCIOS 
Q. p 
c.-. 

Neste ato, fica admitido na sociedade os sócios abaixo: 
IBERÊ PAIVA FERREIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, Advogado, portador da 
RG N." 61.173-SSP/RN e CPF N." 010.873.394-72 e GENTIL, FERREIRA DE 

o CPF N." 836.691.321-04 e RG N." 
1 .333.73@$SJ3W9 :'amb çanha, 300 Apt." 600 - Petrópolis - 
N a t a ~ , C o s r ~ ~ . d c i o a ~  ue nâo estâo condenados a crimes 
previsto ,em.,le\,que Q s mercantis e comerciais. 

\, ' -) 
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Que neste ato, retira-se da sociedade os sócios : 
ELIZABETH =IRE ALVES, ANITA C A T ~ O  MAIA e. FRANCISCO A V E L ~ O  DA 
SILVA, todos acima qualificados, transferindo como de fato transferido tem, a totalidade de suas 
quotas para os sócios ora admitidos e já qualificados, recebendo em moeda corrente e legal no 
país, suas participações no ato da assinatura do presente Aditivo N." 02, sem direito a reclamação 
alguma em toda e qualquer época, pelo que dá a sociedade em conjunto e aos sócios 
individualmente, plena e geral quitação. 

O Capital Social que era de CZ$115.000,00 (Cento e Quinze Mil - .  
Cnizados), com as mudanças da mòeda do país, &OU sem expressão monetária.' 
Os sócios resolvem constituir um novo capital social, o novo capital é no valor de R$ 1.000,00 
(Hum Mil Reais), dividido em 1.000 (Mil ) quotas no valor nominal de R$1,00 (Hum Real) cada 
uma, integralizada em moeda corrente no país neste ato, ficando distribuido entre os sócios da 
forma abaixo : \ 

IBERÊ PANA FERREIRA DE SOUZA 51% . a \  % ??. 

510 Quotas ................................................................. a 
GENTIL FERREIRA DE SOUZA 49% 

Q 
9 
G 

490 Quotas ........................................................................ .... *.: .............. .......... R$ 490,OO 6 -a 

TOTAL .............................................................................................................................. R 1.000,OO b<i CJ 

L- 

PARÁGRAFO Ú N E o  - A responsabilidade do sócios, é limitada ao montante do Capital Social. C, - 
@ I 

A gerência e a administração da sociedade, caberá ao sócio GENTIL 
ncia à terceiros por i n s t r u m e ~  
teresse da sociedade, bem como, 

e sua responsabilidade. 
ência, a responsabilidade ativa e passiva da 

prática de todos os atos civis e comerciais, a 1 

l0 Cartório Extra - Judiciário 
Santa Crua - RN 

Estanislavia Karina B. M. Santos 
Escrevente Autorizada 

I 
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PARÁGRAFO ÚNICO : Fica dispensado da caução legal, pôr se achar no 
da gerência. 

CLÁUSULA QUINTA : DO CONTRATO SOCIAL 

Ratificam em todos os seus termos as demais cláusulas e 
condições do seu Contmto Social, não expressamente modificado pelo presente 
Aditivo N.' 02, o qual ficará fazendo parte integrante daquele documento. 

E pôr estarem de perfeito e comum acordo, assinam o 
presente instrumento particular em quatro (04) vias de igual teor e forma, 
juntamente com duas testemunhas abaixo. 

IDENT.: z ~ o . # ~ - s s P ~ ~  

&p&&~,,. (".  ; / 
GENT$'FERRE~ DE SOUZA 

c4 
S. 
í3, 
a,) 
L.. 
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ADITNO N." 03 / A  R i 

@*T-FAiVA '. .b 

Pelo presente instrumento particular os abaixo assinados, 
FERREIRA DE SOUZA, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliade-dÁv. Nilo 
Peçanha , 300, apart.601, Petropoles, Cep: 59012-300 - Natal/RN, com CPF n.' 
0 10.873.3 94-72 e Carteira de Identidade n." 61.173 -SSP/RN e GENTIL FERREIRA DE 
SOUZA, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado na Av. Nilo Peçanha, 
300, apart.601, Petropoles, Cep: 59012-3OO/RN, com CPF n.O 836.691.321-04 e Carteira de 
Identidade no0 1.333.733-SSP/RN, componentes da sociedade pôr cotas de responsabilidade 
limitada, RADIO SANTA CRUZ AM LTDA-ME, com sede na rua Camilo José da Rocha, 
93, 1' andar, centro - Santa Cruz/RN e Foro Jurídico na cidade de Santa Cmz/RN, CNPJ 
sob no 12.636.76710001-90 e contrato social devidamente arquivado na JUCERN sob no 
24200130463, datado de 11.05.1987, e seu ultimo aditivo de no 02 devidamente arquivado 
sob no 2456714 de 06.10.2000, ambos resolvem alterar seu contrato social e Aditivos e o 
fazem sob as clausulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA : DA ADMISSÃO DO SÓCIO 

Fica. neste ato admitido na sociedade o sócio JOAO O k ~ I O  MAIA 
FERREIRA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, comerciário, residente e domiciliado na Av. 
Nilo Pepnha ,300, apart.60 1, Petropoles, Cep: 59012-300 - NatalBSN, portador da Carteira 
.de Identidade n.O 1.333.732 SSP/RN e do CPF n.O 009.657.464-02, com participação de 

I I 
10%(Dez pôr cento), no total de R$5.000,00(Cinco mil reais) subscrito e integralizado em 
moeda corren$e do País neste ato. 

.', 
SEGUNDA :,' 

, '. 
DO CAPITAL SOCIAL 

O capitalsocial atual de R$ 1.000, 
R$ 50.000,00(Cinqüenta Mil ' ~ e a i s )  represen 



IBERE PAIVA FERRE 
Ref. a sua participação 
no valor de .................. 
Integraliza neste ato em moeda corrente do país 
no valor de. ......... ..: .................................................... 

.................... 5.000 cotas sub total 

02- GENTIL FERREIRA DE SOUZA 
Ref. a.. sua participação já itegralizada 

.............................................................. no valor de R$ 490,OO 
Integraliza neste ato em moeda corrente do país no 
Valor de ...................................................................... R$ 39.510.00 
40.000 cotas sub total ...................... R$ 40.000,00 

JOAO OLIMPIO MAIA FERREIRA DE SOUZA 
Integraliza neste ato em moeda corrente do país no i 
Valor de ...................................................................... R$ 5.000.00 

...................... 5.000 cotas sub total R$ 5.000,00 

50.000 cotas total geral 1 + 2 + 3 =R$ 50.000,OO . 
---------- 
---A----- 

parágrafo único: os sócios são responsáveis pela totalidade do capital social em 
conformidade com o decreto 3.708. 

. ."' .-. 

TERCEIRA : DA MUDANCA DE ENDERECO 

. A empresa que funcionava na rua Camilo José da Rocha, 93 1' andar centro, 
Santa CzzBN, Fica neste ato com sede na rua Odorico Ferreira de Souza, 70, bairro I 

DNÉIR-Santa Cruz/Rlci, com Foro na Cidade de Santa Cruz/RN. 
.-- - 

QUARTA : DA DECLARAÇÃO DOS SÓCIOS 

O sócio dehara que não esta condenados em nenhum dos crimes em 
lei que o impeça de exercer atividades mercantis. 

QUINTA : DO CONTRATO SOCIAL 

cláusulas e condições de contrato social e aditivos não alteradas neste 
u em parte, permanecerão válidas e em pleno vigor. 
pôr estarem, justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 
(Quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

. 

,:. - - .: .. . - . .  

\L,.,x, \ 



Ib &ha de Souza 

Santa C-, 08 de Março de 2001. 

( ~ ~ 5 & -  
Ge& Ferreira d 

CI: 

CPF: 009.657.464-02 
CI: 1.333.732-sspm 



o, dirigente da RÁDIO SANTA CRUZ AM 
LTDA, declara que: 

a) a entidade ngo possui autorizaçiio para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade JARDIM DE PIRANHAS, Estado do RIO GRANDE DO 
NORTE, e que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.' 236, 
de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro d 
1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorre foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de 
fevereiro d 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 



6 abaixo assinado, dirigente da Rkl310 SANTA CRUZ AM 
Llp)A, declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade SANTA CRUZ, Estado do RIO GRANDE DO NORTE, e que não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.' 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.' 236, de 28 de fevereiro d 
1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade pariamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorre foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodihão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de 
fevereiro d 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

m, RN, 03 de abril de 2002. 

G E @ ~  FE&IRA DE SOUZA 
Sócio Gerente - CPF: 836.691.321 -04 



O abaixo assinado, dirigente da ~ D I O  SANTA CRUZ AM 
LTDA, declara que: 

a) a entidade ngo possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade SAO GONÇALO DO AMARANTE, Estado do RIO GRANDE 
08 NORTE, e que não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 

I 

Ministério das Comunicações suspenso; 
c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 

do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade ob-jeto deste Edital, nem de - 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n.O 236, de 28 de fevereiro d 
1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorre foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção 'de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei na0 236, de 28 de 
fevereiro d 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 
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nlO GRAPIOE 00 NORTE 

Estado do Rio Grande do Norte 
Município e Comarca de Natal 

Maria de Lourdes Cabral Bezerra - CPF 369.652.784-04 
Diretora de Secretaria 

AV. DUQUE DE CAXIAS, 151 - RIBEIRA - CEP: 59.01 2-200 
2' DISTRIBUIDOR CRIMINAL 

CerLiiico, a pedido verbal da parte interessada, e, em razão do 

meu oficio, que dando busca nos arquivos desta Secretaria do Segundo Distribuidor 

Criminal em 05.03 2002, constatei não haver distribuído nos últiinos 10 anos, feitos 

criminais contra GENTIL FERREIRA DE SOUZA, CI'F no 836.691.321-04 x.x.x -- 
O referido é verdade, dou fé. Dada e passada nesta cidadc do Natal, capital 

Distribuidor rn 
.,.*-4, 

C,ri~ninal, a fiz cligitar e subscre\rG.$& 
i 

-". . . 

Natal, 05 de Março de 7002. 

Maria de Louvdcs Cabral Bc~crra 
I 



PODER JUD~CIAWIO 
COF4ARCA DE SANTA CWgZ 

VARA CRIMINAL 

CEWT!DBB DE ANTECEDENTES CRIMIMAIS 

I 
INONIE: GENTIL FERREIRA DE SOUZA. Bg-t{,,l'g;) +.,;ee"r,,.:: F 

$-fj)* .,.i 1 [- [ ; i f .>  lJbS fxlhAL!Pi 
NACIONALI DADE: Brasileira c;ntil? s9 1;â 

1 PROFISSAO: Empresário. - .- 9 
IDADE DAT- A - NASCIMENTO: - 25.04. 'I !378 ** " **,k, 'C, ,*.L---.- -- 
NATURAL: Santa. CruzRN 
F~LIAQAO: Iber6 Pai\~a Ferreira de Sozlma e (iefina Maria Maiâ Ferreira de Sszlza. 
RES~D~NCIIA: Rna Orlnnm FerrpZrs de SGQZ~, fio 70, $&fita ~ m z j ~ f ~ .  
No RG: 

RaISbShSd e-4 A d  CPP nQ : O ~ G W  1 CLL I W L ~ .  

revenda nesta Secretaria Criminal, as livros de REGISTROS DE 
- -c* - -  - - < l m  

P ti i w;j ~~ i i v " i lNA iS e dc  JUiZADO ESPECiAb eRjMii\iAL, neles 

SaiiAa ci-az-&'J\T, 06 & ufji-il de ~ 0 ~ ~ .  



CERTIFICO, que após várias buscas por mim efetuadas , e 
revendo o Livro de Registro de Feitos desta Secretaria, verifiquei 
INEXISTIR registro de AÇÕES CÍVEIS contra a(s) parte(s) a seguir 
qrrdificada(s): Sr. GENTXL FERNIIRA DE SOUZA, brasileiro, solteiro, 
maior, Empresário, CPP. MF. n." 836.691.321-04, residente e domiciliado 
á Rua Odorico Ferreira de Souza,70 , Santa Cruz - Rn. M 

DADA E PASSADA nesta c a Cruz/RN, aos .cinco (05) 
dias do mês de Abril de 2002. Eu, Manuel Soares de Oliveira 
Filho - Técnico Judiciário, que digite 

Santa Cruz/RN, O5 de Abril de 2002 
Z ' , ,'; 

MANUEL FILHO 
Técnico hdici&o \i 



Rio Grande do Norte I". DISTRIBUIDOR E CONTADOR JUDICIAL 
Titular - AntBnio Júnior Bezerra de Siqueira 

C.1.C 1.07.937.554-88 
COMARCA DE NATAL Substituta- Marilene de Souza Borja Siqueira 

C.1.C 222.117.993-53 

do busca no arquivo deste l0 Cart6r-i~ de Distribuiçáo, a partir dos últimos DEZ (10) ANOS, I 
constatei não haver sido distribuido nenhuma ação de qualquer natureza civel contra : I 

o referido 6 verdade e dou f6. Dada e passada nesta cidade do Natal, Capital do Estado I 
do Rio Grande do Norte, aos C I FICO (05) \?'AS TIO MES T)E M A R C G  DO ANO DE 110 I S 

MIL E nors (()$,03,3QQ?):: t t t > . . % ! - * .  . . e 6 ,  7 . c . .  * t .  t n 3 
1 1 1 < 1 1 1 . 1 1 1 ~ . ~ 1 1 ~ 1 < , , 1 1 1 < , , 1 1 1 , " 1 , , . . < , , 1  

* ' 1 . , , 1 , 1 1 . . . 1 , , 1 , 1 , 1 > , , , , < , , , , , , . , < < < . , < , . < . ,  
' 1 , , , , , , l , , , , 1 . , 1 1 1 . , 1 , , , . , " , , , , , . , . , , < , , . 1 , . ,  ,-, 

t' , - . 

Distribuidor , 

ekontador Judicial. a fiz d~i i l&rafd subscrevo e assino. 
'. i 

I 

Natal (RM), C)? de l ~ ! A R ~ í ' )  de ? f l r ) ? ,  
-- . / 

EXTRAIDA POR 

'i0 Cartbi'io Extn  - Judicíáris 
Santa Cruz - RN 

Estanislávia Karina 8. M. Santos 
Escrevente ~ u t o r i z a d d  





C E R T I F I C O  A P E D I D O  V E R B A L  D E  P E S S O A  I N T E R E S S A D A  Q U E  
R E V E N P O  O S  L I V R O S  D E  R E G I S T R O  D E  P R O T E S T O  A M E U  C A R G O ,  
D F E S  N A 0  CONSTA N O S  ULTIMOS_( !+C~~~-__ I )  A N O S  QUALQUER PROTESTO E M  N O M E  DE: - .  - 

,GENTIL FERREIRA DE SOUZA + 

I 
7 .  

AV NILO PECANHA,300/APT 6021 CNPJICPF: 

PETROPOLIS 836.691.321-04 

OLUMENTOS 
TJRN - DOE de 19/0112000) 

[7 Ma JosB Branda0 Soares 
-Total RI13.79 
-- - - -- -_I [I=I Valéria de Lima Cid Medeiros 

O FoO Medeiros Cunha Neto 

,!; 

"8 Cartório Extra - ~ ~ d j e ~ ~ , ~ !  
Santa Crua - Ti& 

Estanislavia Karina B M Sallti. 
Escrevente Autorizad~ 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 

GENTIL FERREIRA DE SOUZA 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

Número do Título: 01 6492391 600 

Estado Civil: Solteiro 

Data de Nascimento. 2510411 978 
- 

Filiação: IBERE PAIVA FERREIRA DE SOUZA 
-> .* > 

e CELINA MARIA MAIA FERREIRA DE SOUZ,4 

Profissão. ESTUDANTE,BOLSISTA, ESTAGIARIO E ASSEMELHADOS 

Vota na Zona: I 6  Seção: 94 

Municipio: SANTA CRUZ 
Domicilio eleitoral desde:03105/2000 

Residência: RUA PEDRO NUNES DE CARVALHO 31 3x1 

Certifico, mais, que o citado eleitor está quite com a justiça eleitoral. 

E, como iiada mais havia para constar, eu, MARIA GORETE GOMES BENTO, digitei e subscrevi. 
ISENTO DE EMOLUMENTOS DE ACORDO COM A LEI. 

SANTA CRUZ, 25/03/2002 

"P @-- 
MARIA G o ~ $  GOMES BENTO 

i 

*d- 
MARIA GOR PGOMES BENTO 



................................ Instalações e Equipamentos R$ 157.272,09 

Transformador ...................................................... R$ 6.181,OO 

Vin hetas ............................................................... R$ 3.980,OO 

Imóvel.. ................................................................. R$ 30.000,00 R$ 263.218.19 

P A S S I V O  

CIRCULANTE 

Obrigações a pagar ............................................. R$ 3.279,30 R$ 3.279.30 

EXIG~VEL A LONGO P W O  
Contas Correntes de Sdcios ................................. R$ 197.729,61 

.................................. Empréstimos de Terceiros ..R$ 3.500,OO R$ 204.229.61 

......................................................... Capital Social R$ 50.000,OO 

................................................ Lucros Acumulados R$ 22.465,51 

Lucro do Exercício .................................................. R$ 15.328,98 R$ 87.794.49 

......................................................................................... TOTAL DO PASSlVO R 292.383,40 

Importa o presente BAhANCO PATRIMONIAL, na quantia de R$292.303,40 (duzentos e noventa e 
dois mil, trezentos e três reais e quarenta centavos). 

Santa CrubRN, 31 de dezembro de 200-í 



01 - RECEITA BRUTA BPERBCIONAL 
.......................................... ............... I. I Receitas de  Serviços .- R 135.432,60 
....................................... 1.2 (-) Impostos incidentes siserviços .R$ 10.834.60 

1.3 Receita Líquida de Serviços .............................................. 124.598,OO 

02 - CUSTO OPERACIONAL 

............................................... 2.1 Custo dos Serviços vendidos R 55.051.21 

03 - LUCRO BRUTO ................................................................... R 69.546,79 

RÁDIO SANTA CRUZ ANI LTDA 

sócio GERENTE - -  - . -  

CPF 836.691.321-04 

04 - DESPESA OPERACIONAL 

.................................................... 4.1 Despesas Administrativas R 54.217.81 

Santa CruzlRN, 31 de dezembro de 2001: '' " 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

SIMPLES 
Sistema Integrado de Pagamentos de Impostos e Contribuições 

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
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DO BRASIL 
DO R I O  GRANDE DO NORTE 

PODER JUDJCIAIUO 
OMARCA DE SANTA CRUZ 

O DE DIREITO DA VARA CÍVEL 
Riia Alfredo Li~nn, 73 - tel. 08x84-291-2283 

.. # CERTI DÃO NEGATIVA - ,  . - 

DE FALÊNCIA OU CONCORDATA 

CERTIFICO, em razão do meu oFicío, para os devidos fins de direito, e a 
pedido verbal da parte interessada, que revendo os Autos, Livros e papéis, desta Secretaria 
Judiciária da Vara Cível, que no Foro desta Comarca de Santa CruúRGN, NÃO CONSTA, 
qualquer Ação Cível de FALÊNCIA OU CONCORDATA, contra: 
FIRMA: ~$&J&Q B M 2 A  Cfi6TZ &TD.h. 

cp.p~/m PSo6jf5~767/0QOX-90 
ENDEmÇO: ODCBICO P~RRELRA DB SOUZA N g  70 - BAIRRO IfNBí( 

Uiiia vez que não consta a distribuiçáo de nenliuin pedido de Falêiicia ou Concordata coiitt-a 
a Firma referida citada acima, do que lia verdade dou iniiilia f6 pública 

DADA e PASSADA nesta cidade de Saiita cniz. coniarca do mcsmo tioiiic, 

(LJ Estado do Rio Gynde do Norte, aos - 08 de - -  aW%Q -__ de ScOQ BIJ. 
E' - . ) c,-- t- +*- \cL>~A\.J,~&~lL. ---'lg-'-- 4-\ 3 t2. >-,- -- 

---? ) 
'PCcniqo Jddiciliio. que expedi, dicitci. o fiz ,- 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~BICA 7 CNPJ 
',. 

I ~ ! ~ E R O  D E  I I ~ S C R I Ç Ã O  CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA D A T A  D E  A B E R I U R A  V A L I D A D E  D O  Ct.RTÃ0 

12.636.767/0001-90 PESSOA JURIDICA 11/05/1987 ,31/10/?002,, 

N O M E  E M P R E S A R I A L  

RAOIO SANTA CRUZ AM LTOA 

C Ó D I G O  E D E S C R I Ç Ã O  D A  A T I V I D A D E  E C O N ~ M I C A  P R I N C I P A L  

9 2 . 2 1 - 5 - 0 0  - Atividades de radio I 
I 

~ 6 0 1 ~ 0  E  O E S C R I Ç ~ O  D A  N A T U R E Z A  J U R ~ D I C A  

206-2 - SOCIEDADE P/QUOTAS RESPONSABILIDADE LTDA 

L O G R A D O U R O  C O M P L E M E N T O  

RUA ODORICO FERREIRA DE SOUZA I 
B A I R R O / D I S I R I T O  M U N I C ~ P I O  

59200-000 SANTA CRUZ 

C A I X A  P O S 1 A L / F A X / C O R R E I O  E L E T R Õ ~ ~ I c o / T E L E F ~ N E  

TEL: 0 8 4 - 2 9 1 2 2 0 1  / F A X :  0 8 4 - 2 9 1 2 2 0 1  1 



RIO GRANDE DO NORTE 
SECRETARIA DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO 

infoi~~iainos para os devidos fins que as prestações de serviços de conlunicação, 
realizadas por emissoras locais de difusão sonora encontram-se contempladas por isenção 

. .. do ICMS, nos lei~iios do art, 26 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
13.640197. -C_C_ ._ 

.. . 

REGULAMENTO DO ICMS APROVADO PELO DEC. 13.640/97 

Art. 26. Si70 iserztns do ICMS: 
I- as prestações de serviços de comuizicação, pelos serviços 

locais de difiwão sonor-a, ,ficando a frtrição do beneficio 
corzdiciorzada a que seja feita a divulgação, pela enzpresa de 
televisão ou de radiodijirsão sorzora, de matéria aprovada pelo 
Corzsellzo de Política Fazerzdária (CONFAZ), relativa ao ICMS, para 
ir!for.mcrr e co1ucier7tizar. a popirlação, visando ao conzbate à 
so~~egcrção desse irnposto, senz 6nzrspar.a o erário (Conv. ICMS 8/89, 
1 02/96) ; 

Natal, 05 de abril de 2002. 





INSTITUTO XACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
DIRETORIA DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

I I . DADOS' DO CONTRIBUINTE : 

I 

CNPJ: 12.636.767/0001-90 
NOME: RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 
ENDERECO: RUA CAMILO JOSE DA ROCHA 9 3 1 ANDA 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: SANTA CRUZ 
ESTADO: RN 
CEP: 59200-000 

FINALIDADE DA CERTIDAO: 

- .  

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEI 2 DE 24 DE JULHO DE 1991 E 
SUAS ALTERACOES, E 8.870 DE 15 DE ABRIL DE 1994, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU 

I CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITI'JO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOESIQUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. &+ 
A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE, EXCLUSIVAMENTE PELO ACEITANTE, NA 1NTERE;IET NO ENDERECO: 
www.previdenciasocial.gov.br, OU JUNTO A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO SER OBSER 
s7ÃDA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 

DE 2002. 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDENCIA SOC1AL.A SEGURADORA DO TRABXWADOR BRAS?LEIRO. 

. r \,&Q ' 
:,I$%ee*t 

\ 

W 
1' Cartório Extra - Judiciário 

Santa CFUZ - RN 
Estanislbvia Karina 5. M. Santos 

Escrevente Autorizada 



Para SUA EMPRESA 
h .-- CAI=, - 

Certificado d e  Regularidade do FGTS - CRF 

I nscríçãg: 12636767/0001-90 
Razão Social: RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 
Endereço: RUA ODORICO FERREIRA DE SOUZA 70 / DNER / SANTA CRUZ / RN / 59200- 

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/04/2002 a 02/05/2002 

, Certificação Número: 2002040300001687474008 

j/ I Informação obtida em 03/04/2002, as 15:56. 

:: A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 

(SUJEITA A CONFIRMACAO DE AUTENTICIDADE NA PAGINA DA SRF NA INTERNET, 
NO.ENDEREC0 <HTTP://WWW.RECEITA.FAZENDA.GOV.BR>) 

VALIDA ATE: 07/10/2002 - EMITIDA EM: 05/04/2002 NRO.: 5.307.583 

CNPJ: 12.636.767/0001-90 
RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 
RUA ODORICO FERREIRA DE SOUZA 70' DNER 
CEP: 59200-000 SANTA CRUZ RN 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 
DIVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER 
APURADAS, CERTIFICO QUE NA0 CONSTAM, ATE ESTA DATA, PENDENCIAS 
EM SEU NOME, RELATIVAS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO 
COLUTRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NA0 

3TITUIND0, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS 
IhùCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA 
GERAL DA FAZENDA NACIONAL. 

+ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  + 
[ESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO I 
+ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . - - - - - - - - - - - - - -  + 

EMITIDA COM BASE NA IN/SRF 93, DE 23/11/2001 



P;igiii;i l I ? 
I'ROCIJILADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
I'ROCIJRADOKIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDIj DO NORTE 

POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

CNP J 
j 12.636.767/0001-90 

Nome C o m p l e t o  
'RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as 
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direi-to, 
que, mandando rever os registros da D2vid.a Ativa da União ,  
,verifj.coii-se a EXISTÊNCIA de 0001 (UMA) INSCRIÇÃO ATIVA em iloine do 
coiltribiiinte acima identificado. E, para constar, determinei fosse 
,extraída esta certidão POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA, que vai 
assinada por mim, Procurador da Fazenda Nacional. 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 180 

dias(Art. 3O do Decreto no 84.702 de 13 de maio de lYRO), não 
prevalecendo sob,re certidões emitidas posteriormente. 

,~ecreto-lei no 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os 
casos em que a lei exigir a apresentação de provas de de 
tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aq~ielas, a 
certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela 
procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS T~CNICOS DE VALIDADE 

Einj.ssão 5s 13:58: 11 do dia 05/04/2002 

Código de Controle da Certidão: 6E32.CDll.DF7D.5EO 

Tanto a veracidade da &oriilação quanto a manutençã 
,devedor poderá ser verificada na seguinte p 
http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVA 

t 15sta ccrtitlão p o s  



R/IINIS'I'~RIO DA FAZENDA I5gii1;1 2 / 2. 
I'ROCURADOKIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
I'IIOCIJRADORIA DA FAZENDA NACIONAL - RIO GRANDE D O  NORTE 

CERTIDÃO QUANTO A DIVIDA ATIVA DA U N T ~ O  
I 

POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

1 CNP J 

i 12.636.767/0001-90 
1 

I 

N o m e  C o m p l e t o  
RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 

Ressalva: A única inscrição existente, no 41.6.97.000616-28, encontra-se 
parcelada adininistrativamente. O complemento de parcela em atraso foi 
devidamente recolhido em 04/04/2002, conforme DARP apresentado no valor de 
R$350,24, e está aguardando a devida alocação no sistema da Dívida Ativa da 
União 

'ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

:Eiilissão 5s 13:58:11 do dia 05/04/2002 

Código de Controle da Certidão: 6 B 3 2 .  CDll . DF7D. 5E08 " "'""" .*- '  v 

t7 - * , r z *  

'Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição dè--h,7o 
devedor poderá ser verif icada na seguinte página na Iriterriet : 
http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

:I 
ler rasuraeu emenda INVALIDARÁ este documento. Atenção : Qualq~ 

t 

'8' Cartório Extra - Jbr'diciarn~ 
Santa Cruz - RN 

Estanislavia Karina B. M. Santos 



- .  certiuao luegativa ue vebitos ustaauais - SE r  lu ragina I ae i 

Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria de Estado da Tributação L--' 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais No 139306 

Contribuinte Ilnscrito no Cadastro RN 
"&+$(bb y & G ; - ; < ; ;  f ?-:Jz<\*:L, 
;&; ;;s ZfjIC) ujl$$j c!-j{3sQ f;\;](b&;:?::ky:L 

L /"*-"*- 
Certificamos que, até a presente data, não existe débito em nome do requerente acima 
especificado referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém, ressalvada 
a Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão via Internet nos termos do Art. 193, inciso I do regulamento de procedimentos e de 
processos administrativos tributários, aprovado pelo Decreto no 63.796 de f 6 de fevereiro de 
1998, somente produzindo efeitos jurídicos se apresentada conjuntamente a Certidão Negativa 
da Dívida Ativa do Estado emitida pela Procuradoria Geral do Rio Grande do Norte. 

A presente certidão negativa, emitida em 04/04/2002, é válida até 04/05/2002 e deve ser 
conferida na Internet no endereço "kEtp://www.set.rnng~wYbr~~ertBda~~certlrnp.asp" pelo 
agente recebedor. 

Natal, quinta-feira, 4 de abril de 2002. 

Emitida via Internet 
9BOA-EClE-40F2-8F00-20DO-77EA 

b.!,; 



TUWA DE SANTA CRUZ - 
PELO BEM DE TODOS, 

RUA FERREIRA CHAVES, 40, 
CENTRO SANTA CRUURN 

FONE (84,291-2414 - FAX (84) 291-3167 

CER TIDÁO NEGA TIVA DE TRTBUTOS MUNICIPAIS No 0068/2002 

Nome do Requerente: 
RÁDIO SANTA CRUZAM LTDA. 

Endereço: 
R=: ~<jorico Ferreiro de Souza, 7J, Bairro Mipuel Pereirn Mnin, neste Municioio de Santo 
Cruz - RN. 

Nacionalidade: C.P. F. e C. C. C. (MF) 
BRASILEIRA ~ E ~ 4 ~ ~ ~ ~ ~ ~ j  v ) U J ~ I  * ,-#L p F L ~ J ~ ~ j - ~  12.636.767/0001- 90 

Ramo ck7 Negócio 
.r *&*%+c -' x-x-x-x-X-x-x 

\ 

RESSALVANDO O DIREITO DA Fazenda Municipal de cobrar dívidas que * 

venham a ser apuradas de responsabilidade do contribuinte acima identificado e tendo 
presente a petição por ele subscrita CERTIFICO que em nome do requerente até a presente 
data não existe, em aberto, nesta divisão qualquer direito relativo a tributos Municipais. 

I VISTO 

Secretária Municipal de Finanças. 
2 - Qualquer rasara tornará nulo este Documento. Valido 
3 - Só é valido o original 
4 - Esta Certidão terá validade de 68 (sessenta) Dias 



NESTA DATA DE ORDEM, FORMALIZEI O PRESENTE 
PROCESSO DE 5 3 6 T O .  000 4 O 3 / a o  2, 

CONSTITUIDO INICIAU\AENTE DE 7 
FOLHAS NUMERADAS SEQUENCSALMENTE DE 
i A L . D A T A O P /  0 I / * o 2  , 

6"'lAlURbi.+-- 

Francisca Alba Raulino Nogueira 
Mat. 0454850 
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Dirciiir INSTITUTO FERNANDHS FIGUEIRA 
Vtilor: I<$ 55.66-4.013 

EX1'H.A'I.O VI3 T B i h f O  ADI'I'IVO N' 2120UI C,inlr;~~;i~hi : IIOC! E1)WARDS ItKASIl. l:l'l)A, 
V~iliir: I<% 55.h11.1.110 

~ h ~ ~ l l , ~ ~ t ~  ,I,, ( ' a t t a i ~ : ~ ~ g ~ :  .I??I?IMII 
llil,,~,~\ui: ?S7S~XX117173K;161 

( 6i~iii.ci.itiic: I~lih'l>:\C:\O OS\\'.\I.I)O CI1IlZ 
!'h'18J í'~iiiii.ii.i~I~,: l~li7.1ilil.i?lWXII<i.5 ('iiiiir.ii;iili~ : NANQIIIM 1il.B- 
I fcl(.O Sl ' l i l l lO l.'I'ri:\ hlE O l i i ~ i ~ i .  ~ t ! i ~ I r . i l ; ~ ~ ; i ~ ~  de hcrviqi ilc ro 
p r . t i ~ ~ . ~ . ~ t ~  t IU;.~. ir.gi.oniiciiio c ~ I i ~ i i ; ~ l i ~ . ~ ~ ~ ; ~ t i  iii i;t~cn\ re - visws fins: 
i,~ri.i. <'icii,,!.i c Saíiile. l i in~iai i ic i i t i~ I.cr..ti: An.2S.C;iiiii. d.i Ici 
Xlott1~~13 VI<~I~L.I.~: YIIIXIXII i, I)I;O?/~IIIII \:+)r TI,~;II: AS ~.i+,ti,(~~ 
I.~>iiic ,Is, I k ~ ~ i r s t i  NCII:I de I ~ t 1 1  c11116> lStl3l!il~HHl 2IKIINIiOIitKII 

, I).,I,, ,i,. ,\,xi~i,iiiir,i: : ( , I I ~ I ~ '  

!538400(1230199-93 
IJNDACAO OSWALDO CRUZ 

(Sll)EC - I4/01/2LW3?) 2541~15-25201-21H~INli~~11I1~~?7 

idii: 008?2025M10170 
KROII. SEKVICOS E COMIIRCIO I.TI>A Oliicio: 

13X1'IIA'I.O 1>1< 'I.I<HhlI> AI)I'I'I\'O N 31/201i1 

Priirri~gdi;;~~~ &i vigciiciii ihi ciin~riiio pc lo  pcriiido de. I ?  (ifiiic) 
iiicscs. Fuiiil;iiiienti~ 1rg;il: Lei X.666103 'VigCiici;~: 27/12/2(Hll a N"ilcro Ciiliiriiii': 3b12001 

2íiIl2RlH12 V;iliir Tii1;iI: I<$ 22.052.16 Fiiiilc de Recurso Noia <Ic N' Pnieerali: 253XtK)0734720111)')5 
~~,iil,ei,~iii I~I(M)~KK) 2001~1:9»150,sj de ~lbindliir~l: Co~~Ira l~~t~ lç :  FLINI3ACAO OSWAI.Il0 CI<LI% 
?7/12/2tX31 CNI'J C~~iitr;il;i<ln: 31)52661131HH1167 

C<iiiiriit;ido : PERI;IL CONSULT0111A INCOIII'OI1ACAO li bi 
(SICON - IJl01/2002) 25447-25201-2001NE900729 VICOS LTDA Ohjciri: Prorrogdqào ilii prarii iIc vipçnci;~. 1.i.1 

iiiuiito L.ci!al: Aninii 57 niirder;do ririniciri, incihi,! I c ? i1.i 

' EX'I.KA.I.0 1)E Tk:H.110 A1)1'1'1\.0 N' 0312002 

I~r,cc,,,~: 2S.\Sil i M I L ) l  lH!OLl 1 I S l ~ ~ ~ ~ c i c :  2"'lhri1111 AdiIi\u ao Conir;tio 
,Ic I)II.\I.I(:~I> neniio iIc TV r\ciiiiir.;i. ,<cr;t\'ào lr.inhiiiia~8ii cii- 
,~ii,i.,i:,.~ li:,i>ilii- .+<i iIc tcriiiiii:ii\ e .i 2,) \iiiiiis <li: i\' ( 
I,IL.,S c ,it~dj,~ as<hi;tv1,,\8 C~II circuiia; l ~c l~ . i ~~~ . l < l t ~ j c i o :  I>rouogiq.io 

$1.1 viiCiici.8 ibi ~~rc~iei i tc ct~illr;bf~~ 11111 III:~I\ I (L il,llru) illesdli,lM~~- 
al:~it~I;itlv tlc l,it11.i<8tl: l ~ ~ c \ i g i l ~ , i l i ~ l ~ ~ ~ l c  ii4 ~12/?l~dl .~l:avi~rcci i~i:  I?III- T',.,;, III,I\II,,I~ ale 'nicec,l~,~l~~~~.~~-~~, SIA.~~~EEIICIII: I~II~IXXII u 
~i!irii?1~12.1 V.,ISII IIII;II: I($ I-Y.??.I.~.I~II~II,WO IIC ocipc,ii: 

~ I ~ ~ ) . ~ ~ J I I ~ ~ ~ ~ I I C  tlc iicitir,~~: l l l5 l tKnI í l !~~ l  Nuia 'Ie Einjwnlio: 
2 ~ n l l ~ l : ~ 1 l l l ~ ~ 3 7  (no fi1111r klc RS lik3,~Kl, xndu < I  rchiunlc enipcnl~~iilo 
~~ic,Ii.~i~ic 1iIxr;t ,i<) #ir .tii!cnl i r h  tio cie~cíci!> ,!c 2(X1'21 lDi11u de as- 
sii1.Liur;a: l ~ ~ l l 2 ~ 2 i 1 i l l . l ~ l ~ 1 1 . 1 1 . ~ ~ ~ ~ ~ :  Or. I?iult1 hlarchi<tri i311ss - l'rc- 
~i,lCitlc ,I,, l ~ t i i l t I : i ~ i ~ l  aldtl C n l ~  c l)r. I:criiirli~lo de k.rcil;ls St);irCs 
. (icreiiic UIC Ciiiii~dliiii l irsiel. 

EX1'RKI.O l>l$ TEl lh lO AINTIVO N' 312001 X666193. ~ i g ~ i i c i ; i ~ ~ ~ / l  lfilH11-a 17/i)1121~)2 
Daia ih Ahsiri;iiuru: 08/11/2001 

Niitiicro du Conuiiio: 151111999 
N" Processo: ?538~1iWW)23X199-21 
<'iii~ir:ii:t~irc! I;IINDACAO OSWALDO CRUZ (SICON - 14IOI/ZiK)2) 254445-252111-2MllNEYiXlb27 

.-- 
CNI'I Ci~iiiri~i;idii: 3162?0611XX)l I 4  
fitirir;iI.ah~ : IBS 1NVORh.IATICA AENGENHARIA DE SISTEMAS 
1 x 1 ) ~  Ohjelo: ~nirnig; iy~o d;i vigtnciii do conlralu 1% 10 ~icriodti de Ministério das Comunicações 
I20 (ccni<i c vinio) dias 1;irnil;~ntcnlo Legal: I.ci 8666193 Arl. 57 
I i i c i ~o  II Vigência: I 4 l l i ~ O í i l  a 13/03/?lK12 Vtilrir'Toial: R$ 
23.038.71 Fonic dc Rwurso I.lola dc Eiiipcnlio I51M)OlKH) 
2lK)INII!Xl1379 Dura dc Assinatura: 13!11BM)I 

GABINETE DO MINISTRO 

I '  
(SICON - 14/01/2002) 224447-25201-2001NEYW729 

CENTRO DE PESQUISAS GONÇALO MONIZ 

I:S'I'RATO I)I CON1'HSI.O No Y0656nOUl 
INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM F A ~ A C O S  DE 

MANGUINHOS O MINISTÉI<I? DAS COMIINICA(;OIIS IO~ZIII piili, 
que rendo cni visia o disposto no 5 2O do an. 14 ilo I)ecrcii~ 
52395163, coni rcdaqjo dada pelo Dccrçio no 2.111Hl9f1, 0:. d:i 
consianics nos avisos publicados no Diiiriii Oficial i10 1lni;iri i118 

-29 dc dczenihm do 20L)i. rcqiio 3. piiginir 26 u 33. 1~tcn ,, 
cchimenlo da Dncumcniaçâo dc Hrhililaçio, dd I'riiliiialii l'2ciiic 
da Proposiii do Pryo pela Oulo~a,  das Coiicorr8nciaa (li: nD 117 
I6X/2WI-SSR/MC. para ouiogss dc cxpliirayio dc Scrviyiis iIc . 
diodiltisio. passlim a scr as del;is aiiiois indic;irl;is no qti;iilrti iinc 
ficando miinlidos os dcnidis ieroios c ciiniliçõcs esi;ihclcciilii\ 
rcspeclivos cdilais c avisos publicados ai6 a prcscnlc d;ila. 

N" I'rix.err»: ?5JX~~XXl?h72lXIIMl 
Ci>~irni:iitic: I:IJNl3r\CACI <>SY,'.4t.DO CKUL 
<'NI'J Conir~l:idi~: W)?3M?XtXIOI9I 
Citiiir.iiailii : EI.ETRICA COhIEKCIAL I'ILCEG LIMITADA Ob- 
jclii: Ailiii.\i$ao de iiialeriul elci"co o,mdlcri ol p m  manuicnçZo dc 
tw i \  iniiircir 1:ilnilanicnio Irga1: Lei 8.6MI93. rcpublicad;~ Vigência: 
2nlIY?tXlI u 17/0112lXl2 Ydlor T~11;il: KS 9.180.88 Foniç do Reciirso 
NOI:, iIc I(irianhi> 1511XXK100 2lIlINli~)íXXi5B 

EXTRATO DE CONTRATO N" 56/2001 

N' Praccsso: 25387001 1902001 13 ' I' ' ' 
C«niralanlc: FUNDACAO OSWALDO CRUZ 
CNPI Conlniiado: 40347635MX)IB~i - 
Coiilniadii : STOCKY EQUlPAhlEiNTOS CIENTIFICOS LTDA O! 
icio: Fiirnccinicnii~ de v i d w i ~  e inaicrial de conbumo para Iaboralóno 
da iiiarca Konics. Funddrnenlo IrgaI: Artigo 61. puigmro Único h 
Lc i  8.66&93. Vigênch: 211122001 a 21/OUZW2 Valor Tolal: R$ 
81.975.50 Fonic dc Rccurso Nota dc Empenho 153423364 
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habiliinção de iemims. nas Concorrências e mspeciiGxs loealidndes I 
serviços indicados no Aiiexo. As'lmpugiiaçócs devcrão ser prolo- 
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MANOEL ELIAS MOREIRA. a 
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Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Delegacia Regional do MC no Estado do Ceará 

1 ' 

ATA GERAL 

ATA DA REUNIAO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO D 
HABILITAÇAO E DAS PROPOSTAS DOS EDITAIS NOS 147 E 

16312001-SSRIMC SERVIFO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM .: 
ONDAS MEDIAS E FREQÜENCIA MODULADA, & LOCALIDADES . 

DE CRATO, RUSSAS E VÁRZEA ALEGRE (OM), TODAS NO CEARÁ, 
JANUARIO CICCO (BOA SAUDE), JARDIM DE PIRANHAS, SANTA 

CRUZ E SÁO GONÇALO DO AMARANTE (FM), TODAS NO ESTADO I 

DO RIO GRANDE DO NORTE, INDICADAS NOS ANEXOS I 
t I, I 

1 4  

Aos 8 (oito) dias do mês de abril do ano de 2002, as 9h20mín (nove 
horas e vinte minutos), na Sala de Reunião da Delegacia Regional do 
Ministério das Comunicações no Estado do Ceará ( I0  pavimento), 
situada na Av. Senador Virgilio Távora, 2500, Dionísio Torres, em 
FortalezafCE, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de 
Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações no 
81 I, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de dezembro 
de 1997, reuniu-se a Comissfio de Assessoramento Técnico, constituída 
pela Portaria do Presidente da Comissão Especial de Licitação no 1, 
alínea "f', de 2 de março de 1998, publicada no DOU de 05 de março de 

() 1998, e alterada pelas de no 2, de l0 de junho de 2000 (in DOU de 56- 
2000, Seção 2, p.7) e no 2, de ?O de março de 2002 (DOU de 6-3-2002, 

AZEVEDO CABRAL, de seus membros FAB~OLA MARIA SANTIAGO 
(e Seção 2), com a participação de sua Presidente, MARIA S ~ N I A  

DE CARVALHO, JOSÉ WILSON SOARES MARTINS E GRACY MARIA 
ANDRADE DE OLIVEIRA e conforme Aviso de ProrrogaçZlo (DOU de 
15/1/2002, Seção 3, p.p. 52 153), ao recebimento e rubrica dos invólucros 
contendo a Documentaçã~ de Habil' çáo, as Propostas Técnicas e as 
Propostas de Preços peh ?&km como abertu 

interessados nestas licitações, q taçiio dGf;lp 

* ,  



Ata Geral das Concorrências nos. 147 e 163/2001-~~~/MC, realizada em 8 de abril de 2002, As 
9h20min 

objetivam as outorgas de concessão e permissão para exploração dos ' 

Serviços de Radiodifusão Sonora em Ondas Médias e Freqüência 
Modulada (Concorrências nos. 147 e 163/2001 -SS WMC, ao Estado do 
Ceará, as localidades de CRATO, RUSSAS E VÁRZEA ALEGRE $OM& 
ao Estado do Rio Grande do Norte: JANUARIO CICCO (BOA SAUDE), 
JARDIM DE PIRANHAS, SANTA CRUZ E sÃO GONCALO DO 
AMARANTE IFM), apontadas nos Anexos I, dos seus respectivos 
Editais, processaiido-se os trabalhos na conformidade do item 9 
(Abertura e Apreciação dos Ddcumentos de Habilitação), na seqüência 
seguinte: ( I )  assinatura das Listas de Presença dos representantes 
legais das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, 
presentes, bem como da Lista de Presenp do Público, que serão 
anexadas a presente Ata; (2) recolhimento dos Protocolos de 
comparecimento neste certame; (3) entrega dos invólucros a Comissão 
de Assessoramento Técnico pelos representantes ou procuradores das ,, 

seguintes Proponentes: I- CONCORRENCIA & 14712001SSRIMC: ,. 

REDE FORTAL DE COMUNICACÕES LTDA. e REDE SOL DE 
' 

COMUNICAÇ~ES LTDA., represeitadas por seu procurador, o Sr. 
Flávio Costa e Silva, Carteira de Identidade no 172.940-SSPtPI, I 

IBICUITINGA FM LTDA., representada por seu procurador, o Sr. 
Cristiano Lima de Menezes, *Carteira de Identidade no 90002160094- : 
SSP/CE, SISTEMA MAIOR DE ~ ~ ~ i o ~ i ~ u s Á o  LTDA., representada 
por seu Diretor-Gerente, o Sr. Raimundo de Sousa Lima, Carteira de 
Identidade no 94007009826-2a Via-SSP/CE,. REDE ELO DE 
COMUNICAÇ~ES LTDA., representada por seu procurador, o Sr. 
Leonardo Mendes de Souza, Carteira de Identidade no 3242570-4- 
SSP/PR, CANADA RADIOFUSÃO LTDA., representada por sua 
procuradora, a Sra. Valdelânia Arruda de Oliveira, Carteira de Identidade 
no 92002253692-SSP/CE; e CONCORRENCIA 16312001 - 
SSRIMC: PIRANGY COMERCIO & COMUNICAÇAO LTDA., 
representada por seu representante legal, o Sr. José João dos Anjos, 
Carteira de Identidade no 322178046-SSPJSP, EST~DIOS REUNIDOS 
LTDA., representada por seu procurador o Sr. José João dos Anjos, 
Carteira de Identidade no 322178046-SSPISP, H2S COMUNICAÇÕES E 
EVENTOS LTDA. e Nl-TV INTERATIVA LTDA., representadas por seu 
procurador, o Claudival Cardozo da Silva, Carteira de Identidade no 
23506787-8-SSPISP, RADIODIFUSÃO SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE LTDA., representada por seu procurador, o Sr. Thiago 
Arana Cavalcanti, Carteira de Identidade no 1904952-SSP/RN, 

FLOR DE RADIO~FUSÃO LTDA., representada por 
o Sr. Luís Moura darçosta, Carteira de Identidade no 

SPICE, URUASSU FM LTDA., representada por seu 

GERAL PARA RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇAO E PROPOSTAS 
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Ata Geral das Concorrências nos. 147 e t6312001-SSRIMC, realizada em 8 de abril de 2002, AS 
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d DMCI & 
representante legal o Sr. Manoel Gonçalves Ribeiro Neto, Carteira de 
Identidade no 750415-SSPIRN, NATAL T E R C E I R I ~ O  DE MO- 
DE-OBRA E SERVIÇOS LTDA., representada por seu procurador, o Sr. 
Gbson Fran~a Rolim, Carteira de Identidade no 536609-SSPICE, , 

ESTAÇÃO JJ&A LTDA., representada por seu representante Legal, o 
Sr. Fernando Antônio Bezerra, Carteira de Identidade no 9701 95- 
SSP/RN, WDIO E W NOVA ERA LTDA., representada por sua 
procuradora, a Sra. Poliana Ramos de Barros, Carteira de Identidade no 
94004023984-SSPICE, SISTEMA AZEVEDO DE COMU NICAÇÁO 
LTDA. representada por seu procurador, o Sr. Haroldo Cavalcanti de 
Azevedo Filho, Carteira de Identidade no 1503274-SSPIRN, WDIO 
SANTA CRUZ AM LTDA. representada por seu procurador, o Sr. Luiz 
Antônio Lourenço de Farias, Carteira de Identidade no 1483520-SSPfPE 
e RÁDIO FM BOA S A ~ D E  LTDA. representada por seu procurador, o 
Sr. Gilson da Costa Moreira, Carteira de Identidade no 2892-D-CREA ga , 

Região; (4) Os invólucros contendo a Documentação de Habilitação, as '. I 

Propostas Técnicas e de Preços pela Outorga das Concorrências nos. 
147 e 16312001-SSR/MC foram apresentados a Comissão de 
Assessoramento Técnico para, após a conformidade recebê-los, da I 

seguinte forma: a) para a localidade de CRATOICE: REDE FORTAL DE 
COMUNICAÇOES LTDA.., REPE SOL DE COMUNICAÇ~ES LTDA., : 

IBICUITINGA FM LTDA., SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSÃO LTDA., 
CANADA RADIOFUSAO LTDA. b) para a localidade de RUSSASICE:; 
REDE FORTAL DE COM~)NICAÇÕES LTDA,., REDE SOL DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., IBICUITINGA FM LTDA., SISTEMA MAIOR 
DE RADIODIFUSAO LTDA., REDE ELO DE COMUNICAÇ~ES LTDA., 
CANADA RADIOFUSAO LTDA.; c) para a localidade de VARZEA 
ALEGREICE: REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES LTDA.., REDE 
SOL DE COMUNICAÇOES LTDA., IBICUITINGA FM LTDA., SISTEMA 
MAIOR DE RADIODIFUSAO LTDA., REDE ELO DE COMUNICAÇ~ES i:; . .  
LTDA., CANADA RADIOFUS&O LTDA.; d) para a localidade de 
JANUARIO CICCO (BOA SAUDE~IRN: ESTAÇAO JJ&A LTDA., RÁDIO 

(.j E TV NOVA ERA LTDA., SISTEMA AZEVEDO DE COMUNICAÇAO 
LTDA. e a010 FM BOA SAÚDE LTDA.; e) para a localidade de 
JARDIM DE PIRANHASIRN ESTAÇAO JJ&A LTDA., RÁDIO E TV 
NOVA ERA LTDA., SISTEMA AZEVEDO DE COMUNICAÇAO LTDA., 
RADIO SANTA CRUZ AM LTDA.; f) para a localidade de SANTA 
CRUURN: ESTAÇAO JJ&A LTDA., RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA., 
SISTEMA AZEVEDO DE COMUNICAÇAO LTDA. F L ~ I o  SANTA CRUZ 

para a localida* de SÁO GONÇALO DO 
PIRANGY COMERCIO & COMUNICAÇAO LTDA., 

i$ 
NIDOS LTDA., H2S COMUNICAÇ~ES E EVENTOS 

ATA GERAL PARA RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 



LTDA., NI -TV INTERATIVA LTDA., RADIODIFUSAO SAO GONÇALO 
DO AMARANTE LTDA., SISTEMA BEIJA FLOR DE RADIODIFUSAO 
LTDA., URUASSU FM LTDA., NATAL TERCEIRIZAÇAO DE MÁO-DE- 
OBRA E SERVIÇOS LTDA., ESTAÇAO JJ&A LTDA., RADIO E N a 

NOVA ERA LTDA., SISTEMA AZEVEDO DE CQMUNICAÇÃO LTDA. e - - 

RADIO SANTA CRUZ AM LTDA.; /5) Os representantes legais e os 
procuradores legalmeiite habilitados das licitantes presentes, entre eles, 
concordaram, por unanimidade, nomear Comissiio que rubricará toda a 
documentação de habilitação e os invólucros das propostas técnicas e 
de preços pela outorga destas Concorrências, formada por 
IBICUITINGA FM LTDA., representada por seu procurador, o Sr. 
Cristiano Lima de Menezes, URUASSU FM LTDA., representada por 
seu representante legal, o Sr. Manoel Gonçalves Ribeiro Neto, ~ D I O  
SANTA CRUZ AM LTDA., representada por seu procurador, o Sr. Luiz 
Antônio Lourenço de Farias, aceita a sugestão pela Comissão de , 
Assessoramento Técnico; (6) Rubrica dos invólucros contendo as . 
Propostas Técnicas e de Preços pela Outorga por esta Comissão e pela 
Comissão de representantes dos participantes; (7) As propostas foram 
acondicionadas, distintamente, por Edital, por localidade, e por tipo de 
proposta, em sacos plásticos, conforme lacres, constantes do Anexo I . . 
desta Ata; (8) Em  seguida,^ a Senhora Presidente desta Comissão : 
anunciou o início da abertura dos invólucros da Documentação de 
Habilitação e rubrica pela Comissão formada pelas proponentes e pela 
Comissão de Assessoramento, dos invólucros e da Documentação de 
Habilitação; (9) A Documentação de Habilitação para a Concorrência no 
147/2001-SSRIMC apresentada pelos representantes legais e 
procuradores das licitantes deste certame, se deu conforme a seguir: 
para a localidade de a) CRATOICE: REDE FORTAL DE 
COMUNICAÇ~ES LTDA..com 34 folhas, REDE SOL DE 
COMUNICAÇ~)ES LTDA. com 34 folhas, IBICUITINGA FM LTDA. com 
28 folhas, SISTEMA MAIOR DE RADIODIFUSAO LTDA. com 29 folhas, 
CANADA RADIOFUSAO LTDA: com 43 folhas; b) para a localidade de 

(i RUSSASGE:; REDE FORTAL DE COMUNICAÇÕES LTDA.. com 34 
folhas, REDE SOL DE COMUNICAÇÕES LTDA. com 34 folhas, 
IBICUITINGA FM LTDA. com 28 folhas, SISTEMA MAIOR DE 
RADIODIFUSAO LTDA. com 29 folhas, REDE ELO DE 
COMUNICAÇ~ES LTDA. com 29 folhas, CANADA RADIOFUSAO 
LTDA. com 43 folhas; c) para a localidade de VARZEA ALEGREICE: 
REDE FORTAL DE COMUNICAÇ~ES LTDA.. com 34 folhas, REDE 

NICAÇÕES LTDA. som 34 folhas, IBICUITINGA FM 
SISTEMA MPFlOR DE RADIODIFUSAO LTDA. 

DE COMUNICAÇÕES LTDA. com 29 folhas, 

'/ ATA GERAL PARA RECEBIMENTO DE DOCUMENTACAO E PROPOSTAS ,- mh i  
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1 ' '  ; ;  CANADA RADIOFUSÃO LTDA. com 43 folhas; d) para a localidade de . 
JANUÁRIO CICCO (BOA SA~DEIIRN:: ESTAÇÃO JJ&A LTDA. com 98 . . 

folhas, ~ D I O  E TV NOVA ERA LTDA. com 23 folhas, SISTEMA 
AZEVEDO DE COMUNICAÇAO LTDA. com 47 folhas e ~ D I O  FM BOA , 

SAÚDE LTDA. com 74 folhas; e) para a localidade de JARDIM DE 
PIRANHASIRN: ESTAÇÁO JJ&A LTDA. com 98 folhas, WDIO .E TV 
NOVA ERA LTDA. com 23 folhas, SISTEMA AZEVEDO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. com 47 folhas. RADIO SANTA CRUZ AM 
LTDA. com-46 folhas; f) para a localidade de SANTA CRUURN: 
ESTAÇÃO JJ&A LTDA. com 98 folhas. MDIO E TV NOVA ERA LTDA. 
com 23 folhas, SISTEMA AZEVEDO DE COMUNICAÇAO LTDA. com 
47 folhas, RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA. com 46 folhas; g) para a 
localidade de SÃO GONGALO DO AMARANTURN: PIRANGY 
COMÉRCIO & COMUNICAÇAO LTDA. com 36 folhas, ESTÚDIOS 
REUNIDOS LTDA. com 29 folhas, H2S COMUNICAÇÕES E EVENTOS , 

- LTDA. com 46 folhas, Wl-TV INTERATIVA LTDA. com 21 folhas, . 
RADIODIFUSÁO SÁO GONÇALO DO AMARANTE LTDA. com 30 
folhas, SISTEMA BEIJA FLOR DE RADIODIFUSAO LTDA. com 33 
folhas, URUASSU FM LTDA. com 41 folhas, NATAL TERCEIRIZAÇ,~~ L 

DE MAO-DE-OBRA E SERVIÇOS LTDA. com 74 folhas, ESTAÇm c.y 

JJ&A LTDA. com 98 folhas, ,R($DIo E N NOVA ERA LTDA. com 23 , 

folhas, SISTEMA AZEVEDO DE COMUNICAÇAO LTDA. com 47 folhas ' 

e ~ D I O  SANTA CRUZ AM LTDA. com 46 folhas; Ressalta a 
Presidente desta Comissãq que os representantes legais e os 
procuradores das licitantes presentes nestas Concorrências nada 
tiveram a consignar em ata. E, nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada esta reunião as 12h50min (doze horas e cinqüenta minutos), 
em 8 de abril de 2002, tendo sido lavrada a presente ata que, após lida 
e achada conforme, vai assinada pelos membros desta Comissão de 
Assessoramento Técnico e pelos representantes legais ou procuradores 
das licitantes desta Concorrência. 

PRESIDENTE 

ATA GERAL PARA RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 



Ata Geral das Concorrências nos. 147 e 163/2001-SSWMC, realizada em 8 de abril de 2002, Is 
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+ . k ~ - T & ~  
F BIOLA MARIA SANTIAGO DE CARVALHO 

MEMBRO 

MEMBRO 
I '  ' 

i '  ep- 
G #w RIA . DRADE DE OLIVEIRA 

4 MEMBRO 

, I PROPONENTES: 

REDE FORTAL DE COMUNICAÇ~ES LTDA. 
Procurador r g e C ç W " i F  

Flávio Costa e Silva 
Carteira de Identidade no 172.940SSPIPI 

REDE SOL DE FOMUNICAÇÕES LTDA. 
Psocurador W& 

Flávio Costa e Silva 
Carteira de Identidade no 172.940-SSPIPI 

IBICUITINGA FM LTDA. 
Procurador ~~ 

Cristiano Limzqde Menezes 
Carteira de Identidade n~§0002160094SSPICE 

. ,., . . 

ATA GERAL PARA RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS & 
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Diretor-Gerente, 
Raimundo de Sousa Lima 

Carteira de Identidade no 94007009826-2a Via-SSPICE 

REDE ELO DE COMUNICAÇ~ES LTDA. 
hocurador &~-5s% 

Leonardo Mendes de Souza 
Carteira de Identidade no 324257014-SSPIPR 

t&QAJA&m- C d a  A s&vi= 
CANADÁ RADIOFUSÃO LTDA. 

Procuradora 

Carteira de Identi 

78046-SSPlSP 

Carteira de Identidade no 322178046-SSPlS 

. . 
2 
s - 
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H2S COMUNICAÇ~ES E EVENTOS LTDA. 
Procurador W5bW 

Claudival Cardozo da Silva 
Carteira de Identidade no 23506787-8-SSPISP 

TVI-TV INTERATIVA 
Procurado'i 

Claudival Cardozo d 
Carteira de Identidade no 23506787-8SSPISP 

. , 

~ D ~ ~ D ~ F ~ ~ Ã ~ X G - O % ' W ~ R A N T E  um., !A 
Procurador 

Thiago Arana Cavalcanti 
Carteira de Identidade no , 1'904952-SSPIRN 11 i k4 

0, 

SISTEMA BEIJA FLOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
Procurador W S -  
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ANEXO I 

CONCORRÊNCIA 14712001 SSWMC - 
7 

e - .  

LOCALIDADES 

, JANUARIO CICCO(B0A SAODE) 
JARDIM DE PIRANHAS 
SANTA CRUZ 

LOCALIDADES 

CMTO 
RUSSAS 
VARZEA ALEGRE 

S ~ Q  GONÇALO W AMARANTE 
A 

00361 91 003616 
-- 

h - dQ. ,H? 

LACRES 
PROPOSTA DE PREÇO 

0034535 
00361 49 
0034572 

LACRES 
PROPOSTA TÉCNICA 

0034564 
00361 72 
0034546 , 

LACRES a 

PROPOSTA DE PREÇO 
0034550 
0034542 - 
00361 92 

LACRES 
k 

w w  
PROPOSTA TÉCNICA 

0034570 
0034566 
0034575 



CONCORRÊNCIAS NoS. 1473e 16312001-SSRIMC .-. 
DELEGACIA DO PdC NO ESTADO DO CEAP? 

DATA: 8/4/2002 
SERVIÇO: Radiodifusão Sonora em Ondas Médias e em Freqüência Modulada 
LOCALIDADES: CEARÁ: Crato, Russas e Vánea Alegre (OM) 

RIO GRANDE DO NORTE: Jardim de Piranhas, 
Santa Cruz e São Gonçalo do 

<. 1 1  r 
Razão social da proponente I 

Procurador @I 

/7 r 

I Razão social da proponente I Assinatura I Rubrica I 

i Razão social da oroi>onente i issi&iJra . 
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C O N C ~ R R ~ N C I I A S  NoS. 147'e 16312001-S 
I)EL,EGALIA 136 MC NO ESTADO DO C E A P ~  

LISTA DE P R E S E N ~  DAS PROPONENTES 

DATA: 8/4/2002 I 

SEIZVlCO: Ratliodifusáo Sonora em Ondas Médias e em Freqüência Modulada 
LOCALIDADES: CEARA: Crato, Russas e Váwa Alegre (OM) 

RIO GRANDE DO NORTE: ~ãnuáiío Cicco, Jardim de Piranhas, 
Santa Cruz e Sio Gonçalo do Amarante (EM) 



CONCORR~NCIAS NoS. 147.e 16312001-SSRIMC 
DELEGACIA DÓ 1\1c x .  NO ESTADO DO CEARA 

LISTA DE ~ZESEP~& DAS PROPONENTES 

DATA: 814i2002 

SERVIÇO: RstliotlifiisLci Sonora em Onrlas Métlias e em Fretliiência Modulada 
1,OCALIZ)AI)ES: CEARA: Crato, Russas e Váizea Alegre (OM) 

RTO GRANDE DO NORB:  Jaiiiuiirio Cicco, Jardim dc Piraniiiis, 
Santa Cniz e SLo Gonc;ilo do Amarante (E'M) 

1.. . 

) Razão social da proponente I Assinatura Rubrica I 
Dirigente (e 



LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
+i,$& 

DATA: 8/4/2002 
SERVIÇO: Radiodifuvão Sonora em Ondas Medias e em F~qüênc ia  Modulada 
LOCALIDADES: CEARA: Crato, Russase Várzea Alegre (0M) 

RIO GRANDE DO NORTE: Januário Cicco, Jardim de Piranhas, 
Santa Cruz e São Gonçalo do'Amarante (FM) 

,, 

rocurador ( ) 

Procurador . ( ) 



LISTA DE PRESENÇA - PÚBLICO 

CATA: 8/.1/2002 
SERVIÇO: Radiodifuslo Sonora em Ondas Médias e em Freqüência Modulada 
LOCALIDADES: CEARÁ: Crato, Russas e Vánea Alegre (OM) 

RIO GRANDE DO NORTE: Januário Cicco, Jardim de Piranhas, 
Santa Cruz e São ~ o n ç d o  do Amarante (FM) 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DÉ RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

6' 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0 o folhas seguintes, 
I em conformidade com os dados abaixo indicados: \ 

- .  

No da folha anterior : 
No desta folha : 
Nos das demais bb a 

$9 de Brasília, L de 2002. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO No 7119 12002 

ANALISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORF~ÊNCIA No: 16312001 - SSRIMC 

Licitante: RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA 

No do Processo Específico da Licitante: 53650.000403102 

Resultado: HABILITADA 
UF Localidade 
RN Santa Cruz 
RN São Gonçalo do Amarante 
RN Jardim de Piranhas 

5 

Serviço Grupo de Enquadramento 
F M A 
FM A 
FM A 

Brasília, 23 de julho de 2002. 

da Comi são Especial de $itação 4 / 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 



V 

1% 
1, 

SERVIÇO PYBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 05 (cinco) dias do mês de agosto de 2002, as15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de 1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice- 
Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, 
Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, hacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação as Concorrências indicadas a seguir, 

, compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
t aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos a análise de documentos de 

habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
"Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros Titulares da Comissão. O Anexo I é parte integrante da presente ata. 

h 
LUIZ FERNANDO DOLABELA GUIMARÁES 

Vice-presidente 

ÁLVARO A 

/I 
\ 

Titular 

Titular 



ANEXO I 

ATA DE REUNIÃO DE 05 DE AGOSTO DE 2002. 
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w 165, teqa-feira, 27 de agosta de 2002 Diário Oficial da Uniao - 3 
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ANEXO UCYIII 
Concdncia n' I ã M W I - S S P A I C  Wdde & Agw B d A L  

' 

IRADIOD~~SAO sAo CQVCALO w A . .  Ini 1s-l ~ * s t u r m ~ . l  
Corcdnní n' 16?1?00lSSRAlC W i &  & & h i z  de Cammgi-. 
WAL 

Concudma n' 1 W d O I - S S R h I C  LFCilJid3dC & Campo OrydrhlS. 

- .  . . 
~&nci. n' I~~I?&I-SSPAIC, ww & pomo ~ n l  do COE- 
ÈdAL ANEXO U3NI 

ANEXO WW 
Concurrênci, n' I5BMOI-SSRh. WiU de Alcgrac/RS. 

Conccir*rií n' 1 6 6 1 2 0 0 1 ~ ~ l C ~ d c S u i t u g d R S .  

pmpiwnis . Y I - 1  h - ( o ~ x -  Rnu* 
Concodncb n' 15ECOI-SSRAIC. Ladid%ie de Smto hgeldRS. rico. 
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m w  Sn. .V Raesm Rouftlls 'c Rvpisnmre~ S O ~  ü A  ~ . ~ C ~ ~ i "  E PRODCÇOES O>! ' ~ x . w X C  I L Y M U J A  

m Iri I 
ASORES. KERS BERTOLDO ~ ~ 0 . 4 .  N s w n m o x n d  H ~ B I L ~ A D A  I 

A I 
' n t  '.i'*wm-m+' n . 4 ~ 1 ~  ,404 g.;im\IA P.~RAELIEOECO:OLIL~ICA.IOY sI>~:<lwr*dx H.~B~UTUJ* . 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA DO MC NO CEARÁ 
c o ~ i s s Ã o  DE ASSESSORAMENTO TE 

Senhor(a) Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico 

portador 
pelo(a) 
solicitar vista do(s) documento(s) referente(s) ao Edital da Concorrência no 

I -SSR/MC, para o Serviço de Radiodifusão conforme indicados a seguir: 
. , 

,. . 
L .  

* 

I PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRENCIA I ( 1 SIM ( 1 NA0 I 
I 



r 

cURAÇÃO PARTICULAR 

A RADIODIFUSÃO SÃO GONÇALO DO AMARANTE 
LTDA., situada na Rua Manoel Ferreira Gomes, 556, Novo São 
Gonçalo, São Gonçalo do Amarante, CNPJ sob no 04.902.4341000 1 - 
38, através de seu Sócio-Gerente, SUELY GUEDES 
CAVALCANTI DE BRITO, brasileira, casada, jornalista, inscrita 
no CPF no 357.846.524-00 e portadora da Carteira de Identidade no 
348.504-SSP-RN, residente e domiciliada na Praça Senador Dinarte 
Mariz, 361, Centro, São Gonçalo do Amarante, RN, nomeia e 
constitui seu bastante procurador PÉRICLES DE BARROS 
WANDERLEY, brasileiro, casado, funcionário público, inscrito no 
CPF no 018.617.434-91 e Carteira de Identidade no 655.608-SSP- 

I 

RN, residente na Rua Padre João Damasceno, 1924, Lagoa Nova, 
Natal, RN, a quem outorga poderes para representá-la em todos os 
atos da Concorrência no 1631200 1 -SSR/MC, promovida pelo 
Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação 
de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, 
passar recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar 
lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e 
impugná-los, ter vista dos: autos, bem como praticar todos os atos 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINI~TÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA EXECUTIVA 
DELEGACIA DO MC NO C E A ~  
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO T 

Senhor(a) Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico 

portador 
pelo(a) 
solicitar vista do@) documento(s) referente(s) ao Edital da . concorrência no 

/&*Z I &a/ SSRIMC, para o Serviço de Radiodifusão conforme indicados a seguir: 
. .. . . .. . . . 
.,. . ,. , i :  ;. . . 

. < !  . :. i', 

I I PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRENCIA I ( 1 SIM ( 1 NA0 I 
I I 

,. ..*L,= .- 
,c w*e&,r.-. "" . . ' .  

.L . DADOS DA PESSOA F~SICA: ..i. i-.. ..,.. :"e ,. ::.i:. . r - I ,  . . <. .<.-. . . ..:+ . . 
C) I WoEREçO O0 REQUEREm ~$fi~ifl5ebd M-B ,473 @ ~ l / ~ ~ f i ( & l  f h 4 P ) ~  94s @Sk5 &@b i-f 103 . 1 

DADOS DA PESSOA JUR~DICA: 



A Radiodifusão S b  Gonplo do Amarante LTDA, situada na Rua Manoel 
Ferreira Gomes no 556, 110 bairro Novo São Gonçalo, mtuicípio de São 
Gonçalo do Amm~te ,  sob CNPJ no 04.902.434/0001-38, atmvés do seu 
sócio-gesalte Suely Giiedes Cavalcanti de Brito, brasileira, casada, jornalista, 
escrita no CPF no 357.846.524-00 e portadora do RG n" 384.504 SSP/RN, 
residetite e dot~iiciliada na praga Sen. Dilial-te Ma& tiO 361, centro, São 
Gonçalo do Arnaratite/RN, nomeia e constitui seu bastante procurador o 
Senllor Thiago Arana Cavalcanti, brasiieim, solteiro, fiuicioilário público 
escrito no CPF 11' 688.862.761-68 e portador do RG no 1.904.952 SSP/RN, 
residente e domiciliado na Av Airton Sena no 1993, condotnít~io Parclue das 
Rosas, bloco H, apar-tatnento 102, Capitn Macio, NatalíRN, a quan outorga 
para representá-la em todos os atos da concorr6ncia no 163/200 1 -SSR/MC 
protnovida pelo Ministério das Cornunicafles podaido apresentar documento 
de habilitação, proposta técnica e proposta de preço pela ot~torga, passar 
recibo, rubricar docuine~ltos, apresentar impiignações, assiiiar lista de presença 
e atas, desistir de prazo recuisal, interpor recursos e impugná-los, t a  vista dos 
autos, bem como, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprilnento deste 
mandato. 



SERVlÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

Nesta data, juntei ao presente processo, além des 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 73 . 
No desta folha : yy , 

Nos das demais folhas juntadas : 

de 2003. 

GUILH 

C:\Meus documentos\Tenno de juntada doc 



PROPOSTA TÉCNICA (item 6) 

Razão Social da Proponente: R b 1 0  SANTA CRUZ AM Ltda 
CNPJMF: 12.636.767/0001-90 Data: 03/04/2@02 
Edita1 da Concorrência IL' 163 L2001 - SSRIMC Localidade: SÁO GONÇALO DO AMARANTE UF: RN 

1. Tempo total diário de funçionatmento da emissora (A): 1,440 (minutos) (Relativo ao subitem 6.1.1) 

2. Programas jornalísticos, educativos e infiormativos (Relativo ao subitem 6,l.Z) 

Programw j ornalístico s, educativo s 
e informativos 

3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 
- 

r-& c i < - '.'.*,, 
c3 5. c" 

Programas de serviço noticioso .E L? i 
c_? C' 

*c -,c r .- 
I ^ 

P, --, 
\ 

4. Programas culturais artísticos )e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no munic@io ao qual 
pertence a localidade objeto da outorga (Relativo ao ;subitem 6.1.4) 

- / ' _~rogramas c'ulturais artísticos e jomalísticos produzidos e ' ' I  Tempos dos programs em :minutos' I e/.> 
gerados na bcalidade ou no município ao qual pertence a 

, , (B) (B/A)xl O O 
localidade objeto da outorga 57,6 t 490 , , , 



ii 

5. Serviço noticioso produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a lo~~alidade objeto da 
outorga I(Relativo ao subitem 6.1.5) 

16. Prazo de execucjão do senrigo em caráter adefhitivo (Relativo ao subitem 6.1.5) 

Propanias de servipo noticioso produzidas e gerados na 
localidade ou no município .ao qual pertence ai localidade 

objeto da outorga 

7.  Santa Cruz,, RN, 03 de abril de 2002. 

Escrevente Autorizada 

Tlempos dos programas em :minutos 
(B) 
57,6 

Prazo de execugão do serviço em caráter dehitivo 

(%I 
(B/A)xl O O 

4., O 

Mleses 
9,O 
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5. Serviço noticioso produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga I(1fielativo ao subitem 6.1.5) 

6. Prazo de execugão do servigo em caráter definitivo (Relativo ao subitem 6.1.6) 

?h> 
(BIA)x100 

, . - . . . .  4.,0 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na 
localidade ou aio município .ao qual pertence a localidade 

objeto fia,putorga . . 

. $  Santa Cruz, RN, 03 de abril de 2002. e --*A-\ 

Tempos dos programas em :mariutos 
(B) 
57,6 

.- , . 

f0 Cartório F~tra - Judi~iáãio 
Santa Grua - RW 

Estanislávia Karina B. M. Santcs 
Escrevente A~itorizada 

Prazo de exeeugão do servi90 em caráter dewtivo - 
MIeses 

9,O 



r\ 
i/ 

PROPOSTA TÉCNICA (item 6) 

Razão Social da Proponente: -10 SANTA CRUZ AM Ltda 
CNPJMF: 12.636.767/0001-90 Data: 03/04/2002 
Edita1 da Concorrência n." 163 I2001 - SSRfMC Localidade: SANTA CRUZ UF: RN 

- i .- 
- "  r ,  - 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) (Relativo ao subitem 6.1.1) L-> .;," C: " r 5 c? -- 
I C ,  c 2 

2. Programas jornalísticos, educativos e iiiformativos (Relativo ao subitem 6.1.2) +- ,# 
a. -7 -' 

3. Serviço noticioso (Relativo ao subitem 6.1.3) 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual ,P- 
pertence a localidade objeto da outorga (Relativo ao subitem 6.1.4) 

Programas de serviço noticioso 

1 Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e ( Tempos dos programas em minutos I (%) 

Tempos dos programas em minutos 
(B) 

115,2 

(%I 
(B1A)x 1 O O 

890 

gerados na localidade ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga ;i 

- 

(B) 
57,6 

(BIA)~ 1 0 O 
490 

T 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TECNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIAO 
CONCORRÊNCIA N" 6312001 -SSRICELIMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS. 
PARA OS SERVIÇOS DE FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

AS LOCALIDADES DE: JANUÁRIO CICCO, JARDIM DE PIRANHAS, 
SANTA CRUZ E SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 

NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

AOS DOZE DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E TRÊS, AS NOVE 
HORAS, NA SALA DE REUNIAO DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO-CEL 
NA SOBRELOJA - SALA 107 DO EDIF~CIO SEDE DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES BLOCO R, ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BRAS~LIA, DF, 
SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, 
CRIADA PELA PORTARIA MC N-I 1, DE 29 DE DEZEMBRO .DE 1997, 
PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO 
DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL, CONSTITU~DA PELA 
PORTARIA DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO N" 
(AL~NEA G), DE 02 DE MARÇO DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 
DE MARÇO DE 1998 ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO N" (AL~NEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 
1998 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E N", DE 
5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E SEUS MEMBROS ALBENZIO 
TRAJANO DE MORAIS, JOSÉ ANCELMO NOGUEIRA, GERALDO ROSALVO 
TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO AUGUSTO 
BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE REALIZAR A ABERTURA DOS 1 

INVOLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS ATENDENDO A bL 
PUBLICAÇÃO NO DOU 151, DE 7 DE AGOSTO DE 2003, SEÇÃO 3, PAG. 72, DAS 
PROPONENTES HABILITADAS NA CONCORRÊNCIA 16312001. PARA OUTORGA I 
DE CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE FREQUÊNCIA 
MODULADA (FM) PARA AS LOCALIDADES DE: JANUÁRIAO CICCO, JARDIM DE 
PIRANHAS, SANTA CRUZ E SÃO GONÇALO DO AMARANTE, NO ESTADO DO 

PRESENÇA DOS REPRESENTANTES LEGAIS DOS LICITANTES OU DE SEUS 
PROCURADORES LEGALMENTE CONSTITU~DOS, E LISTA 
PÚBLICO QUE SERÃO ANEXADAS A PRESENTE ATA. (11) AS 

RIO GRANDE DO NORTE, NA SEGUINTE ORDEM: (I) ASSINATURA DA LISTA DE 

T E M O  SEUS INVOLUCROS DAS PROPOSTAS TÉCNICAS ABERTA 



&$3 !2 
Oq"s 

COMISSÃO PARA AS LOCALIDADES DE: 1) JANUÁRIO CICCOIRN: SÃO ~ % a u a w d  $ 
SEGUINTES: ESTAÇÃO JJ & A LTDA. PROCESSO 53650.000402102, RÁDIO E 
NOVA ERA LTDA PROCESSO 53650.0004101021 RADIO FM DE BOA SAOD% 
LTDA. PROCESSO 53650.000412102 E SISTEMA AZEVEDO DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. PROCESSO 53650.000415102.2) JARDIM DE PIRANHASIRN: ESTAÇAO JJ 
& A LTDA. PROCESSO 53650.000402/02, RÁDIO E N NOVA ERA LTDA. 
PROCESSO 53650.000410/02, RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA. PROCESSO 
53650.000403J02 E SISTEMA AZEVEDO DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53650.000415102. 3) SANTA CRUZIRN: ESTAÇÃO JJ & A LTDA. PROCESSO 
53650.000402102, RÁDIO E N NOVA ERA LTDA. PROCESSO 53650.000410/02, 
RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA. PROCESSO 53650.000403102 E SISTEMA 
AZEVEDO DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53650.00041 5102. 4) & 
GONCALO DO AMARANTEIRN: ESTAÇÃO JJ & A LTDA. PROCESSO 
53650.000402/02, ESTÚDIOS REUNIDOS LTDA. PROCESSO 53650.00041 3102, 
H2S COMUNICAÇOES E EVENTOS LTDA. PROCESSO 53650.000408102, NATAL 
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E SERVIÇOS LTDA. PROCESSO 
53650.000416/02, PIRANGY COMÉRCIO & COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53650.000414102, RÁDIO E n/ NOVA ERA LTDA. PROCESSO 53650.000410/02, 
RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA. PROCESSO 53650.000403102 RADIODIFUSÃO 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE LTDA. PROCESSO 53650.000406102, SISTEMA 
AZEVEDO DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53650.000415102, SISTEMA I 

BEIJA FLOR DE RADIODIFUSAO LTDA. PROCESSO 53650.000409102, Nl - N 
INTERATIVA LTDA. PROCESSO 53650.000418/02 E URUASSU FM LTDA. 
PROCESSO 53650.000401/02. (111) EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, A 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TECNICO DEU IN~CIO A ABERTURA DOS 
INVÓLUCROS LACRADOS DAS PROPOSTAS TÉCNICAS DAS LOCALIDADES 
DE: JANUÁRIO CICCO, JARDIM DE PIRANHAS, SANTA CRUZ E sÃO GONÇALO 
DO AMARANTE, NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. IV) A 
DOCUMENTAÇÃ0 FOI RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO 
DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL E POR TODOS OS 
REPRESENTANTES LEGAIS DAS PROPONENTES PRESENTES. (V) NADA MAIS 
HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS 
TRABALHOS AS 11:30 H (ONZE HORAS E TRINTA MINUTOS), TENDO SIDO 
LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS LIDA E ACHADA CONFORME, VAI ASSINADA 

O 
COMISSAO: 

GUILHERME GO 

SERGIO AUGUSTO 



FOLHA N" 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÁO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA No 1563 1 oi- - -5s rí ICELIMC 
SESSAO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 
'DATA: t 2 .  2- OS f . & &c&~113, 

LOCALIDADES: I a  -C.m 

@&h SERVIÇO: Ff~l S C - L ~ ~ L  , .C)- c ~ ~ C ~ L ~  & Q ~ r n a m ~ ,  i? 
c\fc$c . CCs 6(;ir,& d.o .hcak : 



SERVIÇO PÚBLICD FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRENCIA NO 363 I - IMC 
SESSAO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE ~ C * r u . c c  : .  . 

SERVIÇO: S=)YI 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO - 
DATA: 12.8.03 

I . 



MIMSTÉRIO DAS C 0  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

k 

I 

t 
// 

* Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as @$? folhas s 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 8 ) . 
No desta folha : 1 y- . 
Nos das demais folhas juntadas : a 

. . . . 
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SERVIÇO ~ÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIQ DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMICAÇÃO ELETRÔNICA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No 16312001 - SSW 
--- 

LOCALIDADE: JARDIM DE PIRANHAS - ESTADO: RN 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de agosto de 2003, as 1500 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das ComunicaÇ6es, Bloco 
" R  da ~splanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC na0 81 I, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Vítor de Lima Magalhães, e dos membros Maria da Conceição 
Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, para 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência 
Modulada, na localidade de JARDIM DE PIRANHASIRN; b) a Comissão Especial de Licitação, deu 
seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 
I )  leitura dos documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação 
das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de 
Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, 
lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

Presidente 

f ' 

J b J a U j j  MARIA DA CONCEIÇ 

LOPES 
Titular 

FRA 

Publicado no DOU de /&Z' 1 43 12003. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Y'&cnicas 

Concorrência 16312001 
RN Jardim de Piranhas 

FM 
ESTAÇÃO JJ & A LTDA 53650.000402/02 A 100.000 Classificada 

RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA 53650.000403/02 A 100.000 Classificada 

RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA 53650.000410/02 A 100.000 Classificada 

SISTEMA AZEVEDO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

I 
Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

No do Processo: CNPJ: 

Razão Social: IRADIO SANTA CRUZ AM LTDA 

Concorrência: 

Serviço: Grupo Enquadramento 

Legenda da Programação : 

T I  = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais artísticos e jornalísticos gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na lbcalidade 

I 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(Tl+T2+T3+T4) : 
I 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 
' Pontuaqão da Proposta Técnica ( PT ) : 

: Observações : 

Vli-7, LA-U~.~ + 
Vítor de Lima Magalliães 

Membro ~i tu lar  

I 

Jozilene Maria he Góis 
V 

Tânia Regina ~Ireira  Lopes 
i Membro Titular Membro Titular 
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SERVIÇO ~ÚBLICO FEDERAL 

, MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No 46312001 - SSRIMC 

LOCALIDADE: SANTA CRUZ - ESTADO: RN 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de agosto de 2003, as 15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 I, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Vítor de Lima Magalhães, e dos membros Maria da Conceição 
Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, para 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência 
Modulada, na localidade de SANTA CRUURN; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento 
aos trabalhos relativos a Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: I) leitura dos 
documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas e suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a 
presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

V~TOR DE LIMA MA 

O 

DO CARMO 
J 

Publicado no DOU de 1 09 12003. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultodo dar Avaliação das Propostas Técnicas 

Concorrência 16312001 
RN Santa Cruz 

FM 
ESTAÇÃO JJ & A LTDA 
RÁDIo SANTA CRUZ AM LTDA 
RÁDIo E TV NOVA ERA LTDA 

53650.000402102 A 100.000 Classificada 

53650.000403102 A 100.000 Classificada 

53650.000410102 A 100.000 Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

<. . Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

Razão Social: 

Concorrência: 

Semiço: Grupo Enquadramento 

Legenda da Programação : 

T I  = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Proaramas de servico noticioso I T3 =  roir ramas culturair: artísticos e jornalísticos gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço'noticioso gerados na ~Ócalidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(TI+T2+T3+T4) : 
I Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

w Maria da Conceiqão Geraldo , 
Membro Titular 

~oz=e Maria dk Góis A Tânia Redma ~erkira Looes v -  - - r - -  Membro Titular ~ e k b i o  Titular 



SERVIÇO ~ ~ B L I C O  FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

,+*" ,P$5. g*gQ~:4&*.: 

gj,.z; 3t4/-1 l)> ilUt"(&,'w 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA k * ; ~  - 1 
C O ~ g ~ ~ c : ~ Ç C g v  

c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA No I6312001 - SSRIMC 

LOCALIDADE: SÃO GONÇALO DO AMARANTE - ESTADO: ~k---/-- 
ATA DE REUNIÃO 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de agosto de 2003, as 15:OO horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Vítor de Lima Magalhães, e dos membros Maria da Conceição 

I Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 

I I 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) relacionadas no 
documento outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência 
Modulada, na localidade de SÃO GONÇALO DO AMARANTEIRN; b) a Comissão Especial de 
Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos 
seguintes atos: I) leitura dos documentos denominados Resultado da Proposta Técnica e 
Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas aprovações por todos os membros da 
Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 
presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão. 

{Presidente 0 {A Titular 
' I ,  

Titular 

FRAN 

Publicado no DOU de /a 1 6?12003. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliaçíio das Propostas Técnicas 

Concorrência 16312001 
RN São Gonçalo do Amarante 

FM 
URUASSU FM LTDA 
ESTAÇÃO JJ & A LTDA 
RÁD10 SANTA CRUZ AM LTDA 
RADIODIFUSÃO SÃO GONÇALO DO AMARANTE LTDA 
H2S COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA 
SISTEMA BEIJA FLOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

, RÁDIo E TV NOVA ERA LTDA 
I ESTÚDIOS REUNIDOS LTDA 

PIRANGY COMERCIO & COMUNICAÇÃO LTDA. 
i I SISTEMA AZEVEDO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

NATAL TERCEIRIZAÇÃO DE MÃ0-DE-OBRA E 
SERVIÇOS LTDA 
TV1 - TV INTERATIVA LTDA 

1 0 0 . 0 0 0  Classificada 
1 0 0 . 0 0 0  Classificada 
1 0 0 . 0 0 0  Classificada 
1 0 0 . 0 0 0  Classificada 
1 0 0 . 0 0 0  Classificada 
100 .000  Classificada 
100 .000  Classificada 
1 0 0 . 0 0 0  Classificada 
1 0 0 . 0 0 0  Classificada 
1 0 0 . 0 0 0  Classificada 

6 4 . 0 0 0  Desclassificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

I Resultado da Proposta Técnica Lote 8 

Razão Social: 

Concorrência: 

Serviço:. 
": i" 

Grupo Enquadramento 

Legenda da Programação : 

T I  = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos gerados na localidade 

-i 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na 18calidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(TI+T2+T3+T4) : 
' Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações : I h 

' 1 

Q ! ? \  
Joziiene Maria de Góis Tânia Regina ~ h e i i - a  Lopes 

Membro Titular ~ e m b r ó  Titular 

t 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
.p,,.cl5 .Q$ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
' ...."d g $-y 
'_I_ 

4 3 IPi p;< * ..$I - &" SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA "' 
co~issÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data; juntei ao presente processo, além desta, as 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : j f  
No desta folha : 9 9 . 
Nos das demais folhas juntadas : 46 a 103 

Brasília-DF, 0 de' de 2003. 

C:hleus documentos\Termo de juntada doc 
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Proposta de Preço pela Outorga (item 7) v i n ~ r u i ~ % . 3  0: 

3 "r; 

@*y *. $94 

\ 
Proposta sinthtica do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

\. Razão Social da Proponente: a &IO SANTA CRUZ AM Ltda 
o,Ci:*, \">(.  

" . .  I ;L... r - 9  

$4ii42d -;4 i $ J i j * /  > c - > P . ~ ' ~ J ! L ~ J ~  *A' 

a 

2. CNPJIMF: 12.636.76710001-90 

3. Edita1 da Concorrência: n." 16312001- SSRIMC 

Sonora em Freqüência Modulada 

DE PIRANHAS UF: RN 

6. Valor Propos 

\ ' ---. 
'\ 
\ 

- \. 2a parcela: R$ 3 L I  SOO t am 
* - - \  



&AS C i 

Proposta de Preço pela Outorga (item 7) 

- 
Proposta sintdtica do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

Social da Proponente: 
RÁDIo SANTA CRUZ AM Ltda 

12.636.767/0001-90 

3. Edital da Concorrência: n." 163/2UOí- S S m C  

Sonora em Freqüência Modulada - 

I 
/ 

5. ~ o c a l i d a d & & 4 N ~ ~  CRUZ UF: RN "l ./,H 

6. Valor Proposto: 
ptojxJ ) 

1' Parcela: R$ l 0 0 0 o o , o ~  

( CLM l v ) i ' ~  flhw-J ) 
I 
I 

I : 
I 



- 

\ Proposta sintética do Prqo pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 
'\ 

\ 

\ >  

azgo Social da Proponente: 
"'\ 

. -10 SANTA CRUZ AM Ltda 

JJMÊ: i2.636.767/00Of -YO 

?,,Edita1 da Concorrência: n.' 163/2001- SSRIMC 

Sonora em Freqfiência -Modulada 

DO AMARANTE UF: RN I 
i 

6. Valor Proposto: 
l&&@ ) 

I I 
I 

i 
la Parcela: R$ 1 ?[. O O ~ Q J  ~ 1 
2" parcela: R$ I '1 6'0~9,o3 

( tr.r~ C7 1 

Santa Cruz, W, 63 de abril de 2662. 

Estanislávia Karina 6. M, Santos 
Escrevente Autorizada 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TECNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA N"6312001 - SSRIMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS. 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM 

FREQUENCIA MODULADA - FM 
PARA AS LOCALIDADES DE: JANUÁRIO CICCO, 

JARDIM DE PIRANHAS, SANTA CRUZ E SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 
. NO ESTADO DE RIO GRANDE DO NORTE. 

AOS DOIS DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E TRÊS, AS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIAO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO-CEL, NA SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIF~CIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRAS~LIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC N" 
811, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL, CONSTITU~DA PELA PORTARIA DO 
PRESIDENTE DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO N" (AL~NEA G), I, 

DE 02 DE MARÇO DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇAO 2) DE 03 DE 
MARÇO DE 1998 ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO N" (AL~NEA B) , DE 10 DE MARÇO y?.' 
DE 1998 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E 6 
N%, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 \, 
DE DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E SEUS MEMBROS: JOSÉ 
ANCELMO NOGUEIRA, ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, GERALDO 
ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO 
AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE REALIZAR A -1 

ABERTURA DOS INVOLUC 
ATENDENDO A PUBLICAÇ 
2003, SEÇÃO 3, PÁG. 6 



Página 2 ATA 021 10103 .I RS rJo rir- ,* (@ "$ 
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' 16312001 -SSR/CEL/MC, PARA OUTORGA D E ~ W ~ : ~ "  98 
O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA L-+kx": ,a- 
M), PARA AS LOCALIDADES: JANUÁRIO CICCO, JARDIM DE 

- - 

SANTA CRUZ E SÃO GONÇALO DO AMARANTE, NO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE, NA SEGUINTE ORDEM: (I) ASSINATURA DA 
LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES E DE PÚBLICO QUE SERÃO 
ANEXADAS A PRESENTE ATA. (11) AS EMPRESAS QUE TERÃO SEUS 
INVOLUCROS DAS PROPOSTAS DE PREGOS ABERTA PELA COMISSÃO 
PARA AS LOCALIDADES DE: JANUÁRIO CICCOIRN: SÃO AS SEGUINTES: 
ESTAÇÃO JJ & A LTDA. PROCESSO 53650.000402102, RÁDIO E TV NOVA 
ERA LTDA. PROCESSO 53650.000410102, RÁDIO FM DE BOA SAÚDE 
LTDA. PROCESSO 53650.000412/02 E SISTEMA AZEVEDO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA PROCESSO 53650.000415102. JARDIM DE 
PIRANHASIRN: ESTAÇÃO JJ & A LTDA. PROCESSO 53650.000402102, 
RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA. PROCESSO 53650.000403102, RÁDIO E TV 
NOVA ERA LTDA. PROCESSO 53650.000410102 E SISTEMA AZEVEDO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA PROCESSO 53650.00041 5102. SANTA CRUZIRN: 
ESTAÇÃO JJ & A LTDA. PROCESSO 53650.000402102, RÁDIO SANTA 
CRUZ AM LTDA. PROCESSO 53650.000403102, RÁDIO E TV NOVA ERA 
LTDA. PROCESSO 53650.00041 0102 E SISTEMA AZEVEDO DE 

1 

COMUNICAÇÃO LTDA PROCESSO 53650.00041 5102. SÃO GONÇALO DO 
AMARANTEIRN: URUASSU FM LTDA. PROCESSO 53650.000401102, 
ESTAÇÃO JJ & A LTDA. PROCESSO 53650.000402102, RÁDIO SANTA 
CRUZ- AM LTDA. PROCESSO 53650.000403102, RADIODIFUSÃO SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE LTDA. PROCESSO 53650.000406102, H2S 
COMUNICAÇOES E EVENTOS LTDA. PROCESSO 53650.000408102, 
SISTEMA BEIJA FLOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 
53650.000409102, RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA. PROCESSO 
53650.00041 0102, ESTÚDIOS REUNIDOS LTDA. PROCESSO 
53650.000413102, PIRANGY COMÉRCIO & COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO 53650.000414102, SISTEMA AZEVEDO DE COMUNICAÇÃO 
LTDA. PROCESSO 53650.000415102 E TV1 - N INTERATIVA LTDA. 
PROCESSO 53650.000418102. 111) EM PROSSEGUIMENTO AOS 

A ABERTURA DO INVOLUCRO LACRADO DE PROPOSTA DE PREÇO 

\ 
TRABALHOS, A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TECNICO DEU INICIO bp' 
PARAS AS LOCALIDADES DE: JANUÁRIO CICCOIRN: SÃO AS 3 
SEGUINTES: ESTAÇÃO JJ & A LTDA. R$ 151.000,OO (CENTO E 
CINQÜENTA E UM MIL REAIS), RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA. R$ \, 
256.000,OO (DUZENTOS E CINQÜENTA E SEIS MIL REAIS), RÁDIO FM DE 
BOA SAÚDE LTDA. R$ 62.222,22 (SESSENTA E DOIS MIL, DUZENTOS E 
VINTE E DOIS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) E SISTEMA AZEVEDO 
DE COMUNICAÇÃO LTDA R$ 12.000,00 (DOZE MIL REAIS). JARDIM DE 

/' 
PIRANHASIRN: ESTAÇÃO JJ & A LTDA. R$ 151.000,OO (CENTO E 
CINQÜENTA E UM MIL REAIS), RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA. R$ 
149.000,OO (CENTO E QUARENTA E NOVE MIL REAIS), RÁDIO E TV NOVA 
ERA LTDA. R$ 536.000,OO (QUINHENTOS E TRINTA E SEIS MIL REAIS) E 
SISTEMA AZEVEDO DE COMUNICAÇÃO LTDA R$ 12.000,00 (DOZE MIL 
REAIS). SANTA CRUZIRN: ESTAÇÃO JJ & A LTDA. R$ 
(CINQUENTA E UM MIL REAIS), RÁDIO SANTA CRUZ AM 

~ A T A D E E ~ ~ A ~ ~ ~  

-- 
- L 
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,(?. 200.000,OO (DUZENTOS MIL REAIS), RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA. R$ , q~~uq .  2 
536.000,OO (QUINHENTOS E TRINTA E SEIS MIL REAIS) E SISTEMA i$ 
AZEVEDO DE COMUNICAÇÃO LTDA R$ 102.000,00 (CENTO E DOIS MIL c"<~& -- 
REAIS). sÃO GONCALO DO AMARANTEIRN: URUASSU FM LTDA. R$ 
800.000,OO (OITOCENTO MIL REAIS), ESTAÇÃO JJ & A LTDA, R$ 
757.000,OO (SETECENTOS E CINQUENTA E SETE MIL REAIS, RÁDIO 
SANTA CRUZ AM LTDA. R$ 352.000,OO (TREZENTOS E CINQÜENTA E 
DOIS MIL REAIS), RADIODIFUSÃO sÃO GONÇALO DO AMARANTE LTDA. 
R$ 305.000,OO (TREZENTOS E CINCO MIL REAIS), H2S COMUNICAÇÕES E 
EVENTOS LTDA. R$ 700.000,OO (SETECENTOS MIL REAIS), SISTEMA 
BEIJA FLOR DE RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 151.600,OO (CENTO E 
CINQÜENTA E UM MIL E SEISCENTOS REAIS), RÁDIO E N NOVA ERA 
LTDA. R$ 736.000,OO (SETECENTOS E TRINTA E SEIS MIL REAIS), 
ESTÚDIOS REUNIDOS LTDA. R$ 833.800,OO (OITOCENTOS E TRINTA E 
TRÊS MIL E OITOCENTOS REAIS), SISTEMA AZEVEDO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. R$ 302.000,OO (TREZENTOS E DOIS MIL REAIS) E 
TV1 - n/ INTERATIVA LTDA. R$ 807.000,OO (OITOCENTOS E SETE MIL 
REAIS). IV) A PROPONENTE PIRANGY COMÉRCIO & COMUNICAÇÁO 
LTDA., CONCORRENTE PARA A LOCALIDADE DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTEIRN, PROTOCOLIZOU A SUA DESISTÊNCIA NO DIA 1010912003 
AS 10:05 H (DEZ HORAS E CINCO MINUTOS) DE FORMA TEMPESTIVA. 

I 

SOLICITOU QUE SEU ENVELOPE NÃO FOSSE ABERTO EM VIRTUDE DE 1 
QUE IRÁ RECORRER DA DECISÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃOISSCEIMC, QUE INFORMOU EXTRAOFICIALMENTE QUE SUA 
DESISTÊNCIA DO CERTAME NÃO FOI ACEITA SEU ENVELOPE COM A 
PROPOSTA DE PREÇO FOI LACRADO ATÉ A DECISÃO DA CEUSSCEIMC 
A RESPEITO DO RECURSO QUE SERÁ IMPRETRADO. V) A 

1:  1 
! 1 

DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL E 
PELO PÚBLICO PRESENTE. VI) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR f I 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS AS 10:30 
(DEZ HORAS E TRINTA MINUTOS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA i 

QUE APÓS LIDA E AC E, VAI ASSINADA PELOS 
MEMBROS DA COMISSÃO OS PRESENTES. 

COMISSAO: 

I 
I 
I 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TECNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRENCIA No i63 ~ C O J !  I 35 C / IMC 
SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTE~~DO PROPOSTAS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 03. J c,Jc-.P.~ . -  , n .  L 

LOCALIDADES: C.CC-C'! ch I P L ~ ~ ~ ~ L ~ A  

SERVIÇO: F /V\ 
.. 1 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA No 3 1 ac-c.l - SSRICEUMC 
SESSAO: ABERTURA DE ENVOLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREGOS 

- L!STA DE PRESENÇA DO PÚBLICO - 
DATA: c:.2 . J c;. - ? c ; C . : J ' ~  

I\ 

, . ' \7 ' 

L O C A L I D A D E S : ~ ~ , ~ , ~ ~ ~ . , ; ~ .  c ,  : c - i n i i c x >  di - L * n r i R . r i . ~ ,  
. .. 

RG nQIUF 

SERVIÇO: 6 ' ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  ,,, , . L :  c .  /Ic> ) - C- 

C.LC1 Y 1s ;li. , 

Rubrica Nome do representante legal Assinatura 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIADE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 
co~~ssAo ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
i em conformidade com os dados abaixo indicados: 

I 

Brasília, 3 6 de 



i 
/' 

' SERVIÇO ~ ~ B L I C O  FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No 16312001 - SSRIMC 

LOCALIDADE: JARDIM DE PIRANHAS - ESTADO: RN 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 13 (treze) dias do mês de outubro de 2003, as 15:lO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Vítor de Lima Magalhães, dos membros Maria da Conceição Geraldo, 
Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, com o 
objetivo de conclliir ez'éncerrar- 0,s trabalhos' desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, 'entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo a concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
JARDIM DE PIRANHASIRN; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados 
contidos na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final - Anexo V - Lote 8 - anexo a presente ata. I) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo a concorrência acima citada, anexo a presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente RÁDIO E TV NOVA 
ERA LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade de 
JARDIM DE PIRANHASIRN. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a 
presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão. 

Presidente 

~ i t u l d r  Titular 

EREIRA DO CARMO 

Publicado no DOU de 301 /í3 12003. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissáo Especial de Licitação . 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 
I 

163 1 2001 Concorrência 
Localidade RN Jardim de Piranhas 

Serviço FM 
Valor Mínimo 10.000,00 Grupo Enquadramento A 

Pontuação 
No Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) 

53650.000402102 ESTAÇÃO JJ & A LTDA 151.000,OO 1 100.000 1 96.688 1 99,669 I 
I 

53650.000403/02 ~ D I O  SANTA CRUZ AM LTDA . 1 149.000,OO / ~OO.OOO'/  96.644 1 99,664 ! 
I 

Membro Titular 

Membro Titular 

! 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

I 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 8 

No do Processo: CNPJ: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: G ~ J P ~  

IVERIFICAÇAO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO ANEXO V: I p m q - T q  
A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? 

\ 

I IOBSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA : I 
RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

uação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

DERADO DA PROPOSTA (Técnica.e Preço) : 

Observações : ,- -- 

Vítor Lima ~agalhges  
A s a i d e n t e  

Membro Titular 

Menlbro Titular 

/( ) Tânia ~eginalereira XK--L- T:L.I,, Lopes 



'c ' SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
' MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA No 16312001 - SSRIMC 

LOCALIDADE: SANTA CRUZ - ESTADO: RN 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 13 (treze) dias do mês de outubro de 2003, as 15:20 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Vítor de Lima Magalhães, dos membros Maria da Conceição Geraldo, 
Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, com o 

, objetivo de concluir e è%c&rrar o s  'trabalhos desenvolvidos por esta Gomissã.~, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo a concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
SANTA CRUZIRN; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final - Anexo V - Lote 8 - anexo a presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo a concorrência acima citada, anexo à presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente RÁDIO E TV NOVA 
ERA LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade de 
SANTA CRUZIRN. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada.,a presente 
sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos mehqros da 
Comissão. 

Publicado no DOU de 30 I 1-0 12003. 



1 O .  
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 163 1 2001 
Localidade RN Santa Cruz 

Serviço FM 
Valor Mínimo 16.677,50 Grupo Enquadramento A 

Pontuação 
No Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) 

53650.000403102 RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA I ~OO.OOO,'OO 1, 1oo.ooo / 95.830 / 99,583 

53650.000415102 SISTEMA AZEVEDO DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
l 

@@D-Km 
/i ' Tânia Regina &-eira Lopes 

Membro Titular 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 8 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

~VERIFICAÇAO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO ANEXO V: IpKqi-mq 
A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? 

I 

RESULTADO FINAL 

.Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

,,.Emtuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

ERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 

Observações : "-[- 

ima ~ a ~ a l h i e s  
P esidente vitom Membro Titular 

Membro Titular 



J'/ < SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

LOCALIDADE: SÃO GONÇALO DO AMARANTE - ESTADO: RN 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 13 (treze) dias do mês de outubro de 2003, às 15:30 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Vitor de Lima Magalhães, dos membros Maria da Conceição Geraldo, 
Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e Francisco Gilmar Pereira do Carmo, com o 
objetivo ."de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvido& por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo a concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
SÃO GONÇALO DO AMARANTEIRN; b) verificação da conformidade desses documentos com os 
dados contidos na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edita1 I 

dessa Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos - Classificação das 
Proponentes. A Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a 
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta 
de Preço e Resultado Final -Anexo V - Lote 8 - anexo a presente ata. I )  aprovação do documento 
Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo a concorrência acima citada, anexo 
a presente ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da 
pontuação obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão 
Especial de Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente 
ESTÚDIOS REUNIDOS LTDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para 
a localidade de SÃO GONÇALO DO AMARANTEIRN. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, 
vai assinada pelos membros da Comissão. 

REIRA DO CARMO 

Titular 

Publicado no DOU de 30  I &' 12003. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes 

Concorrência 163 1 2001 
Localidade RN São Gonçalo do Amarante 

Serviço FM 
Valor Mínimo 31.722,50 Grupo Enquadramento A 

Pontuação 
No Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (pp) Vp)  

~~~~~ 

53650.000413/02 ESTÚDIOS REUNIDOS LTDA 833.800,OO 1 100.000 1 98.097 1 99,810 

53650.000418/02 TV1 - TV INTERATIVA LTDA 1 807.000,OO / 100.000 1 98.034 1 99,803 

53650.000401/02 URUASSU FM LTDA I 800.000,OO 1 100.000 1 98.017 1 99,802 

53650.000402/02 ESTAÇÃO JJ & A LTDA I / 757.000,OO 1 100.000 / 97.904 1 , 99,790 

53650.000410/02 RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA 1 736.000,OO I 100.000 1 97.844 1 99,784 

53650.000408/02 H2S COMUNICAÇÕES E EVENTOS LTDA 1 700.000,OO / 100.000 1 97.734 1 99,773 

53650.000403/02 RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA 1 352.000,OO 100.000 1 1 95.494 1 99,549 

, 53650.000406/02 RADIODIFUSÃO SÃO GONÇALO DO AMARANTE 
i ' LTDA 

53650.000415/02 SISTEMA AZEVEDO DE COMUNICAÇÃO LTDA. / 302.000,OO 1 100.000 1 94.747 1 99,475 

I 
- -- 

Jozilene Maria de Góis 17 
Membro Titular 

o Carmo 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 8 

No do Processo: CNPJ: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: Grupo . . . 

(VERIFICAÇAO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO ANEXO V: p F . ? p q  

A Proposta de Preço pela Outorga está de acordo com as condições do Edital? 
\ 

~OBSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA : 1 
RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica (PT ) : 

Vítor de ' a ~ a ~ a l h ã e s  
&$ate 

I 

~ozi=~&ia de bóis 
Membro Titular 

Tânia ~ e & a  Pe. ira k Membro T lar 

I 

#!epira do Carmo 

Lopes 



MINISTÉRIO DAS C 
J 

SECRETARIA DE SE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

TERMO DE JUNTADA 

folhas seguintes, Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 
I em conformidade com os dados abaixo indicados: 

Nos das demais fòlhasjuntadas : 

i)i de w",p;mQ k"b' -c  , - Brasília, 



\A/./ 
ANEXO 

o Norte. Os autor dor procesxir e s m o  com virta fmn. Conco~nc~n. '04~ l -SSR,h . IC .Lml idadcdeA~~~bdoTmt i~70 .  / $- 

b" e 95' c artigo 110. da Lci  n' 8.666. dc 21 dcjunho dc 

Conco&ncia n.' I63i2WI-SSWIC. Localidadc de Janubrio Cic- 

+ n a r i  Smico NT & m". P. T k  Rcxdi.ilo 

Concorrfncia n.CO5SRW I S S P A l C  Lccalidídc de Lago da 

Pmnrr"n Yni(a N: da Pm.el. P,Tk 
Y) 

5°C ~ \ ~ t o ~ t F L . s . i o  t.T,\. I FSI !1>l~amwwuI1m,0(a 

ConcorrCncia n.? 16MWi-SSRAIC. L d i d a J e  dc Jardim da PimhnhauRN. 

@- 
ConcorrEncia n.' 163i2lWi-SSt?~>lC. Localidade dc Sazu CmriRN. 

I 

ConcorrEncia ~'05512tX)I-SSWlC Lccalidído L'c Pato do LumiarhlA. 

Concorr:ncia n.' I6312WI-SSRlhlC. Localidad~ dc Sio Gongalo do 

RnF<mnin h t ( o  N' & P m h  P. Tk R ~ n J l a d i  
sa 

X Comissão Espccial do LicitagBo. nos tcmos da Portaria 
hfC n' 811. de 29 dc dr~crnbro de 1997. sum altcraçõci. cm con. 
fomiidadc com os Editais de Licitação. toma público. 

,Aviso c seti Anino. os irruitados da poniim(lo dar. t?&%$"T'g 
nicar das iicitanter habilitadas na Coi:corrdn<ia n' 163/21X)i- 

L A Comirs50 Espccial da LiciwgZo. conrtituida pela ~ortaria"& nn' 
811. da 29 dç dezcmbro dc 1997. suar altcra<õen e, em conformidade 

com os Editnir de Liciugàa. toma pijblico os resultador da pontuagZa 
dnr Pr,oposms de Pregos pclí Outo%a (PP) c do Vnior Ponderado 
(VP) atribuido a cada licitanrr. declarando vcnccdorar. pam as Io- 
calidadar indicada no Anexo. as proponcnles quc obtiscram u maior 
\'dor Pondcrado rn Concor5ncia da n' 04S12001-SSKthIC. 



ANEXO 
Concorrencia n' 038R000-SSNMC. Localidadc de Pinheiro Macha- 
ddRS. OZIVNICACbF-q LlDA. 

COMPARSA F I I  LTDA. I M I S3790W0370'M 1 76.198 197.680 ncorrtncia nV63R001-SSRIMC. Localidadc dc Janubio - 
Concodncia n' 098i7.000-SSfWvlC. Localidadc de Mato LeitãdR 

I 

Concorréncia ne 038ROOO.SSNMC. Localidade de PianaltolRS. /' 

oncor6ncia n' I63RWI-SSNMC. Localidadc dc Jardim dc Pi- 

ddRS. 
' -  

rmpancnw Scni(o N* da Pmcn- P P  \'r 
P m m n e s i c ,  Srnico N? do P m c r u > :  Y1: 

~Anto  E ~ov, i  EnA t.Tnh. <I~SOMOIIOI):.W.M~ 99.~7 
SlSTELM CAN(IUCU DE CKLIIMI FZI SI790.IKIO37IIO 9I.ISl 9Y.416 - 
incho L~D& ESTAC,!O IJ A LTDA. FM S36500W10>U: Vó.688 YVSIiV -- 
SDiIEDi\DE DIFUSORA CANGU- F I I  Jl79O.CCQ16tiW 91.761 W.176 RAD1o liANTA CRt'Z Av r,TD,\. s'6roMBi03n: u".bf* ~ 

CU F\ I  ISD,\. SISTEItA <\ZEVEW DE COMIINICA. FM 1361O.MOIIS.Ol S U 3 3  VS.831 

I ,nconi.ncia n' 1138C2000-SSWMC. Localidade de RolantclRS. ICh0 LTOA I 1 1 1 1  

Concorrencia n' 163R001-SSNMC. Localidadc dc Santa CmI/RN. 

Rqnnrnus Seni(0 N: *i rwn P P  VP 
1 m: 

phDlO I7 TV NOVA E M  1XD,\. , FM 13610&1011: 98,414 w.84 

!?ADIO SAMA CRL7. A\t t.TD,\. ' FM J3650m01O301 9J.830 VY.SXI '/ Concodncia n"9812000-SSWMC, Localidade de Palmarcs d d  
SISTEIH M I V E W  DE COIIbNICA. 
ChO LTDA 
ESTACA0 JI & A 1.mA. 

ConcorrCncia n1 I63RWI-SSWhlC. Locaiidndc dc São Gonçalo do 
AmaranteiRN. 

Concorr6ncia n' 03812000-SSNMC. Localidadc dc Santa Vit6ria do 
PalmarlRS. Concordncia n' 098R00QSSRiMC. Localidade de PaimitinholRS. 

Senim N: & V m c r  P P  VP 

Concordncia n' 098R000.SSRMC. Localidadc dc PanambiiS. 

ANEXO I1 

LConcorrbcia n* 064ROWSSWhIL Lmltdadc dc Ai, Rio Do. 

5ISTE.W DT RAlllO l>IFUSUR \ r\l 537lOm717iM B RCR V8465 
AITO nto rxxc 

Ministério das Relacões Exteriores 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSB.IÃO 

, EXTRATO DE CONTRATO N' 15/2003 
Concokncia n' 098R00O.SSfWvlC. Localidade dc ParaiRS. 

ANEXO 111 / 
/ 

u' Concorréncia nVYYR000-SSNMC. Localidadc de ItaaraiRS. 6' Processo: 123R003. Contratante: FLMDACAO ALEXANDRE 
DE GUSMAO. CNPJ Contratedo: 04759978000192. Contratado : AZ 
TECNOLOGIA LTDA EPP. Objcto: Prcster os scrviqos dc manu- 
tcnção com rcposiçao total dc pcças dos cquipnmcnbs de iniormdtica 
e dc fac.similcs em confomc com aneaòliíRc1aç;lo do Parquc dc 
Iniorinitira da FUNAG). Fundamento Lcgai: inciro XI. do Art. 24. 
I.ci P? 8.666!93. \iii.i'~icia: 211'10121103 n iO!llY2004. \'dor Tntnl: 
R169.514.78. Fonte: lÒ0000000 . 2,IH)lNCY0U215. Data dc Assinatura: 
2w10/2003. 

A ~ ~ ~ i ~ ~ ã ~  ~ ~ ~ ~ ~ i ~ i  dc ~ j ~ i ~ ~ ã ~ ,  constiniida pela portada (SICON - 29li0/2003) 244001-24290-2003NE900001 
M C  n' 811. dc 29 dc dezembro dc 1997. suas altcraçbcs c. cm 
confomidadc com os Bditais de Licitação. toma pbblico os resultados DAS RELAçóES 
da pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) c do Valor EXTERIORES 

Concorréncia nW98/2000-SSRIMC. Localidade dc MachadinhdRS. Ponderado (VP) atribuido a cada licitante. declarando vencedoras. INSTITUTO RIO BRANCO 
pura as localidadcs indicador no Ancxo. as proponentes que obtiveram 

P ~ D ~ N ~ W . I  srnica N- <b p,mi'qa: p p  VP O maior Valor Pondendo na Concorr6ncia de n: 163R001.SSrUMC. EDlTAL DE 29 D E  OUTUBRO D E  2003 
45: CURSO DE ALTOS ESTUDOS XLV CAE 

n in t0  CO\IP~\NII~I~~\ FII ITI>:\ ~ \ t  117c100Mlibl.~KI <l1.5?7 99.524 
CO.TT,\ b l.OTrlCt t.TDA. FLI 51711RM0171 M RS.719 V8.576 

Dmsllia - DF. 24 de ouhibro dc 2003 
VITOR DE L I M A  MAOALHÃES 

O DIRETOR DO INSTITUTO RIO BRANCO. tendo cm 

.ninto DMI.AWA ITDA. FII > 1 1 u n m ' ~ ~  83.607 18.361 
vista o an. 217 da Porlaria n.' 580. dc 13 dc maio dc 1987. c o an. 

Presidente da Comissão 34 da Ponaria dc novcmbro dc 1998. que instiliti o Rcpiamcnta do 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA 
MODULADA 

MUNICÍPIO DE JARDIM DE PIRANHASlRN 

VENCEDOR 

RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência ~ o d u l a d a  As* F+-">-ra. A*, 

- - . 
Concorrência n.": 163101 - SSRIMC Concorrente: RSidio Santa Cruz AM Ltda 

I 

Processo n.": 53650.000.403102 Município: Jardim de PiranhasIRN 
VENCEDORA 

Não 

2. Lista de verificação do atendimento a legislação regulamentar 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 

J 

1. Prova de habilitação Sim 69 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. Sim 02/19 

11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
localidade, objeto da licitação. Sim 20122 

111. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não ' Sim 20122 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edita1 de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 
28/02/67. . 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento Sim 20122 
na Administração Pública, da qual decorra foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em Sim 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, 

20122 

de 28/2/67. 
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos Sim sócios e dirigentes da proponente. 

23/26 

VITI. Certidões negativas dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto 
de títulos dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, Sim 27/32 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 
para abertura do recebimento da documentação e propostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral atestando que o dirigente está quite com 
suas obrigações eleitorais. Sim 33 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem Sim 
a boa situação financeira da empresa. 

34135 

XI. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa juridica. Sim , 3 7 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. Sim 38 
XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. I Sim 1 3 6 , 3 9 e 4 0  1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CO~WISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

V 

Analisado por I Rubrica I Data 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. 
XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2. Prova de melhor proposta técnica. 
3. Prova de maior proposta de preço. 

Sim 

Sim 

Observações: 

X ~ X X X X M X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X W ( X X X X X X X X X X X X X M X X X X X X X ~ X X X ~ ~ X X Y X X X X X Y X ~ ~ X X X X W ( X X X X X X X X X X X X X X X X  

Sim 
Não 

Gizele Corrêa -Assistente Técnica 

41 e 42 

43/47 

115 
116 

28/03/2005 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM PREQUÊNCIA 
MODULADA 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTEIRN 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIPUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

P 

INFORIMAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Mo 

Concorrência n.": 163101 - SSR/MC Concorrente: Rádio Santa Cruz AM Ltda 
I 

Processo n.O: 53650.000.403102 Município: São Gonçalo do AmaranteslRN 
VENCEDORA 

Não 

2. Lista de verificação do atendimento a legislação regulamentar 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA 
S I ~ ~ / N Ã O  Fl.(s) N." 

I I 

1. Prova de habilitação Sim 69 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. Sim 0211 9 

11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
localidade, objeto da licitação. Sim 20122 

111. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União. dos Estados, dos Municí~ios e do Distrito Federal. e. não Sim 20122 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das ~omunica~ões: 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edita1 de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 

Sim 

V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento 
na Administração Pública, da qual decorra foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, 
de 28/2/67. 
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente. 
VIII. Certidões negativas dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto 
de títulos dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 
para abertura do recebimento da documentação e propostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral atestando que o dirigente está quite com 
suas obrigações eleitorais. 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 
- - 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem 
a boa situação financeira da empresa. I Sim 1 34135 1 
Xl. certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. Sim . 1 37 I 
XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. Sim 38 
XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 

I relativo à sede da entidade. I Sim 1 36,39 e40 1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

V 
XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. Sim 41 e 42 
XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. Sim 43/47 

2. Prova de melhor proposta tkcnica. Sim 115 
3. Prova de maior proposta de preço. Não 116 
Observacões: 

Analisado por Rubrica Data 

Gizele Corrêa - Assistente Técnica 28/03/2005 



Serviço Público Federal 
Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação i'. 

SERVIÇO DE RADIODIPUSÃO SONORA EM PREQUÊNCIA 
MODULADA 

MUNICÍPIO DE SANTA CRUZIRN 

-* 

_I- 

VENCEDOR 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇAO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

- L-..-*- I Concorrência n.": 163101 - SSRIMC I Concorrente: Rgdio Santa= AM Ltda I 
I 

Processo n.": 53650.000.403/02 Município: Santa CruzlRN VENCEDORA 
Não 

2. Lista de verificação do atendimento a legislação regulamentar 

DOCUMENTAÇAO A SER APRESENTADA 

1. Prova de habilitação Sim 69 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. Sim 02119 

11. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
localidade, objeto da licitação. Sim 20122 

111. Declaração de que se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não Sim 20122 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edita1 de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em Sim 20122 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 
28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercfcio de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento Sim 20122 
na Administração PÚ-blica, da qual decorra foro especial 
VI. Declaração8 de que nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em Sim localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n." 236, 
de 28/2/67. 
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente. Sim 23126 

VIII. Certidões negativas dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto 
de títulos dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem asiim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 
para abertura do recebimento da documentação e propostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral atestando que o dirigente está quite com 
suas obrigações eleitorais. 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercfcio que comprovem 
a boa situação financeira da empresa. 

Sim 

Sim 

Sim 

XI. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. Sim . 1 37 I 

1 
XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. Sim 38 I 

XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. Sim 36.39 e 40 I 

I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. Sim 
I I 1 41e42  - 

XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. Sim 43/47 

I I 

2. Prova de melhor proposta técnica. Sim 115 
3. Prova de maior proposta de preço. Não 116 
Observacões: 

Analisado por Rubrica Data 

Gizele Corrêa - Assistente Técnica 28/03/2005 

Y J ~ I M ~  DOMINGOS CASAS 



< 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
CONSULTORIA JZTR~DICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar n." 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2O, 11, "b") 

83 

PROPONENTES VENCEDORAS: 53650.00041 0102, 
53650.00041 3/02 

PROCESSO PRINCIPAL N.2: 53000.004833/2001-03- 

PARTICIPANTES: 53650.00041 3/02, 53650.00041 0/02, 
53650.000401102) 53650.000406/02,' 53650.000402/02, ' 
53650.00041 6/02; 53650.00041 4/02/ 53650.000403102, - 
53650.000412/02,' 53650.00041 5/02, / 53650.000409102, 
53650.00041 8/02, 53650.000408/02. \, 

ENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do 
ital de Concorrência n.O 163/2001/SSR-MC, levado a 
ito com a finalidade de outorgar permissão para a 

exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada nas localidades de São Goncalo do 
~mârante, Januário Cicco (Boa Saúde), Jardim de piranhas 
e Santa Cruz, todas no Estado do Rio Grande do Norte. 
Habilitação da licitante RÁDIO e TV NOVA ERA LTDA. em 
contrariedade com o item 5.2.5 do Edital e da concorrente 
ESTÚDIOS REUNIDOS LTDA. em dissonância com o item 
5.4.1 do instrumento convocatório. Pela anulação do 

c> certame, a partir da fase de habilitação, para todas as 
localidades. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORTA JURÍDICA 

2. O certame em epigrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde a manifestação de conurdância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa curicordãncia 
se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange a conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto 
afeto ao 'juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, 
deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo 
art. 49 da Lei n.O 8.666193, in verbis: 

"Art, 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente de vidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

evidamente fundamentado. I 

1" anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 

20 A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o 
sposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
3 W o  caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
ntraditório e a ampla defesa. 

5 4% O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
-..I'' procedimento de dispensa e de inexigibilidade de 'licitação." 

. . . . . .  4: ,.. , 

Deste modo, é importante observar que a revogação;'nostermos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO: 

Wo determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 

-...... . . . . . . .  . . . . .  elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final-& .licitação, 
.... 

-. . -- >. - 
. .  

................_....... após apurada a classificação, exercita-se.novo juízo.de conveniência.. . .  Não se 
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pretérito." (FILHO, Marçal Justen. Comentarios a Lei de Licifações e 
Confrafos Adminisfrafivos. 8 ed. São Paflo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa a análise 
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão 
Especial de Licitação. 

6. Neste sentido, cumpre inicialmente consignar que a referida Comissão deixou 
de observar as disposições do Edital de Concorrência n.'. 163/2001 - SSRIMC na I 
habilitação das concorrentes RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA. e ESTÚDIOS REUNIDOS 1 

LTDA., pelas razões que seguem: 
l 

i A) No que tange a empresa MDIO E TV NOVA ERA LTDA., não se , observam, nos autos do processo n.O 53650.000410/02, certidões negativas , 
civeis e de protestos de títulos expedidas pelos Cartórios Distribuidores de \, 

' 

BrasíliaIDF, onde reside o dirigente SILVANIO JOSÉ DA SILVA, infringindo- 
se, assim, o item 5.2.5 do Edital, in verbis: 

"Requisifos para a habilifação das Proponen fes: 

.2.5 Certidões dos Carfórios Dis fribuidores Cíveis e Criminais e 
do de Profesfos de Tífulos dos locais de residência dos 

drrigenfes, nos úlfimos 5 (cinco) anos, bem assim, das 
/idades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, 

fividades econômicas; as certidões deverão ser firmadas, 
mifidas ou reavalidadas em data não superior a novenfa dias 

anteriores a data marcada para abertura do recebimenfo da 
documen fação e propostas;" 

.i i' 
\ -,' B) Em relação a licitante ESTÚDIOS REUNIDOS LTDA., observa-se, nos 

% autos do processo n.O 53650.000413102, que a referida empresa não se - -... 
..... - .  encontra regularmente inscrita perante o cadastro de contribuintes municipal, 
. - .- -. .conforme se. vê a fl. 23 do aludido processo,- não atendendo,,--assim,--- ao 

disposto no item 5.4.1 do Edital! in verbis: -. --. 
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REUNIDOS LTDA., em relação a execução dos serviços de radiodifusão sonora em 
frequência"modulada na(s) localidade(s) de São Gonçalo do Amarante, Januário Cicco 
(Boa Saúde), Jardim de Piranhas e Santa CruzíRN. 

8. Cremos, assim, restarem malferidos, principalmente, no caso em tela, os 
seguintes princípios que regem a Administra~ão Pública: o da vinculação ao instrumento 
convocatório e o da isonomia. 

. . 

9. Afrontado foi o princípio da vinculaçao ao instrumento convocatório, na 
medida em que não se observou o disposto no Edital de Concorrência n.O 163/2001- 
SSRIMC, ao se habilitar(em) a(s) referida(s) licitante(s). Acerca do aludido princípio, ensina 
a preclara MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO, em sua obra Direito Adminisfrativo, 13a 
ed., Ed. Atlas, pág. 299, in litteris: 

"Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do 
procedimento. Além de mencionado no artigo 3O da Lei n . O  8.666/93, ainda 
tem seu sentido explicitado no arfigo 41, segundo o qual 'a Administração não 
pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada: E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento 
e classificação das propostas se faça de acordo com os critérios de avaliação 
consfantes do edital. O princípio dirige-se tanto a Administração, como se 
verifica pelos atiigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem 
deixar de atender aos requisitos do instrumento convocatório (edital ou carta- 
convite); se deixarem de apresentar a documentação exigida, serão 
considerados inabilitados e receberão de volta, fechado, o envelope-proposta 
(art. 43, inciso 11); se deixarem de atender as exigências concernentes a 
proposta, serão desclassificados (art 48, inciso I) " 

1 O. Maculado foi, igualmente, o principio da isonomia, na medida em que as 
demais empresas participantes do certame tiveram de apresentar a documentação nos 
termos exigidos no Edital de Concorrência n.O 16312001 - SSRIMC, o que não se deu na 
habilitação da(s) concorrente(s) RÁDIO E TV NOVA ERA e ESTUDIOS REUNIDOS LTDA. 
para as localidades de São Gonçalo do Amarante, Januário Cicco (Boa Saúde),-:.Jardim de 
Piranhas e Santa Cruz . . .  . . 
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12. Ante o expoQo, opinamos pela anulação deste procedimento licitatório, a 
partir da fase ue habilitação, em relação a execução dos serviços ae raaiodifusão sonora 
em freqüência modulada na(s) localidade(s) de São Gonçalo do Amarante, Januário Cicco 
(Boa Saúde), Jardim de Piranhas e Santa CruzlRN, em consonância com os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, nos termos do art. 49, § 3O, da Lei n.O 8.66611993, 
operando-se a cabível inabilitação da(s) licitante(s) RÁDIO E N NOVA ERA e ESTÚDIOS 
REUNIDOS LIDA. 

A superior consideração. 
b$z?d&:? t ,-*. + % L  v :c, 3 ..... 9 1.. t . i  ,-~ LJ L '" ..'.. 

q {.g-\fb ,%i 
-- ..-.' 

... . .  
Brasília, 04 de maio de 2005. 

\L ,.,,<, ,<',?-, <.‘.L~,z\~~<i! 

JULIANA VIEIRA BARBOSA 
Estagiária - CONJURIMC 

i 1 

~ f l q h u %  
ROMMEL MADEIRO DE MACEDO CARNEIRO (AGU) 

Coordenador Jurídico de Licitações e Contratos 

do Sr. Consultor 

a Comissão Especial de Licitação. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
O 

Q 
GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Tendo em vista as Atas de reuniões de 13 de outubro de 2003, e o Aviso de 24 de outubro de 2003, 
publicado no D.O.U. do dia 30 de outubro de 2003, Seção 3, da Comissão Especial de Licitação, 
constituída pela Portaria S 81 1, de 29 de dezembro de 1997, e suas alterações, homologo as 
adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas 
estabelecidas no respectivo Edital. 

r 
I I 

ANEXO ÚNICO 

- CONCORRÈNCIA ' LJF LOCALIDADE SER- PROPONENTE .VENCEDORA No PROCESSO, 
. . . . . . . .  . . .  

v1ço No -SSR/MC 

1631200 1 RN SÃO GONÇALO FM ESTÚDIOS REUNIDOS LTDA. 53650.000413102 
DO AMARANTE 

163/200 1 RN JANUÁRIO CICCO FM RÁD10 E TV NOVA ERA LTDA 53650.000410102 
, . . . . . " (BOA SAÚDE) 

,16312001 ' RN JARDIM DE F M "  'XÁDIO E TV NOVA ERA-LTDA ~536.50.00.0410102 
. . .  . . .  . - '  -PIRANHAS :.:.---. . . . ' . .  . . . . . . . . . . . .  - . . . . . .  -- . .- ---. . - .  
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Ao 
Presidente da Comissão de Licitaqão 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EW 
BRAS~LI AIDF 

Ref.> Edita1 no 16310 1 - FM para Santa Cruz/RN 
Jardim de Piranhas/RN 

Senhor Presidente, 

RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA., CONCORRENTE AO 
EDITAL No 163/2001 - FM para SANTA CRUZ/RN e JARDIM DE I 

PIRANHAStRN, concessionária de servipo de radiodifusão sonora em 
ONDAS MEDIAS na Cidade de SANTA CRUZLRN, por seu representante 
legal abaixo assinado, tendo em vista a publicaqão do AVISO da Secretaria de 
Servipos de Comunicapão Eletrônica, desse Ministério, no DOU de 
02.06.2005 sobre a INABILITACÃO da RÁD10 E TV NOVA ERA LTDA, 
vem mui respeitosamente a presença de V.Sa comunicar o nosso REAL i 1 
INTERESSE nas PERMISS~ES DE FM para cidades de SANTA CRUZ1 e 
JARDIM DE PIRANHASIRN, caso venha se concretizar a inabilitaqão da 
concorrente " RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA, nas duas cidades. 

ruz/RN, 10 de junho de 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES % 7 3 3 [ 4  \ 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante RADIO E TV NOVA ERA LTDA. (fls. 125 e sgs) contra o 
PARECER/MC/CONJURIJVB/No 0575-2.17/2005, cujo teor opina pela anulação da Concorrência no 16312001- 
SSRIMC, para as localidades de Januárío Cicco (Boa Saúde), Jardim de Piranhas e Santa Cruz, todas no Estado 
do Rio Grande do Norte, acolho o PARECER/MC/CONJUR/TFC/NO 0853-2.2112006, de sorte a conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo 
Edital, com a conseqüente ANULAÇAO do procedimento licitatório, a partir da fase de habilitação da 
coi~corrência 1631200 1 ,  para as localidades coiistruítes do Anexo <~iiico. 

I 

J i - A - A U  -- 
HÉLIO COSTA 

Mitiisbo das Coinunicaçbes 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO - CONHECIDO E NAO PROVIDO 

No DA 
CONCORRÊNCIA 

SSRIMC 

163/2001 

SERVIÇO 

FM 

RECORRENTE 

RADIO E TV NOVA ERA LTDA 

UF 

RN 

LOCALIDADE 

JANUARIO 
CICCO (BOA 

SAÚDE), JARDIM 
DE PIRANHAS E 

SANTA CRUZ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNIC 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITA 

N O T A  D E  E S C L A R E C I M E N T O  

A Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
no 1,028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, esclarece 
que entende desnecessána, senão atentatória ao princípio da eficiência administrativa, a 
remessa de processos à sua Secretaria para fins de reclassificação nas hipóteses de 
anula930 de atos de habilitaçgo após a divulgação do resultado final do certame. 

A anulação do ato de habilitação de determinado licitante só atinge os 
atos dele decorrentes, ou seja, a çlassificação deste mesmo licitante nas etapas 
posteriores do certame (fases de julgamento das propostas técnicas e de preço), não 

/ I contaminando a habilitação e a c1assificac;ão dos demais concorrentes. 

Há de ser lembrado, por oportuno, que determinados atos posteriores à 
, 
I 

fase de habilitação, tais como a abertura das propostas técnicas e de preço, são 
impossíveis de serem repetidas, de sorte que na hipótese de prevalência de 
entendimento contrário ao que ora e exposto, caberia a esta Comissão, tão-somente, 
republicar os mesmos conceitos de classificação já divulgados, posto que as propostas 
analisadas seriam as mesmas, com o diferencial da exclusão do nome da proponente 
inabilitada. 

Quer nos parecer, rogando vênia aos 'que julgam de forma contrária, 
que, v.g., na hipótese de anulação do ato de habilitação de licitante classificada em 
primeiro lugar, a segunda colocada constante na ordem de classificação previamente 
divulgada automaticamente é alçada 4 coiidição de vencedora, e assim sucessivamente, 
independentemente de quaisquer providências a serem adotadas por esta Comissão. 

A reclassificação, nos moldes adrede preconizados, alénl de inócua, é 

c) --, . 
procedimento burocratizante que privilegia a forma pela forma, em detrimentos dos fins 
que os meios visam instrumentalizar. 

dezembro de 2009. 

Vice-presidente 

/ Titular Titular 
I 
/ I  





Tebas - Consulta Processual Página 1 de 1 

Consulta de Pracesços 

Seção 

Processo Documento 

Nome da Parte 

Advogado 

Número Inquérito 

Pesquisar 1 Avanj 

Erro: A Pesquisa com estes Dados não encontrou nenhum Registro. 

Voltar a Pásina Inicial 

N ú m e r o  d e  A c e s s o s ( D e s d e  02/09/04): 3038501 
--,p-p-"m-,-,.,.-- 

Powered by MPS Informática - Todos os direitos reservados. Melhor visuallzado em 800 x 600 ou superior. 



Consulta Processual Página 1 de 1 

Seção Judiciária do  Distrito Federal d"Q VI!:/! 
'0 

Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFICNPJ 
Argumento Pesquisado: 12636767000190 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "i2636767000190". 

Emitido pelo site processual-df.trfl.gov.br em 11/02/2009 às 10:39:45 



titulo Página 1 de 1 

Consulta Proceççbial pelo CPF/CGC da IPai84k%:@cca 

CGC/CPF Pesquisado: 12636767000190 ASZQM 

Ouvidoria 

Ncizizumn parte eizcorztradn com o argrtnzento infurnzado: "126&z6g@)Qw$I 

ÇECKE 

ASREP 
Emitido pelo site www.trfl.gov.br em: quarta-feira, 11 de fevereiro de 2009 

SECOR 



Início Linha Fale Conosco Mapa do Sitr 

Voc& e5t6 ern: Iriicio > Consu l tas  z Processos 

Processos - -"---- 

Nenhuma Parte Eneot~trada para essa pesquiçu !!! 

STJ - Superior Tribunal de Justiça Page 1 of 1 

[ Buscar Processos ) 

Avalie este serviço: 
Informações 
processuais 

C> ótimo 

!:::i Bom 
i 
1 Nova Pesquisa ] 
I i 

i Seção de Informação Processual 

--- 
ShFÇ - Quadra 06 - Lote O1 - ireclio 111. CEP: 70.095-900. Brasiiia - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Inforrriagões Processuais: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - SuperiorTnbunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 



Tribunal Regional Federal da 5" Região - Principal Página 1 de 1 

-- -V- -------r - 
/I Alagoas I / Ceará 1 1  Paraiba 1 1  Pernambuco / / Rio Grande do Norte 1 / Sergipe / Buscar po 

Acompanhamento E 
Escolha a forma de consulta: - 

Atas de Distribuição F , c ) N o  d o  processo c] N O  d o  Origiri6rio @)Nome da parte ou aclvogado [-)OAR I' Cálculo de Custas - S 

Mostrar Inativos? n Busca exata? n 

TRF5 libera mais de R$40  milhões em RPVs 

Segunda Turma nega soltura a falsário 
Luto afasta desembargador Rogério Fialho de suas funções 
nesta quarta-feira 
Tribunal mantém suspensão de concurso no Ceará 
Quarta Turma concede habeas corpus a servidor público 
Tribunal nega HC a médica acusada de descaminho 

Jurisprud&ncist B 
Esmafe5 se destaca em ranking nacional - 
Segunda Turma nega habeas corpus a contribuinte 
Certificação digital é iniciada no TRF5 - 
Pleno do TRF5 empossa desembargador Barros Dias Biblioteca ç 
Pagamento de RPVs injeta mais de R$ 63 milhões na Região 
Francisco Barros Dias toma posse no dia 12 
Juiz potiguar é nomeado desembargador do TRF5 

,--*---.-.. -.-.-...* "-- -- Revista ! 
Legislação I P 

Atos -- 
Ordens de Servico 
Portarias 
Provimentos . - -. .- 
Regimento Interno 
Resoluções 
Resoluções CJF - Y 

Cais do Apolo, s/n .- Edifício Ministro Djaci Falcão - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-,900 .- PABX: F 



Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 - art. 2", inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no 
processo n." 53650.00040312002. - pendência de recursos sem apreciação por esta comissão. 

BrasílidDF, 11 de fevereiro de 2009. 

De acordo. Encaminhe-se o processo i douta Consultoria Jurídica, para providências de sua alçada. 
Em / de de 2009. 



ADVOCACIA-GÉML DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER/AGU/CONJUR-MC/KMM/N.Q 2253 - 2.17 / 2009 
CONC. 16312002 - ÇSRIMC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.004833/01 
PROPONENTES: ESTAÇÃO JJ & A LTDA. - 2"lassificada - PROCESSO NQ 
53650.000402102 e RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA. - 2 ~ l a s s i f i c a d a  - PROCESSO N" 
53650.000403/02 
LOCALIDADES: JANUÁRIO CICCO/RN, JARDIM DE PIRANHAÇIRN e SANTA CRUZIRN 
TEMA: ANULAÇÃO DEFINITIVA, DILIGÊNCIA e HOMOLOGAÇÃO 

EMENTA: Concorrência no 16312001 - SSRIMC. Procedimento na fase de homologação. 
Anulação definitiva do ato que habilitou a licitante RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA., para 
as localidades, de ]anuário Cicco, Jardim das Piranhas e Santa Cruz, no Estado do Rio 
Grande do Norte. Contraditório e ampla defesa respeitados. Publicação no Diário Oficial 
da União, Seção 1, de 12/04/2007, página 52. Análise das 2Qlassificadas. ESTAÇÃO ]J I 

& A LTDA. Necessidade de averiguação de certidões positivas apresentadas relativas a 
um dos sócios. RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA. Regularidade dos documentos 
apresentados. Pela homologação e adjudicação do certame a licitante RÁDIO SANTA 
CRUZ LTDA., para a localidade de Santa Cruz/RN. 

Senhor Consultor Jurídico, 

O certame da Concorrência nQ 163/2001 - 
outorga .de permissão para exploração de Serviço de Rad 
Freqüência Modulada (FM) para as localidades de Januário Cicco, jardim das 'piranha 
Santa Cruz, no Estado do Rio Grande do Norte. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde a manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa 

i 1 concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela 
Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange a conveniência da manutenção da licitação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 
estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.Q 8,666193, in verbis 

"Art. 49. A autoridade competente' para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitaçáo por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocaçáo de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ 29 A anulação do procedimento licitat&o por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art, 59 desta 
Lei, 



ULTORIA-GERAL DA UNIAO 
ICAJUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

§ 20 A nulidade do procedimento Iicitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei, 
§ i$ No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4 O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. " 

4. Deste modo, é importante observar que a. revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL JUÇTEN FILHO: 

'Mo determinar a instauração da licitação, a Administração realiza .julZo de 
conveniência acerca do futuro contrato, Esse juko é conl'ímado quando da 
,elaboração e aprovação @ ato~convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação~ exercita-se 'ndvo juko de' conveniência, Não se trata, 
porém, do mesmo juko. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos, Vale dizer, a 
Lei rec~nhece um cc~dicionamento a revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo,' tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência, Tendo concluido que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê- 
Ia desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas a 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, 
que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada 
conveniente em momento pretérito. " (FILHO, Marçal Justen. Comentários a Lei de 
Licitações e ContratosAdministrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) . 

5. A licitante RÁDIO TV NOVA ERA LTDA., l%olocada, para as localidades de 
Januário Cicco (Boa Saúde), Jardim de Piranhas e Santa Cruz, todas no Estado do Rio 
Grande do Norte, teve o seu ato de habilitação anulado conforme 
PARECER/MC/CONJU/JVe/No 0575 - 2.1712005, Houve recurso contra os fundamentos 
de anulação. E, a decisão ministerial àe anuiação ioi mantida com o r;ão pr~v imento do 
recurso e, o acolhimento do PARECER/MC/CONJURfiFC/N~ 0853 - 2.2112006. O ato 
ministerial improvimento do recurso e a anulação foi publicado no Diário Oficial da 
União, Seção 1, de 12/04/2007, página 52, à fl. 278 dos autos do processo piloto. 

6 .  Desse modo, passemos à análise da proponente E~TAÇÃO JJ & A LTDA., 
2"lassificada para as localidades de Januário Cicco (Boa Saúde) e jardim de Piranhas. 
Esta apresentou os documentos em consonância com as exigências editalícias. 

7. Destaque-se que as certidões apresentadas pelo sócio-gerente 
FERNANDO ANTONIO BEZERRA estão èm consonância com o Edital. Porém, em relação 
ao sócio ~ 0 Ã 0  DA SILVA MAIA, foram juntadas certidões positivas às fls. 37/38. Embora 

' . não se refiram a dividas contra a União ou à Fazenda Pública Estadual, Municipal ou 
Federal, tais informações devem ser averiguadas pela Comissão antes da 
homologação. . . 

8. Por outro lado, a proponente RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA., 2" 
classificada para a localidade de Santa Cruz, no Estado do Rio Grande do Norte 
apresentou documentos em consonância com o Edital. 

9. Sobre a reclassificação, a Comissão Especial de Licitaqão expediu Nota 



L DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

O ~ I A  JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕEÇ 

de Esclarecimento com o seguinte teor: 

" A  Comissão Especial de Licitação, instituída pro meio da Portaria MC no 1.028, 
de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, esclarece que 
entende desnecessária, senão atentatória ao princ1;Dio da eficiência 
administrativa, a remessa de processos à sua Secretaria para fl/7s de 
reclassificação nas hipóteses de anulação de atos de habilitação após a 
divulgação do resultado final do certame. 
A anulação do ato de habilitação de determinado licitante só atinge os atos dele 
decorrentes, ou seja, a classificação deste mesmo licitante nas etapas 
posteriores do certame (fases de julgamento das propostas técnica e de preço), 
não contaminando a habilitação e a classificação dos demais concorrentes, 
Há de ser lembrado, por oportuno, que determinados atos posteriores à fase de 
habilitação, tais como a abertura das proposias técnicas e de preço, são 
impossíveis de serem repetidas, de sorte que na hipótese de prevalência de 
entendimento contrário ao que ora e exposto, caberia a esta Comissão, tão 
somente, republicar os mesmos conceitos de classificação já divulgados, posto 
que as propostas ana!isadas seriam as mesmas, ccm o diferencial da exc!usi?o do 
nome da proponente inabilitada. 
Quer nos parecer, rogando vênia aos que julgam de forma contrária, que, v,g. na 
hipótese de anulação do ato de habilitação de licitante classificada em primeiro 
lugar, a segunda colocada constante na ordem de classificação previamente 
divulgada o automaticamente é alçada a condição de vencedora, e assim 
sucessivamente, independentemente de quaisquer providências a serem 
adotadas por esta Comissão, 
A reclassificação, nos moldes adrede preconizados, além de inócua, é 
procedimento burocratizante que privilegia a forma pela forma, em detrimento 
dos fins que os meios visam~instrumentalizar", 

10. Outrossim, a Comissão Especial de Licitação cumpriu as determinações 
da Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR nQ 01, de 03 de novembro de 2004, no 
que se referente a buscas de processos judiciais em nome da proponente RÁDIO 
SANTA CRUZ AM LTDA. 

11. Destaque-se, outrossim, que- a presente análise documental cinge-se 
somente ao certame da Concorrência nQ 163/2001-SSR/MC, especificamente para as 
localidades de Santa Cruz, Januário Cicco (Boa Saúde) e jardim de Piranhas, no Estado 
do Rio Grande do Norte, não tendo nenhuma relação com os demais certames em que 
participam ou venham a participar as proponentes ora declaradas vencedoras. 

12. ~ n t e  o exposto, opinamos pelo seguinte: 

a) pela anulação definitiva do ato da Comissão Especial de Licitação que habilitou a 
licitante RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA., já tendo oportunizado o contraditório a ampla 
defesa, nos termos do PARECER/MC/CON]U/]VB/No 0575 - 2.1712005 e do 
PARECER/MC/CONJURTrFC/NQ 0853 - 2.21/2006, bem como a publicação no DOU, Seção 
1, de 12/04/2007, página 52, a fl. 147 dos autos do processo nQ 53650.000410/02, 
b) pela averiguação sobre as certidões cíveis relativas ao sócio da licitante ESTAÇÃO jj 
6< A LTDA., Sr. JOÂO DA SILVA MAIA, antes de dar prosseguimento à homologação para 
as localidades de  Januário Cicco (Boa Saúde) e Jardim de Piranhas, 
C) pela homologação e adjudicação do certame à proponente RÁDIO SANTA CRUZ AM 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTOR~KJUR~D~CA]UNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

LTDA., declarada nova vencedora para a localidade de Santa Cruz. no Estado do Rio 
Grande do Norte, nos termos da ordem de classificação do resultado publicado no DOU, 
Secão 3, de 12/09/2003, página 59, à fl. 115 dos autos do processo nQ 
53650.000403/02, 
d) encaminhem-se os autos ao Senhor Ministro. E, após, à Comissão Especial de --, - 
Licitação para providências necessárias. 

Brasília, 13 de novembro de 2009. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 1 9  de novembro de 2009, 
1 

Acolho o PARECERIAGUICONJUR-MC/KMM/N" 2253-2.17/2009, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a adjudicação proposta, de acordo 
com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 

I 

respectivo Edital. 

F~!$K.L;,,..\,. j ,  ;;~:i.';. --A d 
O$*$ !'">a. +,, ,::ti., ' iqy  ;: ," .";a;. 

HÉLIO COSTA 
Ministro das Comunicaçõis 

ANEXO ÚNICO 

SER- UF LOCALIDADE VIçO 
PROPONENTE 

SSRIMC VENCEDORA 
No PROCESSO 

16312001 RN SANTA CRUZ FM RÁDIO SANTA CRUZ AM 53650.000403102 
LTDA. 
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ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

PROCESSO K 

lllCO0i SP LIOCDCA PM EDCOMUNICAÇõES LIDA 518lO.WOJ40/2002 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

CONCORIILNCIA UF LOCALIDADES FERVIÇO 
SSIrntC 
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CEKRiICICONJUNKMlVN" 0773.2.2112007 c PARBCER&lCICOh'lURKSUIKo 2328-2.21R007. oco. 
Uiu os f~iid~~nciiios coiiiiilos no I'ARECENAGU/CONJUR~MCIK.MhIR'IR'I 2188 - 2.20R007 c r~iificu us 
nitid;.mcni<ir coiili.lus nnr pareccrg recorriiios iic runc u cunhecer do pedido. pod~n. iia rntriio. ncg:ir- 
ihc pruviinei,to ciuifi~nne Ancxii Uiii~ii. noi trnncis 'Ia Icgiil.ty;o vigeiirc c dar nonnor criubcicciilir iuu 
respectivo Editdl 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

CONCOlU@NCiA W LOCALIDADES SBINICO 
ssmic 

RECORIIENIE 

ismaoi IPA I NOVO PROGIWSO i OM I RN>IO E IY SUI~EII NOVA i.n>,\ ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÁO PROVIDO 
Aculhti <i PAKECEKIAGLIICONJUR-lIC/K>lhIIKo 2252.2.17R )(.)i. iiivoc~ii<l.? seiia tuild~ineii- 

ti,, ci,ini> r*7iu ilesiu ~ecisõit c HOIIOLOUO a dd'~ili~i$iii  pnipistu. <ic ucur<lu ciiiii t i  Atirxii Uiiic~). 
110s temo? d, Irgirlqüu vise~iic c < I J ~  iiiinn.\ <rtdieieci;ls tiii rerpccti\u Euii,i. 

vigente e dur norinds esttbeiecidos no respectivo Editol. 

II~LIC) cosr:\ 
ANEXO ÚNICO 

CONC. W L°CNIDADB SER-VICO I'IIOPONEME VENCBDOM Pi~oCESSO 
SSWlC 
IhJCCQI RN S r W \  CI< L z 

r i ~ Ê : ~ ~ ~ ~  NACIONAL DE TELECO~IUNICAÇOES .A'IO NO 6.795, I)E 20 I>E NOVE.\IUIIO I)F. 2009 
SUI'ERINTF.NDBNCIA DF. SEIIVIÇOS PRIVADOS ATO N" 6.8lIl, DE 20 DE NOVEbIBRO DE 2009 

Outorga ~utoriznção pnru uso de rtdiofregüênciu P TRIP - 
ATO Na 6.788, ~ ~ ' 2 0  DE NOVEMBRO DE 2009 Expede autorizaçào P CONSORCIO ANDRADE GUTIER- 

LINHAS AEREAS SIA. CNPJ no 02.428.62410012-92 nssociadii P R E  - TECHINT (AO - TECH). CNPJ 09.552.94510001-90 para 

OutorgU riutBrizuçüa pdru uso de radiofre<luêllciu à CON- 
autodzaçüo pura executar o Serviço Limitado Privnda submodaiidade exploração da serviço Limirudo Privado suhinodalidude Serviço de 

CRESUL BRITAGEM LTDA. CNPJ iiD 87.547.67510001-33 asso- de Privada' 
Rede Privndo e outorga autorizaçüo de uso de r~diiifteqüêiici~ as- 

ciddu 1 uutorização pura executur o Serviço Limitado Privada sub- 
socinclu n outorizuçüo do serviço. 

inu~lalidfide Serviso de Rede Privudo. J.Ai<RAS JOSE VAI.ENTE 
Siipsriiitetiileiitc JARBAS J»SÉ VALENTE 

JARRAS JOSÉ VALENTE Sii~x~iiiteii~tciiR 
Supctiiitcndcnrc ATO No 6.796, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2009 ATO NO 6.802, DE 20 DE NOVEMBIIO DE 20119 

ATO N" 6.789, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2OO9 Promgn nutorizuçüa pura uso de radiofreqüência P UNI- Expede autoriztçüo P CONSTRUTORA NORBERTO ODE- 
VERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS - UNISINOS, CNPJ BRECHT S A. CNPJ 11' 15.102.28810247-90 pdr* exploruçào do 

Oulorg~ uutorizuçüo pura uso de rddioireqüênciu à COOP no 92.959.006/0008-85 nssociodu P autorizução puru expioraçào do serviço Limitado Privado submodalidude Servip de Rede Prividn c 
REG DE ENERGIA E DESENVOLV DO LITORAL NORTE LTDA. Serviço Limitado privodo submodalidade Serviço de ~ e d e  privndo. outorga autorização de uso de rddioiteqüê~icla assiiçiuda u aurorizução 
CNPJ 11' 88.022.918/0001-82 usaocinda P autorização pan executar o do serviço. 
Servip Liinitado Privado submod~lidzde Servip de Rede Privado. JAKBAS JOSB VALENTE . 

Superintendenie J~ZIIBAS JOSÉ \I.\LENTE 
J A ~ ~ ~ . A S  J O S ~  VALENTE Superintciidctiic 

ATO NO 6.790, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2001) 

Outurgu uutori/ugão par;) uru dc ruiliofrc<~iieiici~ à LIU'A 
SIA - SEKVICOS DE EXGENIIAKIA. CNPJ tiD 17.159.85610001-07 
~\ ' . . i c i~ i l~  i ,,ulori.?~çZo p:ir.i cxccurdr u Senti(o Limiixiii Pr iv~~io  
subinodxli<iadc Serviga de Rede Privndo. 

JARRAS JOSB VALENTE 
Siiperi~itctidciite 

ATO N' 6.791, DE 20 DE NOVERTBRO DE 2009 

Exoede uulori~ucüo P G C. DA SILVEIRA CNPJ no . ~ 

%~.~)13.2i2;:001.53 p~m'explomS~o da scn,i(o l ilnii~do Privodii 
<uhino<luii<l><le Servigu dc Keiic Priv~<li> c ouior~i suli>riz;içio de uso 
ilc r.iilicifrrqritiicC~ ii<~cicC~~l~ u ~ulor i~ iy io  #I<, <~rviço. 

ATO No 6.797, DE 20 DE NOVEMBRO DE 200Y 

Prorroga autorização para uso de rudioireqtiêncio P VIGITEC 
SEGURANCA LTDA. CNPJ no 03.144.99210001-19 ossociuda P au- 
torizdçüo pdn explamçào do Serviço Limitado Privurlo submoda- 
lidade Serviço de Rede Privada. 

JMBAS JOSE VALENTE 
Siipcrinten<lrntr 

XCO No 6.798, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2009 

Outorga cutorlzaçüo paro uso de radiafreqüêricia i WALMIR 
PEREIRA MODOTTI. CPF d 050.457.788-38 nssacindn B nutari- 
mçào para executor a Serviço Limitado Privotlo submodaiidode Ser- 
viço de Rede Privudo. 

IAIü3AS J O S ~  VALENTE 
Siiperiidei~l~~itc 

ATO Na 6.803, DE 20 DE NOVEMTIRO DE 20llY 

Expede nutoriz~çào à JOSE ROBERTO MARINHO. CPF lio 
374,224,487-68 para explnruçàii do serviço Liinitudo Privu<lo sub- 
modiiiirlutie Servtço de Rede Privado e outorgu uutorizgào de uso cle 
rddiofreqüêiicia aarociudn a nutorizaçüo do serviço. 

ATO N" 6.804, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2000 

Expede outorizuçüo P TECON SALVADOR SIA, CNPJ 11' 

03.642.342/0001-01 puni expioruçüo do serviço Liinitado Privado 
submodalidude Serviço deReiie Privutlo e outorgu uutiirizay80 de uru 
de nidiofreqüêiiciu associada a aut<iriz~@o do rervigri. 

XrO N' 6.805, DE 20 DE NOVEMTIRO DE 20119 

XrO No 6.792,lIE 20 DE NOVEM5RO DE 2009 ATO Na 6.799, DE 20 DE NOVERIBRO DE 2009 Expede autorizução P WILPORT OPERADORES PORTUA- 
RIOS LTDA, CNPJ no 51.077.57610020-50 pura expiomção do serviço 

Pmrmgi uutorização pura usa de rndioi~qtiêiiciu à SACEL - Outorgu nutoriznçãu pura uso de radiofteqüê~iciu P WEBJET ~ i , , , i t ~ d ~  privado submodulidnde serviçU de privado e outurgi iu. 
SERVICO DE VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LT- LINHAS AEREAS S.A., CNPJ tiD 05.730.375IV001-20 ossocindu à torizuHo cic uso de nidioireqüêiicb uisoçisda u ~ut«rizuçüo do serviçu. 

DA. CNPJ no 16.207.88810001-78 ossociuda à autorizaçüo puni ex- nutorizaçüo paro executar o Serviço Limitutlo Privntlo rubmodnlidade 
ploni~ài, do Serviço Liinitxlo Privurlo subinodclidude Serviço de Re- ServiçU de Rede Privado. JARBAS JOSE VALENTE 
de Privado. Siiriciiiden<lcnte 

JARRAS SOS& VALENTE 
J.WBAS iOS6 VALENTE 

Siipaiiiitcndcnte 
Superinfciidcni~. SUPERINTENDÊNCIA D E  RA~IOFREQUÊNCIA 

E FISCALIZAÇAO 
ATO N' 6.794. DE 20 DE NOVEMBRO DE 2009 ATO N" 6.800, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2009 

ATO No 6,811, DE 20 DE NOVEMBRO DE 20UY 

Prorrogn uutorizdçào purii uso de rndioireqtiêiicio h TEC- Expede autorização à ALVARO JUNQUEIRA 'FRANCO, 
Autoriznr J. E RACING SIC LTDA. CNPJ if 

NENGE TECNOLOGIA DE LTDA, CNPJ li' ~ m ~ " : ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ p ~ ~ $ ~  , " . o ; ; ~ ~ a " ~ ~ ~ ~ ~ ~ " , 5 ~  97.383.137/0001-O4 a realizar opençào teinpcirbria de cquipanteiilos 
31.864.60610001-07 associadn à nutoriznção pan explaroção do Ser- 
viço Liinirado Priv~do subinotialidude Serviço de Rede privado. de rdiofreqüê~icis ossocindu n autorilnçào do serviço. 

de rudiocoinutiicnção, iiu(s) cidude(s) de Viurnãi>/RS, . i i o  período de 
18111R009 a 23/11/2009. 

JARRAS JOSÉ VALENTE JMBAS JOSÉ VALENTE E D I L S ~ N  IUBEIRC) DOS S,WFOS 
Siiperinleniiente Stiperinteniicrite Siip~rintctiJrttle 

Este documelito pode ser verificado tio eiidereço eielninico h~p:llwww.i~i.gov.brlautenticidade~html, 
peici cíidigo 00012009112300085 

~ - 

Documento assiliddo digituime~ite coiifonne MP li* 2200-2 de 24RRROOi. que iiistltui ii 
Infr~estniturd de Chaves Púhlicus Brusiieir~ - ICP-Brasil. 





SERVIÇO PÚBLICO FEDEIRAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOEÇ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Processo n.O Q ~ S ~ ' - C ) K ~ ~ $ ~ / Z Ú L > >  . 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da publicaqão 

de fls. ,/?r, certifica que até a presente data não chegou à sua Secretaria qualquer 
I 

manifestação da concorrente interessada. 

/v / o s  / - zQc / .  Brasília (DF), 
/? 

Presidente da ~omissád Especial de ~ i c i t a ~ ~ d  
i 

i"/ / 
/' 

i , 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 33 11-6358 - Fax: (61) 33 11-6560 

NOTA TÉCNICA No '4 4 i-i ?/2011/COCAN/CGLO/DEOC/SCE 

Referência Processo no : 53650.00040312002 (copia 1) 
Assunto : Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

16312001-SSR/MC - Serviço: FM 
Interessada : Rádio Santa Cruz - AM Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 16312001-SSR/MC, para a localidade de Santa Cruz, Estado 
do Rio Grande do Norte, conforme despacho de homologação de 19 de novembro de 2009, 
publicado no DOU de 23 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, & de maio de 20 1 1. 

A Conferido. 

ALICIONE*E DA S. LUZ ANA PAT I 0  CAMPOS 
Agente Administrativo Coordenadora de outorgas  consignação de Canais 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de' Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

coordenadora-dera1 de Regime Legal de Outorgas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CORICINICAÇÃO ELETRÔNICA 

C,> DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
wrfs3 COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS d 

COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNICA No '\C 3 1/201l/COCAN/CGLO/DEOC/SCE 

Referência Processo no : 53650.000403/2002 (copia 1) 
Assunto : Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

16312001-SSR/MC - Serviço: FM 
Interessada : Rádio Santa Cruz - AM Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifbsão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 16312001-SSRiMC, para a localidade de Santa Cruz, Estado 
do Rio Grande do Norte, conforme despacho de homologação de 19 de novembro de 2009, 
publicado no DOU de 23 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, 4 de maio de 20 1 1. 

A Conferido. 

ANA PAT ESC10 CAMPOS 
Agente Administrativo Coordenadora de outorga; ;consignação de Canais 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviqos de 
Comunicação Eletrônica. 

~oordenadora-dera1 de Regime Legal de Outorgas 
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Minist4rio das Cornunicaçiies Destaques do Governo 

a Menu Principal SRD »» consultas Técnicos »» plano ~ásico 1 menu ajuda 

Plano Básico - FM 
Santa CruzIRN 

Canal Classe Entidade 

203 C ( Concorrência: 163/2001) 

Usuário: - Data: 30/06/2011 Hora: 15:32:50 

Localidade Fase 

o 

Situação 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
--- 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
12.636.767/0001-90 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO jlEt:FRA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
RADIO SANTA CRUZAM LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

cÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MlCAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
R ODORICO FERREIRA DE SOUZA 

MUNIC~PIO 
SANTA CRUZ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 0110712011 as 09:39:51 (data e hora de Brasília). 

L P~piílra-or Pigina l;_i para lmpresssio 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clicpe aqui. 
Atualize sua página 





STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Inicio Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início > Consultas > Processos 

Processos 
l 
i 
I 1 Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

I [ Buscar Processos 1 
1 

Nova Pesquisa ] t 

I - - - - - - - - - I i 
idas, fale conosco: 

Seção de Informação Processual / (61) 3319-8410,33198411,3319-8412 e 3319-8225 
I 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01  -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: RADIO SANTA CRUZ A... Page 1 o 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 

QJ: - 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "RADIO SANTA CRUZAM LTDA". 

Emitido pelo site www.trí1.jus.br em 30/06/2011 8s 16:01:18 



Consulta Processual - W2 

Consulta Processual pelo CPF/CNPJ da Parte 
Argumento informado: 12.636.767/0001-90 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "12.636.767/0001-90". 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 30/06/2011 às 16:02:03 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "RADIO SANTA CRUZAM LTDA". 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 30/06/2011 às 16:02:29 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

1 

Tipo de Pesquisa.: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 12.636.767/0001-90 
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Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "12.636.767/0001-90". 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 30/06/2011 às 16:03:06 





Tribunal Regional Federal da 5" Região - Consulta por Nome da Parte 

TRF5 I JFAL I JFCE I JFPB I JFPE I JFRN 1 JFSE I 

Processos Consulta Processuai 

Resultado da Consulta 
Não foram encontrados registros. 

CP2.2 -Serviço de Consulta Processual. Sua opinião sempre será muito importante. Envie comentários acerca deste serviço através do nosso formulário. 

Cais do Apoio, s/n - Edificio Ministro Djaa Falcão 
Bairro do Recife - Reafe - PE 
CEP 5003l3908 

PABX 81 3425 9000 
Prolomio 81 3425 9550 
FAX 81 3224 6356 



Certidão Negativa 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO GRANDE DO NORTE 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 04 DE AGOSTO DE 1967, ATÉ 

A PRESENTE DATA, QUE CONTRA 

RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 
CNPJ: 12636767000190 

NADA CONSTA na Justiça Federal de l a  Instância, Seção Judiciária do ~ ç t a d o  do Rio Grande do 
Norte. 

Observações : 

I \  

1 - Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da Internet, com base na Portaria no 1812005- 
DF ; 

2 - O no do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade deverá 
ser conferida pelo interessado e destinatário; 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfrn.gov.br por um 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Natal, 1/7/2011 09:39:23 

Endereços: 
Natal - Rua Dr. Lauro Pinto, 245, Lagoa Nova, CEP 59064-250, Fone: (84) 3235-7400 
Mossoró - Rua Jorge Coelho de Andrade, s/n - Costa e Silva, CEP: 59625-400, Fone: (84)3422- 

5855 
Caicó - Av. Dom José Adelino Dantas, s/n - Maynard, CEP:59300-000, Fone: (84) 3421-2295 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 

-9 Menu Principal * SRD »» CunsuItas »» G ~ , . I  I menu aluda 

Consulta Geral 
CanalJFreq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car. 

1410 kHz RADIO SANTA CRUZ AM LTDA RN Santa Cruz OM 3 M 

1410 kHz RADIO SANTA CRUZ AM LTDA RN Santa Cruz OM 3 I 

Usuário: - Data: 30/06/2011 Hora: 15:37:07 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 o 

Ministdrio das Comunicaçites Destaques do Governo 

Menu Principal + SIACCO »» consultas Gerais »» Perfildas Empresas I menu auda 

Perfil das Empresas - RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 
CNPJ: 12636767000190 

Presidente: 
Endereço: RUA ODORICO FERREIRA DE SOUZA - DNER 

E-mail: 
Capital Social: 50.000,00 

Reserva de Capital: 
Total: 50.000,OO 

Quadro Societário 

CNPJ / CPF 

009.657.464-02 

010.873.394-72 

836.691.321-04 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ / CPF NOME Cargo 

836.691.321-04 GENTIL FERREIRA DE SOUZA GERENTE ' 

NOME 

JOAO OLIMPIO MAIA FERREIRA DE SOUZA 

IBERE PAIVA FERREIRA DE SOUZA 

GENTIL FERREIRA DE SOUZA 

Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

5.000 5.000,OO 

5.000 5.000,OO 

40.000 40.000,OO 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [i] [Ir] [Reg] 

r? Voltar 1 3 Imprimir I @ Exportar Excel 1 - . .. . -- . -. 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

BOA TARDE 
*\qbrri( i. ~%'.s~.i~:n~rl MARIA MONICA GUES DE LIMA 

i h  lc*i~~(~~~.rrt~tt~it:;~~:c?e-s 

3 Menu i%inçipaf + SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participa+ do Sócio - ,,,ter,,et teia menu ajuda 
RADIODIFUS~O I ' I 

Consulta Participacão do Sócio - IBERE PAIVA FERREIRA DE SOUZA 

Serviço UF Município Nome 
Entidade 

205 RN Santa Cruz RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [ I ]  [Ir] [Reg] 

http:í!sistemasnet/siaccol - Novo - Siacco/RelatorioslConsultaSocio/tela.asp?aca=&No.. . 3 016120 1 1 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 o 

BOA TARDE 
,,s\$jfc i~ Ij!.iijt~rdl< MARIA MONICA GUES DE LIMA 

t k  çJbI't~i:<.*.~.r~i~t~dc;~<:<Xi:.~ 

& ptenu PrincipaD + SIACCO >>» Consultas Gerais »» Consulta Participaação do So 

Consulta Participação do Sócio - JOAO OLIMPIO MAIA FERREIRA DE SOUZA 

Serviço UF Município Nome 
Entidade 

205 RN Santa Cruz RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [i] [Ir] [Reg] 



,a MinistOrio das Comunica&es Destaques do Governo 

BOA TARDE 
,a*\gt!n,: /J .h*.fc,it>~ F ~ I ~  MARIA MONICA GUES DE LIMA 

c i ' ~  f l~Ier.cxrr~~n/rd~:cIi~~~~ 

a filenu Pl.incipdk v SIACCO Consultas Gerais »>> Consulta Participaação do Sócio - 1  internet teia I menu 

Consulta Participação do Sócio - GENTIL FERREIRA DE SOUZA 

Serviço UF Município 
Nome 

Entidade 

205 RN Natal RADIO POTI S A 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [ I ]  [Ir] [Reg] 

http://sistemasnet/siaccol e Novo e Siacco/Relatorios/ConsliltaSocio/tela.asp?acao=c&No.. . 3 016120 1 1 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 
I 

k% Ministério das Cornunicaçòes Destaques do Governo 

. . -. , .,< 

BOA TARDE 
..+&&) t.: :,I ~ \ ~ . R ~ ~ L > I ? ~ '  MARIA MONICA GUES DE LIMA 
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3 Menu P~íncipã8 SIACCO >>>> Consultas Gerais >>>> Consulta Patfic@aHo do Sócio - internet teia menu ajuda 
RADIODIFUSÃO I I 

Consulta Participacão do Sócio - GENTIL FERREIRA DE SOUZA 

Serviço UF Município Nome 
Entidade 

205 RN Santa Cruz RADIO SANTA CRUZ AM LTDA 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [l] [Ir] [Reg] 



Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

DESPACHO No 1 L!L 120 1 IICPLRIDEOCISCE-MC 

Ao Consultor Jurídico do Ministério das Comunicações 

Referência: Processo nQ 53650.000403/2002 (Cópia no 01) 

Interessada: Rádio Santa Cruz AM Ltda. 

01. A cópia no 01 dos autos do processo em referência, que trata da Concorrência 
16312001-SSRIMC, na qual a empresa RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA. sagrou-se vencedora 
para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada no Município de Santa i 

Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, retomou da Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica para nova instrução do processo e posterior remessa à Consultoria Jurídica, tendo em 
vista a mudança do Titular desta Pasta Ministerial. 

02. Extratos atualizados de pesquisas, em nome da entidade em comento, realizadas 
nos sítios eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Federal da Primeira Região e das 
Sessões Judiciárias do DF e da região afeta à localidade licitada, conforme Ordem de Serviço 
Conjunta SSCEICONJUR No 1, de 3 de novembro de 2004, foram acostados à cópia dos autos às fls. 
1511159. Não foram encontrados registros com a denominação da entidade em comento. 

03. As pesquisas realizadas no SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão e do 
SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Societário da ANATEL, extratos às fls. 
1601165, informam que a empresa, bem como os participantes de seu quadro societário, não 
extrapolam os limites previstos no Decreto-Lei no 236167, pois além dessa permissão de FM, é 
concessionária de mais um serviço de OM. 

04. Como, até o presente, não foi detectado nos autos fato novo que obste o 
prosseguimento do feito e tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União de 23.11.2009, da 
decisão que homologou e adjudicou o objeto licitado à -10 SANTA CRUZ AM LTDA., 
encaminhamos cópia dos autos, juntamente com os seguem em envelope a parte, à 
Consultoria Jurídica para manifestação e posterior para despacho do Secretário 
da SCE com o Sr. Ministro das Comuni,ptq$es. 

Brasília, 1" de julho de 201 1. 

D 
Presidenta da Comiss de Serviços de Radiodifusão 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL , 0 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES Í o 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃQ DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃB 

MEMORANDO N.Y #/I20 1 IICPLR-MC 
Brasília (DF), $4 l d e  julho de 201 1. 

Ao Senhor 

RODNGO ZEIBONE LOUREIRO ~ ~ + q p g , ~ ~ ~  
Consultor Jurídico do Ministério das Comunicações f i i a f i ~ r . ~ ~ ~  i-76 

Refi Cópia de autos de n." 53650.00040312002 (Processo de Rádio Santa Cruz AM 
Ltda. da Concorrência 16312001-SSRIMC) 

Senhor Consultor, 

Encaminhamos a cópia do processo em epígrafe, devolvido da 

Presidência da República, após manifestação do Departamento de Outorga de Serviços 

de Comunicação Eletrônica e desta Comissão, para apreciação dessa d. Consultoria 

Jurídica. 

Atenciosamente, 
1 



ADVOCACIA-GE RAL DA u N IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA no O4251201 11RZVCONJUR-MCIAGU 
Processo no 53650.00040312002 
Interessado: RÁDIO SANTA CRUZ AM LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, & de de 2011. 

COTA-RZL -042512011 





MINISTÉRIQ DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAN" 359 ,DE 1 7  DE AGOSTO DE2011. 

O MgNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA~~ES,  no uso de suas 
atribuipões, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Sewiços de Radiodifusão, :I 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 
53650.000403/2002, Concorrência n" 16312001-SSR/MC, resolve: 

~ r t  lQ Outorgar permissão a RADIo S ~ T A  CRUZ AM LTDA. para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora eni 
freqüência modulada, no Município de Santa Ciuz, Estado do Rio Grande do Norte. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
i Nacional, nos termos do artigo 223,s 39 da Constituição. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

q 
PAULO BERNARDO SIL 
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PORTARIA N"57, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidadc com o artigo 32 do Re- 
milnmcnin doí Servicos de Radiodifusão. aorovado oelo Decreto n" 
5%5,de 31-de a&bro dc 1963, com a iedação que lhe foi dada 
pclo Decreto no 1.720, de 28 dc novembro de 1995, e lendo em visla 
o que consta do Processo nP 53000.008195R002, Concorrência no 
012R002-SSRIMC, resolve: 

Outorgar permissão à Celebração FM Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo pnzo 
dc dez anos. no municioio de Iliclnea. Estado de Minas Gerais. A 
permissão &a outorgadâ somente produzirá efeitos Icgais após de- 
libcracão do Congrcsso Nacional, nos termos do artigo 223, $ 3', da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA NVSY, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidadc com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Scrviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795. de 31 de outubro de 1963. com a redacão auc lhe foi dada 
&ioDécielo n' 1.720, de 28 de nÓvcmbro dc 1$95, è tcndo cm vista 
o que consta do Processo n." 53650.000403R002, Concorrfncia n' 
ILl»n"lL~~R,M,- resnlve. 
L"-,-"-. --..,...-, 

Outorgar permissão à Rádio Santa Cruz AM Ltda. para cx- 
plom serviço de radiodifusão sonora em freqiifncia modulada, pelo 
~rnm de dez anos. no mmicíoio de Smla C w .  Estado do Rio 
iaodc-do~orte. Ápermissão i ra  outorgada some&e produzirá çfci- 

tos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos lermos do 
artigo 223, 5 39 da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-60, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, cm conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Scrviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52.795 de 31 de outubro dc 1963, com a rcdação quc Ihc foi dada 
pelo ~ ~ c r c l o  nD 1.720, de 28 de novembro dc 1995, c tcndo em vista 
o ouc consta do Processo n.O 53790.000842R001. Concorrfncia n' 
068/2001-~~R/M~,  resolve: 

Outorgar permissão à Empresa de Comunicações Jomal das 
Missões Ltda. para cxplorar serviço de radiodifusão sonora em fre- 
qüência modulada, pelo prazo de dez anos, no município de Santo 
Angclo, Estado do Rio Grande do Sul. A permissão ora outorgada 
somente produzirá efeitos legais após dclibcrdção do Congrcsso Na- 
cional, nos termos do artigo 223, § 3'>, da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-61, DE 17 DE AGOSTO DE 20U 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidadc com o artigo 32 do Rc- 
gulamcnto dos Scrviços de Radiodifusão, aprovado pela Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a rcdação que Ihc foi dada 
pclo Decreto nD 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tcndo em vista 
o que consta do Prnccsso nP 53830.000643R002, Coocorrfocia n" 
139R00L-SSRMC, resolve: 

Outorgar permissão à Som da Ilha Comércio e Produções 
Ltda-ME para explorar serviço dc radiodifusão sonora cm freqüência 
modulada, pelo prazo de dez anos, no município de Barra do Turvo, 
Estado de São Paulo. A permissão ora outorgada somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos tcrmos do 
artigo 223, § 34 da Constituiçãn. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N 9 6 2 ,  DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas atribuições. cm conformidadc com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Seiviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52.795, de 31 de outubro dc 1963, com a rcdação que Ihc foi dada 
pelo Decreto n' 1.720, dc 28 dc novembro de 1995, c tcndo em vista 
o que consta do Processo n." 53000.008195/2002, Cancorrència nu 
012R002-SSR/MC, resolve: 

Outorgar permissão à Cclcbração FM Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, pclo prazo 
dc dez anos, no municipio de Ouroeste, Estado dc São Paulo. A 
permissão ora outorgada somcole produzirá efeitos legais após de- 
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3", da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SIIVA 

PORTARIA NV76, DE 19 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, na 
uso das at"buiçÕes que lhe confere o art. 87, parágrafo única, incisos 
II e IV, da Constituição, resolve: 

Arl. 1' lostitnir o Proieto de Im~lantacòo e Manutenção das . . 
Cidades Digilaia com o objetka de: 

I - constituir rcdcs digitais locais dc comunicação nos mu- 
nicípios bnsileiros; 

il -promover a produção e oferta de conteúdos e serviços 

E1 -facilitar a apropriação dc tecnologias da informação c da 
comunica ão pela gestão publica local e pela populafao, de maneira 
coordenda e internada cotre esferas dos ~iodcres publicos e da sc- 
cicdadc. 

- - 

Art. 2" As Cidades Digitais serão implemeotadas por meio 
das seguintes ações: 

I - implantação de infraestmhua de concxão entre órgàos e 
cqui amentos públicos locais e i Intemet de acordo com as es- 
pecigcidades de cada municipio pmmovendo melhoria e apilidadc na 
prestação de serviços ao cidadao e integrapão das politicas públi- 
cas; 

II - instalação de pontos públicos dc acesso à Interne1 para 
.ou livrc c gratuito pela populaçao cm espaços de grande cwu- 
iqao; 

III - qualificação e apoio a espaços públicos c comunitários 
dc uso das tecnologias digilais tomando-as centros iaadiadores de 
informação e de integraçao d& comunidades rws áreas ondc são 
instalados ramovendo a comunicação comunitária. #- fornação e pagamento dc bolsas para Agentes d q I -  
clusão Digital, para quc. cales atuem. Fqmo monitorcs e muitipii- 
@(ores em espsços publicos c comunitanos de uso das tecnologias 
dlgitzls; 

V - apoio à formação continuada dc servidores públicos na 
a ropriação de tecnologias da informação e da comunicação como 
Bmameutas de uso na gcslão pública para a promoção da cida- 
dansa; 

VI - promoção de iniciativas conjuntas de capacitação, em 
!arcena com outros programas sociais e institucianais do govc.mo 
cderal, voltadas para m t i r  a usabilidade dos equip+mcnlos 1%- 

talados par meio da akção  de metodalo ias quc aproximem as in- 
dividuos digilalmcntc excluidos de tecnofogias da infnrmaçao e da 
comunica ão, e 

I1 - apoio a Pmjetos de Inovação de Caoteúdos Criativas c 
~ p l i ~ ~ ~ w S ,  Digitis para uti~ização povemos cictrânicns muni- 
cipais e em es aços públicos e comuru!anos de usodc tccnologia.s da 
informação c i a  comunicaçãp, privilegiando i$ciativa> que pennitam 
adaptar tais conteúdos e aplicações aos papmcs de linguagem com- 
pativeis com as diversas realidades culiunis Locais. 

Art. 3" As a ões de implantaçZo das Cidades Digifais serão 
implcmentadas pc!o hKstério das Comunicações, por meio da Se- 
cretaria de Inc uno Digital em arceria com outros Órgãos e en- 
tidades da Administração ~dbl ica  $cd5d. 

Art. 4g A estão e a manulcnçao das Cidades Digitais ficarão 
sob a res onsabilifade das prefeihuas dos,municipios atcndidos. 

10 .As obrigações c responsab~hdades devcròo ser cata- 
belecidas em mstrumeo~os de pmeria cs ccificos ara cada caso. 

ZO.Para apoiar a gestão das 8idadcs & itais pelas pfe- 
feihuas, o Muiistério das Comunica òes podcrá cstafelccer par$-as 
com Estados e entidades da socicda.de civil ioteressudos em participar 
do esforço de coordenação das ações. 
editais, jc~;;~g~~~e~a;a;a;;~dalgj,e;;;p,.;~~;gaeg 
tmtura dc conexão será compartilhada com a Telecomumcações Era- 
silciras S.A. - Telebrás com a ual scrá firmado um acordo de 
cooperação técnica reno;ável a cala ano. 

g 40 As ações implcmentadas em parceria com óqãos c 
entidades da Administra ão hiblica Fedcral, Bsladps e M~?~~~cíp ios  
envolverão a assinatura se  um term? de adesão cqo contendo seca 
dcfinido de acordo com ,as :specificidades de cada c-o. 

Art. 5" Os municlpios bcncficiados pelas açqes deimplan- 
tação e manutenção das Cidades Digitais serão sclcci~nados anual- 
mente com base cm um edita1 público no qual devera0 constar os 
respectivos critérios de seleção. 

Parigrafo único. Na seleção a que alude o caput serão pnc- 
Nados os municlpios com menores niveis de desenvolvimcnlo hu- 
mano e com maiores dificuldades de acesso à Intemet. 

Arl. 6- O Mipislério das Comunjca ões por mejo {a Se- 
creta+ de Inclusão Digital, ficará responsavei peta fonnalizaçao das 
parccnas nccessárias e pela coordenação das ações de formação dos 
agcntcs dc inclusão digital e dos servidores púbiicos de cada um dos 
municípios escolhidos por meio da seleção referida no. art SO. 

Art. Os projetos dc dcsenvolvunento de aplicações c con- 
teúdos digilai? a serem apeiados peràa selecioqados mediante con- 
cursos precedidos de editais públicos, nas q u i s  conslarão os res- 
pcctivos critérios de seleção. 

Art. 8" Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu- 
blicação. 

PAULO BERNARDO SLVA 

RETI~CAÇAO 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
Em 19 de julho dc 2011 

conhecér do Pedida dc Rccoosi;Lenção para, na mérito negar-lhé 
provimento, mantendo a san ão aplicada: pclas razõ:s e &damenlos 
conslanles da Análise n" 45~~011-GCJR, dc 7 de julho de 2011. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

DESPACHO DA SUPERINTENDENTE 
Em 13 de maio dc 2009 

IhiGFilode Rb 3.076.524.52 (três dihies setenta e seis mil sui- 
nhentos e vinte e quatm rcais e 'cinquenta e dois cenlavos), a titulide 
pagamento da Fundo dc Universalização dos Serviços dc Telecc- 
municações - Fust; c) DETERMINAR, sobre o valor acima referido, 
o recolhimento de multa de 2% (dois por cento) c juros dc mora de 
1% (um por cenlo), nos termos do art. 84 §§Io c 2'. do Rcgulamento 
do Fust (aprovado pclo Decreto no 3,624100); art. 7.0 do Regulamento 
de Arrecadação do Fust (aprovado pela Resolução n." 247100) c arl. 
161, §I", do Código Tribulário Nacional; d) NOTIPICAR a prcs- 
ladora, eocamiohando cópia do presente Despacho; e) COMUNICAR 
a Superintendência de Administração GeralSAD, sobre os tcrmos 
deste Despacho, para quc adote as providencias cabiveis, após o 
esgotamento das vias recursais; f) COMUNICAR a Superintendência 
de Serviços Privados c a Superintendfnciu de Serviços Públicos sobre 
o descumprimenlo da obrigação insculpida no art. 81, inciso 11, da Lci 
n.O 9.472197, para quc rcsolvam sobre n instauração de Pmcedimcnlo 
para a Apuração do Descumprimento de Obrigações 

BNILCE NARA VERSIANI 

DESPACHOS DA SUPERUWENDENTE 
Em 14 de maio de 2009 

N' 3.240/ZOOY/UNACOiUNACISUN - Rcf.: Processo Administrativa 
Fiscal - PAF n' 5 
LEMAR NORTE 
NORTE, CNPJ n' 

3500004 
LESTE 
' 33.000 

fnndamcnlas do Worme no 169R009ii 
MINAR o recolhimento de R$ SI5 
oitocentos c doze 
nrliamcnio do Fiu 

reais e 
ndo de 

I&iCaÇò~s IE&~~>DÉTERMINAR, ;obre o valor= 'acima referido, 
o recolhimento de multa de 2% (dois por cento) e juros de mora de 
1% (umpor ccnto), nos termos do art. 89  @I" c 24 do Regulamento 
do Fust (a~rovado pclo Decreto n" 3.624100); art. 7' do Regulamento 
de Ane&dação do-Fust (aprovado pela Resolução n.O 247100) e art. 
161 51" do Código Tributário Nacional: d) COMUNICAR a Su- 
peri'nten&ncia de Administração GcralSAD, sobre os termos dcslc 
nesnachn vara aiie adote as nravidcncias cabiveis. aoós o csec- - .. 
tam&o-&< yi&;cG=is; e )  ? o ~ I c A R  a~u~ériniendfncia-dc 
Serviços Privados c a Superintendência dc Serviços Públicos sobre o 
descumprimento da obrigação insculpida no art. 81, inciso II, da Lei 
n." 9.472197, para que resolvam sobre a instauração de Procedimento 
para a Apuraião dõ Descumprimento de Obrigações 

N~.238/2009IüNACO/UNACISUN -Rei.: Processo Administrativo 
Fiscal - PAF d 535000042112007 instaurado em dcsfavor da TE- 
LEMAR NORTE LESTE SIA - TELEMAR RIO DE JANEIRO, 
CNPJ no 33.000.11810001-79; resolve: a) ACOLHER os fundamentos 
do Informe nQ 170R009IüNACONNAC; b) DETERMINAR o re- 
calhimeoto de R$ 5.663.003,68 (cinco milhões seiscentos e sessenta e 
três mil três reais c sessenta e oito centuvos), a titulo de pagameoto 
do Fundo de UnivcrsaiizaçZo dos Serviços dc Tclccomunicações - 
Fust; c DETERMINAR, sobre o valor acima referido, o recolhimento 
de m$a de 2% (dois por cento) e juros de mora dc L% (um por 
cçnlo) nos termos do 2x1. 8; @I' e 2", do Regulamento do Fust 
(apdado pelo Decreto na 3.624100); art. 7" do Rcgulamcnto de 
Arrecadação do Fust (aprovado pcla Resolução nP 247100) e art. 161, 
$1; do Código Tributário Nacional; d) NOTIFICAR a prcstadora, 
encaminhando cópia do presente Despacho; e) COMUNICAR a Su- 
perintendfncia de Administração GenlSAD, sobrc os termos deste 
Despacho para que adotc as providencias cabivcis após o esgc- 
lamento das vias rccmais; Q COMUNICAR a ~up&inlcodfnciu de 
Serviços Privados e a Supcrinteodfncia de Scrviços Públicos sobre a 
dcscumprimento da obrigação insculpida no art. 81, inciso II, da Lei 
n.0 9.472197, para quc resolvam sobre a instauração de Procedimento 
para a ApuraGo do Dcscumprimento de Obriguções 

N~.239/2009NNACOIUNACISUN - Rcf.: Processa Administrativo 
Fiscal - PAF nD 535000040902007 inslaurado cm desfcvor da TE- 
LEMAR NORTE LESTE SIA - TELEMAR PIAUI, CNPJ na 
33.000.118/0010-60. resolve: a) ACOLHER os fundamenlos do In- 
forme no 1 7 1 / 2 0 0 9 ? ~ ~ ~ ~ 0 / U N ~ ~ ;  b) DETERMINAR o recolhi- 
mento de R$ 513.178.52 (quinhentos e treze mil cento c sctcnla e oito 
reais e cioquentu e dois centavos), a titulo de pagamento do Fundo de 
Universalização dos Scrviços de Telecomunicações - Fut; c) DE- 
TERMINAR, sobre o valor acima referido, a recolhimcnto dc multa 
de 2% (dois por cento) c juros de mora de I% (um por cento), nos 
tcrmos do art. 84 §§I' c Z9, do Regulamenta da Fusl (aprovado pelo 
Decreto no 3,624100). arl. 7." do Regulamento de Arrccadação do Fust 
(aprovado pela ~esalução n." 247100) e art. 161, $1; do Código 
Tributário Nacional; d) NOTIFICAR a prestadora, encaminhando c& 
pia do presente Despacho; c) COMUNICAR n Supcrinlcndência de 
Administração Geral - SAD, sobre os termos deste Dcspacho, para 
que adote as providencias cablveis, após o csgatamento das vias 
recursais; f) COMUNICAR n Supetinlcodência de Serviços Privados 
e a Superintendência dc Serviços Públicos sobre a descumprimenlo 
da obrieacão iusculoidd no art. 81. inciso 11. da Lei n." 9.472197. Dura 
que reG1;am sobri a instauração de Proccdimcoto para a Apurãção 
do Descum~rimeoto dc Obriaações 

Este documcoto pode ser verificado no cndcrcço clclrônico hltp:llwww.in.gwM.~rtdeh!ml, 
pelo código 0001201 L082200076 

Documento assinado digitalmente conformc MP n' 2.200-2 de 24W8R001, que institni a 
Infraestmhua dc Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 132 - Oeste - 70044-900 Brasília - 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODWUS 

NOTA TÉCNICA No gGa"1201 ~/CPLR/DEOC/SCE 

Referência Processo no : 53650.00040312002 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM - Concorrência no 16312001- 
SSRMC - Localidade: Santa CruzIRN 

Interessada : Rádio Santa Cruz AM Ltda 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 3 59, de 17 de agosto de 20 1 1, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, , 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, (&a- de agosto de 201 1. 

ALICIONE SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Em J ~ ! / C ~ Y  I!! --- 

Presidente da Comis ação de Serviços de Radiodifiisão 

ASUCPLRIDEOCISCE 



SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO f 

Brasilia-DF, Dezembro de 2001 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICA~~ES 

CONGORRÊNCIA N.O 16312001 - SSRIMG 
EDITAL. 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES, neste ato representado por seu Titular, toma 
ptíblicp que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitagão, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitaç30, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Servip de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO 1, na data de 21/02/02, as 09:00 horas, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado do cear& situada a Avenida Senador Virgllio Távora, no 2500 - 
Bairro Dionísio Torres - FortalezaCE - CEP 801 70-251. 

A ficitaçâo, na modalidade Concorrência, será julgada pelo criterio de maior valor da 
média ponderada da pontuaflo da Proposta Técnica e da Proposta de  Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei n@4.117, de 27108162, pelo Decreto-lei n"36, , 
de 20/05163, pela Lei nq.785, de 23/06/72, pelo Decreto r? 52.026, de 20/05163, pelo 
Decreto n" 52.795, de 31M 0163 e suas alterações, pela Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos especfficas do serviço, 

I. OWETO 
, '  

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das tocalidades indicadas no 
ANEXO 1, pelo prazo de 10 (dez) anos, 

2. DISPQSIÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o wnteddo do Edita! e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitagão, mediante requerimento, a ser 
protocofitado diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do 
Ministério das Comunicações no Estado do Ceará, situado conforme a seguir indicado, até 20 
(vinte) dias antes da data fixada para recebimento da Dacumentação de Habilitação, da 
Proposta Tecníca e da Proposta de Preço pela Out~rga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comíssão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSWC 
Avenida Senador V.rgílio Távora, no 2500 
Bairro Dionísio Tokes y 

FortalezalCE 
CEP 601 70-251 



. : Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá as consultas ate cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga,.,fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter copias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibi~izadas ao público em gerai na..salas, de viutas das Comissões e na página da 
Internei do Mínistério das Comunicações (http:/fwww.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da tnternet do 
Ministério das Comunicações (http:llwww.mc.gov. br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderâ ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a fprmulação dos Documentos dé Habilitação e das 
Propostas, a autori'dade signatária do Edita1 fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital; fixando nova data para apreseniação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior i3quele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante. de ilegalidade, mediante parecer 

. . .,. . j  .,: .x,. :..-e:;:.: % . ès~!ito'a ~e;lict~,inei;te tur~datriat:t:,$;.' .'. ,... ' . . . . . , . I  

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4 O  da Lei na0 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização as proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normat na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrárío da autoridade competente previamente divulgada. u 
2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas 



.. .; partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes as 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
n"36167 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações..ao Edital serao. re.cebjdas,<até o .quinto dia. Iltil.que anteceder a 
. -.: -. , .. . abefiu~~.dos~~~e10~~~~I;t~ocumenta~~de~~Habilitaçã-is e.Pr~poSis: ' " " ' '. : 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Editai e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas clausulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

. .:. .t;...í:: ,. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os 'termos deste Editai a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subítem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habifitação e das Propostas a Comissão 
Especial 'de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habititação e das 
Propostas, 

4.1 Em consonância com o art. 7 O  do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

, 4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que arnbas, ações ou cotas, sejam - . subscritas ,L+'$. I.:. . exclusivamente por brasileiros 
natos, binçiieiros :;attiraiiiàcTOs há rnak".iie dez,anos ou portkyueses com rgtrara?(in Qs 
direitos civis reconhecida; 

4 . 1 1 2 ' ~ ~  Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministkrio das Comunicações suspenso; 

2 i 
4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; o? 
4-23 Que execute o mesmo tipo de servi90 na localidade objeto de execução d o ' s e r v i a u  , . 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei nQ36, de 28/02/67. 



.' <-. 
I 

4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada peta proponente. 

.. . , 

4.5 &Yqrq os o efeitos ..da presente - li&taÇão e d a  : c o n t i â t a q á o ~ r e s p e ~  é vedada: a -- 
çubp&mksão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação Jurjdica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em i (uma) via, no Conjunto n", os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

\ 5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: i 

5.2.1 Ato constit'utivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO li, firmada pelos dirigentes, 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 'i0 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 

. :S.> ' . .... re;e;;&d, ,:ii~lo de eleger, $arterra p r o f i s s i ~ ~ ~ i j + ~ ~ ~ R @ f r ~ : ! ~ & ' ~  identidade, au compro;!wtue 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de-residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
a data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; r 

l 

i 

5.3 A proponente deverá comprovar sua qualifica~ão econômico-financeira 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial ewdas I 

demonstrações contábeis do Último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 



.. -" ,. lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por , 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado. em até. 30 dias .após.a .data-da sua .constituição e em . 
confoym@ade,.com M d ~ s  .s!requisit~sda iegislagão socletáría .e @w;sen=bt; . .  A ,  

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5,3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que+resulte.na verificação do fndice -t-vr,.. de Solvência maior OU igual a 1,O 
(um vírgula zero), segundo a' fórmula abaixo: 

IS = AT + (PC+ELP) > = 1 ,O 
onde: 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentaqão de certidgo negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJIMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos a sede da pessoa 
juridica; . . , .  . < .  .,.( 

. .; . ,,.,<,.-.:-.';,.~** . ,.I. . fCY&. 
, . .1. ... . ,. . . I . .  ,.. 9 -.. . 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de  inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
coriipetente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 
I a) Previdência Social; i/ 

I 

- b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou I 

equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal ; * i) 
I 

b) d a  Procuradoria da Fazenda Nacional; i 



I i c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal I 
1 1  

5.4,4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 dever30 ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6, l . l  Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.7.1, preenchendo o item I (um) do modelo apresentado no 
ANEXO III; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educatívos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7,1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentual'do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do servi$o ou no municipio ao qual pertence a jocalidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO lll; 

6.1.5 O percentuai do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade . . t.r...z,.̂.2,-~.p.t. de-execução do serviço ou no mun!cÍpio 
ao q ~ a l  pertence a'lovaiidade~.objeto da outo~gai~~o~s"ervadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
I I I ;  . . 

6. I .li O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitern 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO lll. P 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente Q 
6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento' aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os .percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

I 



. - 6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7'. CRIT~RIOS PARA EL~BOMGAO DA PROP.OST)i DE J?J3EGO PEL.4 OUTORGA 
.,. - ' . . .. -, . . . 

7.1 ~ ' ~ r o ~ o s t a  de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, doerá ser 
apresentada na forma do ANEXO N. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente da País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

I 7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser compr&ado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de ate 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preqo pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de   de são de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8, APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DAPROPOSTATÉCNICAEDAPROPOSTADEPREÇOPELAOUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma Bnica Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de I (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

1 

. . 
v.. , .*3<?$;%2..,.+- +:\:,* 

8. i .':' As P:.opost.as ..7:@r,i?!cas e ~ r o ~ o s t a s . . : ; u e ~ ? r e ~ o ~  pefa Qutcicga de-ierári se: 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalme$e, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

.. 8.2.1 0(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 



- ,., b) de instrumento público ou particular de mandato, neste Último..caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1 .I Em qualquer caso,'o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento. equivalente. 

. .- 1 .  . . . .  1 .... . . h. . . .  < :  . .  . .i; . . .  . 
8.3 À'. , .~~curnenta~ão de Habilitapão e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto n", Conjunto 
nQ e Conjunto nQ3, sendo .os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

(indicar a localidade de interesse) 

ico-Financeira 

I 
Editttl dsj C-(u'ncorrênvia F > , O O $ / ~ ~ ~ . ~ ~ - ~ S P J . W C .  

. SERVIÇO DE RA~IODIFUSAO i 
I.localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de inferesse) I 
Servi@ W4 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) . 

Proposta Técnica 



8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os ,Do,cumen~os de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer e1emitS.a que implique violação do sigilo ,de -uma delas, acarretará em 

I 

desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboraçâo dos Documentos de Habifitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua locatização. 

8.4 Entregues os in,v0lucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer -que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. : . 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatáriocs) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

1 

8 Ci ?ropo~'a T6c.-isa P .a -P:~?nst: .-i P r e q ~  ,p~.!~+..,Outorga,. n4.9 p~der io .  ~nrtlltr r?s::rc;s. 
emendas ou entrelinhas;' mesmo' que   ressalvada^' e, deverão ser preferencialmente, 
datitografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de ,Preço' pela. Outorga, dever8 ser apresentado em I (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior dirkito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órg8p da /rnprensa oficial. 

2 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edit 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da 



seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes , 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃQ DQS DOCUMENTOS DE HABILITASÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os Srabalhos. a serem por .elas .desewoividos,. ssfao estabelecidas na 
Poj-t~iia MC n2,5l'l,..de 29/12197,.S)OU.de. 30/12!97; suas attwa-@es, legistação especi~fica;.'~' , .,. 

bem c'òmo o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitaçáo, ou autoridade superior3,em qualquer fase da ticitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostgs. 

9.3 De todas as sessões das Comissóes, pifblicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. \I 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante tegat de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a aia,' exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada propbnente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
ih~rIc;r.r 3s iri~fu;iuc;os fechacigs, .a Dociiaienta$ãb;?~dgi$~~bi-iiQçã@ E as Pro9os;;as ci;;~ jeinils 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9,4:'2+ Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as-a termo, o qual ficará anexo a ata da sessão. 

9.4.3 ,Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 

' ,  admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
' Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabiveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. -% 1 

/ 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões pUblicas, a 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Pr~pnsta Técnica e a Proposta m ç o  I 

pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acord m o 



- - .. Capitulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas,, pelos , 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n V  - Documentação de 'Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) no I, .por. localidade,, .e.,rukrica dos.Bocumentos de 
- ,. HabllitaçN ;pelos; membros da.  ~ornisiã6 e por :um representa&& de tada proporlente, a -  

se&ão. será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4,7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento'de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos a Comissão Especial de 
Licitação. 

. . 
9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos de Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: I 

I 

a) 'interposição de recurso contra habilita~ão de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.lSuperada esta. etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

_ I  . 
a) airesentação de irnpugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação das 
proponentes, deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

. e) a indicação de existência ou não de recurso por 
localidadelconcorrêncialserviço. 

9-53  A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a i,ndicaç%o dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão ,de Assessoramento Técnico . - CAT e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). I 1 ;  



' -  
. - . 9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqhentes da . 

licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabiljtada, fechados, os 
ínvólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto n") e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto nQ 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase-de habilitação., .as.proponenIes não serão, mais.de.sclassificadas por 
motivo relaci.on.adq. ,i . habilitaçao .jurí&zi,~quaiifi~ação *econ6mimlfit~anceir ez:rvgiilaridads ' 
fiscal,~salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

lO..ABERTURA, ANALISE E JUL(3AMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.4 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da 
Documentaçao de Habilitação ou .após julgados os recursos interpostos, a Comksão 
convocara, com três dias Úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas \ 

Técnicas, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Ou'torga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos no 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos no 2 e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
Técnicas pelos mekbros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. . 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
a sessão. 

1 C.3 A Coinissao- Especi~4 ::de Licitação an$isãrá :a yx5rÍk~rrr!idacio da F~oposIs Tk~n;~.xa ;;e 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo 0 e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n"2.795163, alterado pelo 
Decreto n~.108/96,  de 2611 2/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso, 

. ' :  



' _  
. =  . q0.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconforrnidade com o , 

presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexequivél e incompativel com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITERIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA T~CNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

10.7.1 Para a pontuação,das..Propostas Técnicas. das. proponentes habi.litadas, por localidade 
. . cte.prestapão do serviço, .será atribuída a:seguWpontu'ação: 

10.7.1 .I A pontuação P l  relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto no 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas,alterações, será: 

a) P1' = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 < Tt I 24 
b) Condição Mínima: Tt = I 6  horas 

( 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diario de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter i 

geral (T), isto e, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.t .4, será: 

a) P2 - 65,O x [(%T - 5) I (%T + 5)], para 5% I T 5 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diario de funcionamento da emissora, 
excetuado o ternpo,mí~imo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1,5., será: 

IO.J,.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no rnuniclpio ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1,2., será: 

a) Prt= 78,O x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2% r T < 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nV2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), ,; 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: à" 



a) P5 = 18,0x[(%T-2)/(%T+2)], para 2%<T,<4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

. . . . .  
. 

a) ~ 6 . =  8 + 40 X[(36 - PZ)'/ (36 + Pz)], 9 5 ~i < 36 

B) Condisão Mínima: Pz =: 36 meses 

10.7.2 A programação constante; da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto 1'1-2.795, de 31 de outubro de 7963. 

10.7.3 A va~oraçáo da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1 ., conforme a seguir: 

PT = (Pl -t P2 -t. P3 i- P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
nâo pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo JicitatBrio, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. . ' 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocar4, com 
:r&s did3 O!eis re anteced6nCia, a sessão.pÚblica ps'i'a Eibertura das Propostss dc-. Freçc pela 
Outorga. 

I I .i 'No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes ,a ja  Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestaqão 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então i abertura dos Conjuntos n u  e rubrica dos documentos relativos 
' . as Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 

cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com oTEdital e seus Anexos. A \ 



,: a 11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o , 
Edita1 e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompativel com os custos envolvidos na execuçao. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas TBcnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 

, utilizara a seguinte fórmula: . .  < . . . .  . . . . . .  . . .  
. . . . . .  . . .  . -. . s ,... .: . A. . . 

*> . . . . . . S .  

PP - 50 +'50 x [ ( ~ o i  - Vmin) l Vof ] ( ~ r h ~ o  de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) / Vof f (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) 1 Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim =: Valor Mínimo fixado para a Outorga . -. ' 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos perlodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissao Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período: 

11.7 CRITERIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇAO DO 'SERVIÇO: 

11.7.1 Será consideráda vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo 6) 
VP =: (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

. . . .: ... 
. 0 ' .  

onde, 
. . 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da pioponente; 
PT :.Valor da'pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP :.Valor da pontuaçáo da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

, 11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
' duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de 
constará de ata e se'rá publicado no Diário Oficial d a  União. 

l l . l 0  Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias Úteis para interpor recursos, &$ir da I 

divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julga os os 



1 .  

- , recursos interpostos, a Comissão tomará as providencias relativas a adjudicação a , 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÁO, HOMOLOOAÇAO E FORMALIZAÇÁO DO CONTRATO 

12.1 A permissão será adjudicada 6 proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execugão do serviço, e que-.ti'~er,.apresentado o maior resuftado..conforme.o s.ubitem I I .7.1. ... .... . . , ._.. . . . . . .  .,.- ' .. \ . , , . L  . i. 2:,'-.7,,, . . .  . . , . . e  

12.1.rO Ministro das ~ o ~ n i c a ~ õ e s ,  à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferira sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

'r 

12.2. A proponente devera apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, copia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo ó r g ã ~  .competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9O do Decreto no 85.064, de 26 de agosto 
de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo' ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatiiria, p6r localidade de execução do servíço, terá como objeto o constante no 
item I deste Edital. .' 

12.4 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

I 12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 

. - .  periiiis~ion&ria. . . . . . 

12.5 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do contrato, 
no 'intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.6 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido,' decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 

., Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integqante 
do Contrato; 

12.7 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se 
por escrito, 'ou na,'máxirno em dois dias Úteis, após a Comissao efetuar a 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim I 



I r  

. 1 ' 
12.8 Se nenhuma das proponentes remane.scentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, ser& 'comunicado, atrav6s do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação as propostas relativas &s localidades seguintes, se 
for o caso. ' 

12.9 O não 'pagamento da ... segunda-parcela .na. ,data ..fixada por ,.Edital, implicará o . 
cancqla~niu.  ..da. ytorga,:.sujeitando a permissionária. às smgões-e p~?aSidades-pkvistà's ' " 

neste Edita1 e na legislação que regula esta Licitação. 

12.10 O não curnprjmento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.11 8 Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinta.dia Útil .do mês. seguinte ao de sua assinatrrra, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes aquela data, 

12.22 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadên'cia do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas, 

13.1 Dos atos da  omissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

f b) julgamento das propostas; 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
adniitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias Úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida a autoridade superior aquela que houver proferido a 
decisão.. 

13.3 0 s  recursos previstos nas letras ''a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
' , exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço, 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, náo confere efeito suspensivo quanto a continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. +- 

1 
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,. - . , 13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais proponentes, , 
nos moldes estabelecidos pelos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério. das. ..Comunicagões.: no..Estad.o cuJa jurisdição, abranja .a localidade de 
execu.ção d o  - s,er\(ip au ... no. Protocob .&al,-do ;Minist&rio dasGamunicaçóes era ' Braçilia, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(@ &u(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste ,Edita! e, no ,caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma dá lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; I 

d) fundamentaçã'o do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias Úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidira o recurso dentro de 5 (cinco) dias iiteis, a 
contar de seu receeimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluencia dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderá0 ter vista dos autos. 

I I 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário da; 9 às 11 horas 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Coínissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro,das Comunicações. 

14.1 A eventual desistência da adjudícatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, irtjustificadamente, ou 

i 

! 

a eventual recusa injustifícada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do I 
prazo estabelecido* no Edital, caracteriza o des-cumprimento total da obrigação assumida, 11 

sujeitando a seguinte penalidade: 
li 

I \ -  1; 
14.1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 



14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contrataçao nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, apiicar a permissionária as seguintes 
sanções: 

. . . .. .. . " v -  
, .. . ,. , 

a) adArtência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor- ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com *o 

Ministério das Comunicações, p.or prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaragão de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

I 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias iíteis. 

14.3 Ocorrendo" o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permisstio automaticamente rescindido, sem 
prejuiro do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estao previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusZio, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. D~SPOSIÇÕES FINAIS 1; 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissao é a data de publicação do Ato de 
Delib~rar,;áo da Outorga belo Congitisso Nacional." - - .- 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais a direita 
da Vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 I 

(cinco). 

í5.3 A ~omíssão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na Iegislação 
que rege a matéria. 



16. ANEXOS 

16.1 ANEXO 1 - Especificações t6cnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO I1 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; $ 1  I 

16.3 AURXO III - Modelo de Proposta i&cnica? por localidade deAexmuçáú~do serviç% . . ' . r ,  

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do ~ontrafo de Adesão de Permissão; 
I 

1 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular), 
I / 

Brasllia - DF,! 5 de novembro de 2001. 



ANEXO 1 

ESPECIQ~AÇOESATC&ICAS DO S E W Ç O ,  ' . . . ,: 4. 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO 1 
EDITA1 DA CONCORRÊNC~A N.O 16312001 -SSR/MC 

ESPECIFICAÇÕES TECNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

Localidade de Execução 
do 

Serviço 

Tipo de Canal Classe ~ r ~ l p o d e  Potência Efetiva 
Serviço . eriquadraineiito Irradiada 

M5x Limitação m. I " 

JANUARIO CICCO (BOA SAUDEI I FM 1 224 1 C I A 1 0,3 1 
I I I I I I I 

# 

Preço Data de 
Mínimo da recebimento dos 

Outorga documentos de 
@$> Habilitaçao e 

Propostas 



. ANEXO II 

MODELO DE DECMRAÇÃO 

' ' ..RE.FERENTE.AOS S~CIOSE'DIRIGENTES DA' ENTIDADE PROPONENTE 



ANEXO I I  

MODELO DE DECLARACAO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade . . . .  :.&&do 

-I, 
, e,,que'não excederá os 

limites fixados ?no .art; 12 d ~ '  Decietoqei 1;" "236, d e  28 de fevereiro de 1967, caço 
venl<a a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidonea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos, Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não esta com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

\ c) nenhum sócio integra o quadro societ6rio de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radíodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. i 2  do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

I 

d) nenhum dirigente está no exercicio de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Ptltblica, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum ,dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodiiusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nV36 ,  de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

I 

(local e data) 

(norne(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO I I I  

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 
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5:serviço noticioso produzido e gerqdo na própria localidade ou no rnunicipio ao qual pertence a localidade objetoda outorga. 

6. Prazo d e  execução do serviço em caráter definitivo 

(%) 
, (B/A)xlOO 

produ;idos e gerados na própria 
pertence a localidade objeto da 

outorga. 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 

-- 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

,. .. . . . . . . 

Prazo para iniciar execução do serviço e m  caráter definitivo 
meses 



ANEXO IV 

, * . . MOELO DE. 

PROPOSTA DE PREÇQ PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇAO DO SERVIÇO 



ANEXO 1V 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga; por localidade de execução do serviço . 

. . 1. Raz* Social da Proponente: . . .  . .  

2. CNPJIMF: 

3. Edital da Concorrência: n2 -SSR/MC 

4. Serviço .- 

( 

5. Localidade: U F: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

Ia Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Za paicela: R$ 
algarismo e por extenso: 

. . 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



I 

ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

. . CONTRATO ,DE ADESAODE PERMISSÃO CELEBRADO. 
e .  . - - ENTRE: A UNIAO E A? _ .. , < . .  PAW EXPLORAR ',- . 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQUENCIA MODULADA, NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 

representando a União, e , CNPJ no 
I , representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 

permissão outorgada a supramencionada entidade, pelo Decreto no , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo no, publicado no Diário Oficial da União de de de , Para 
explorar o serviço de, na cidade d a 

Estado d , regendo-se referida permissão pejo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusuia ia - Fica assegurado a o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do Pais e subordinada as obrigações instituidas neste ato. 

Parágrafo ijnico - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência n" 
/ -SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação -- 

pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Fermisç80 como An2xos I e'f.1-;:dele fazendo-ipaite integfarite. . . '. 

~láusula 2a - A presente permiss30 é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em I 

vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

1: 
1 

Cláusula 3a - 'A permissionaria e obrigada a: I' 
I' 

a) executar o serviço dentro das condipões técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

I 

b) submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a i 

montagem da emissora no prazo máximo de O6 (seis) meses, contado da data da publicação 
# 

do extrato deste Contrato de Adesão de Permissao; 1 li 



c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como t6cnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no Pals, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expre.ssa do Ministério .das C,om~micações, a admissão de . 

. especialistas estrangeii-qs,. mediante contratos,~conforrne estabelecido no item 6 do ar:. 28 do 
~egularnento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f )  observar a não participação deseus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviso de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar èarho de supervisao, direção ou ass-soramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar previa autorização do Ministério das Comunicaçbes para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

, I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qt;alifica(;ão exigidas no Edita];:..+# "'.J":.:-e+-- . . . 

I 
1 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do i i 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e i 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

I ', 
I 

I, 
Í 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições i 

eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 
i 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos I 
i 

anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam oy venham a I I 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informagões que Ihe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada peta autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, .lhe. assista .di,reito a quaicjuer indenização. 

I .  , * . '  . . 

~láusula C - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade as 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situagões que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.785, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, . não .. incluindo o relativo a letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mlnimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noficioso, de carater geral, isto é, 
não incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total. diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalisticos produzidos e-gerados na-.própria ..localidade- de exccu@o cio serj~ço au ao 
município ao qual pertença a iocalidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.295, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, nãp incluindo o relativo a letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade I 

comercial; b 

i) transmitir os programas semanais educacionaisobrigatórios, além dos previst 
desta cláusula; 

I 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, a 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

1) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) as 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Sexviço..de Radiodifusão de Sons e Imagens -TV); . . 

. . . . .. , . . 

rn) integrar gratuitamente as redes de radiodifusáo, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunícaç6es; 

t .  . 
p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicaçdes; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a titulo gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia 06 registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusuta. 

Cláusula Sa - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 

J funcionar, conforme previsto no artigo 84 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer .momento . aume~tar. o tempo de funcio'riamento. da emissora, tera porcent~ais 
propostos catcufados com base neste novo horário de funcjonamento. 

Cláusula - A permissionária recolheu O valor de R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da OutoTga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher O valor de R$ 
em , referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Editaf. 

Clausiila 8a - A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita 4s regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito c@ posse da União. 



, 
Cláusula Qa - O Ministério das Comunicações podera, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeiçao e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula ?Oa - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de  restringir.^ emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar.? melhor proveito das que já tenham sido.consignadas. . '- 
Cláusula I I a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência podera se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e-não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárías ou permissionárias. 

Cláusula l Z a  - A permissionaria deverá iniciar a execução do serviço em caráter ' 

definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em ' i 

consequência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito ã indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade as penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - .'Peta inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participa~ão em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das 'Comunicações, npor.prazo~n~ão~su~CIrior'a 2 (dois) anos; . 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
. . promovida a reabititação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c1' e "dJ1, nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas'juntamente com a da alinea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias Úteis. 

Cláusula 1 5 ~  O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
'cancelamento da outorga, sujeitando a permissionáría as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula I€ja. ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministérip das 



. . , < . I .  , I r 
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considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniariaç decorrentes do mesmo contrato, 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço esta0 previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláws,ula 1.8' - . -~indu o prazo da~outorgal se náo hou~er-ienova~ão, será a ' 

declar'ada perernpta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cl5usula 1 9' - As partes elegem o foro de BrasílíaIDF para dirimir qualquer davida 
proveniente deste contrato. , , .  . 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo i: Edital de Concorrência nQ I - SSRIMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem 8e acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 '(três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

< . -  

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

. ,. .._ . 
. ,  1 . , <  -I . . . . . 

. . ' : 
MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR ) 



I... .. ;, .. :  
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇAO ( Particular) 
.... . . .  ... , *. , ' .. . . . . --. 

. . +  . . . .  

( Denominação ou razão social da pessoa juridica, endereço da sede, nei de 
inscriçao no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n v o  CPF) a quem outorga poderes para 

/ -SSR/MC, promovida representá-la em todos os atos da Concorrência no 
pelo Ministhrio das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legai(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa juridica.) 

OBS.: A procur'ação só ser8 aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 3 1 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofícjon9 55 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 15 de setembro de 2011. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBER TO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 
\ - .  

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00676 201 1 

I - 53830.00076212001 2 volumes 

MC 00677 201 1 
- 53000.08517112006 2 volumes 

Atenciosamente, 

PEDRO DE 
- - Coordenador-Geral . 
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